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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Chamamento Público para fins de credenciamento de Pessoa Jurídica para realização 

de Exames de Ultrassonografia. 

Justificativa: 
Considerando a Resolução SESA n 9  775, 17 de novembro de 2022, que autoriza o 

repasse financeiro na forma de Incremento Temporário para custear as ações e os serviços 

públicos de saúde provenientes de Média Complexidade Ambulatorial - MCA, no apoio e 

diagnóstico sendo utilizado para pagamento de despesas para atender as Linhas de Cuidado à 

Saúde estabelecidas no Plano Estadual de Saúde 2022 a 2023, onde os municípios terão que 

atender as disposições e anexos contidos nesta Resolução. 

Considerando a Comissão Intergestores Bipartite - Deliberação CIB n 9  255/2022. 

Com o objetivo de atender às Diretrizes do SUS, a Secretaria de Saúde de Coronel 

Vivida entende que deve ofertar, entre outros serviços, exames de diagnóstico por imagem de 

média e alta complexidade, como o exame de Ultrassonografia para as gestantes do município 

que não possuam acesso a esta importante e resolutiva modalidade diagnóstica. 

Do valor: 
O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 88.053,14 (oitenta e oito mil, 

cinquenta e três reais e quatorze centavos), conforme mapa comparativo em anexo. 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 24 de outubro de 2023. 

Assinado de forma digital 
ANDERSON MANIQUE r ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:9673 11099 BARRETO96731 109991 

91 Dados: 2023.1124 13:46:11 

-0300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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1. 	Do Objeto: 

1.1. 	Chamamento Público para fins de credenciamento de Pessoa Jurídica para realização de 

Exames de Ultrassonoerafia. conforme esDecificacões e auantidades estabelecidas abaixo: 
VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 
LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 

MÁXIMO ESTIMADO 

R$ MÁXIMO R$ 

1 1 450 UN ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA 118,67 53.401,50 

1 2 292 UN ULTRASSONOGRAFIATRANSVAGINAL 118,67 34.651,64 

(88.053,14) 

(oitenta e oito mil, cinquenta e três reais e quatorze centavos) 

(*Requisição de Necessidades n 2  57712023 do LC) 

2. Da Justificativa: 
2.1. 	Considerando a Resolução SESA n 2  775, 17 de novembro de 2022, que autoriza o repasse 

financeiro na forma de Incremento Temporário para custear as ações e os serviços públicos de 

Saúde provenientes de Média Complexidade Ambulatorial - MCA, no apoio e diagnóstico sendo 

utilizado para pagamento de despesas para atender as Linhas de Cuidado à Saúde estabelecidas 

no Plano Estadual de Saúde 2022 a 2023, onde os municípios terão que atender as disposições e 

anexos contidos nesta Resolução. 

2.2. 	Considerando a Comissão lntergestores Bipartite - Deliberação CIB n 2  255/2022. 
2.3. 	Com o objetivo de atender às Diretrizes do SUS, a Secretaria de Saúde de Coronel Vivida 

entende que deve ofertar, entre outros serviços, exames de diagnóstico por imagem de média e 

alta complexidade, como o exame de Ultrassonografia para as gestantes do município que não 

possuam acesso a esta importante e resolutiva modalidade diagnóstica. 

3. Da Justificativa da Quantidade Estimada: 
3.1. 	A quantidade estimada ocorrerá de acordo com a demanda, limitada aos 

quantitativos estipulados na tabela com descrição dos Serviços e quantidades no objeto deste 

- Termo de Referência, e como são estimados, ou seja, no término do contrato, o remanescente 

será automaticamente suprimido, ficando o Contratante desobrigada da utilização total do 

serviço contratado, e consequentemente de seu pagamento. 

3.2. 	O valor estimado não implicará em nenhuma previsão de crédito, sendo que os serviços 

serão pagos quando efetivamente prestados, autorizados e aprovados pela Secretaria Municipal 

de Saúde. 

4. Da Avaliação dos Custos: 
4.1. 	O Custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 88.053,14 (oitenta e 

oito mil, cinquenta e três reais e quatorze centavos), conforme Mapa Comparativo em anexo ao 

processo. 

4.2. 	A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529 de 05 

de fevereiro de 2019, o qual, dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço estimado ou 

de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos órgãos da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel vivida - Pr. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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4.3. 	Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se estimar 

o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito abaixo dos 

demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto sobrepreços 

como inexequíveis. 

S. 	Das Condições de Credenciamento: 
5.1. 	Poderão participar do Credenciamento pessoas jurídicas, que se inscreverem e 

comprovarem estar habilitadas a prestar os serviços descritos, conforme requisitos exigidos 

neste instrumento de Chamamento, concordando com os valores propostos pelo Município. 

5.2. 	Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as 

sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n.  8.666/93 - Lei de Licitações. 

5.3. 	Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração Municipal. 

5.4. Aqueles que tenham incompatibilidade negocial com o Município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2 . 8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. 	Possuir Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde - CNES, Alvará de 

funcionamento, Alvará de licença sanitária, em pleno vigor, os documentos deverão estar 

escritos em idioma português e não deverão conter emendas, rasuras, entrelinhas ou uso de 

corretivos. 

5.6. 	A Comissão de licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná, verificando se a empresa participante do credenciamento foi 

declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma estará 

impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo necessidade, será 

juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou a licitante inidôriea junto 

ao processo em epígrafe. 

6. 	Das Obrigações do Contratante: 
6.1. 	Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.2. 	Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.3. 	Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.4. 	Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.5. 	Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.6. 	Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providencias cabíveis. 

6.7. 	Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

Praça Angelo Mezzomo, sino - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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7. 	Obrigações da Contratada: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

7.2. 	A Contratada deverá possuir todos os mecanismos de suporte técnico assistencial aos 

pacientes que apresentarem intercorrências clínicas decorrentes ou associadas a realização dos 

procedimentos. 

7.3. Comunicar imediatamente a Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que possa 

implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, 

para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. 	Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, 

tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

7.5. 	É de responsabilidade exclusiva e integral da Contratada o pagamento dos profissionais, 

incluído o recolhimento dos encargos trabalhistas, previdenciá rios, sociais, fiscais e comerciais 

resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 

transferidos para o Município de Coronel Vivida- Pr. 

7.6. 	Em caso de necessidade de cancelamento ou suspensão dos atendimentos ou 

procedimentos, a contratada deverá justificar por escrito, com no mínimo 30 (trinta) dias de 

antecedência a Secretaria Municipal de Saúde de Coronel Vivida, através do gestor do contrato, 

sendo que os atendimentos deixados de serem prestados serão repostos na próxima 

competência. 

7.7. 	A eventual mudança de endereço de atendimentos da Contratada deverá ser 

imediatamente comunicada ao Contratante, que analisará a conveniência de manter os serviços 

ora contratados em outro endereço, podendo a Contratada rever as condições, e até mesmo 

rescindi-lo, se entender conveniente. 

7.8. 	Não cobrar qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos 

termos estabelecidos em contrato. 

7.9. 	Responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita por profissional empregado 

ou preposto, em razão da execução estabelecida em contrato. 

7.10. A Contratada deverá justificar à Contratante, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão de não realização de qualquer ato previsto em contrato. 

7.11. Ofertar as dependências arejadas, limpas, em perfeito estado de conservação, higiene e 

funcionamento para atender e acomodar dignamente os usuários e acompanhantes durante a 

recepção a atendimento do serviço através de agenda programada. 

7.12. Atender os usuários com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-

se sempre a qualidade dos serviços prestados, de acordo com o que preconiza as normas do SUS 

e, em especial, seguir as diretrizes da Política Nacional de Humanização/Humaniza SUS. 

7.13. Permitir que os serviços executados e os processos de serviços sejam supervisionados por 

técnicos designados pela Secretaria de Saúde, se necessário. 

7.14. A Contratada não poderá discriminar em nenhuma hipótese e sob qualquer pretexto os 

usuários encaminhados pela Contratante ou atendê-los de forma distinta daquela dispensada 

aos demais pacientes. 
7.15. A Contratada deverá responsabilizar-se integralmente pelo cumprimento de toda a 

legislação incidente sobre sua atividade, inclusive ambiental e sanitária. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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7.16. A Contratada deverá obedecer aos atendimentos prioritários decorrentes de Lei e Normas 

Operacionais do SUS. 

8. Da Execução dos Serviços: 
8.1. 	Somente serão aceitas guias de exames autorizados pela Secretaria de Saúde, contendo, 

carimbo e assinatura do médico solicitante. 

8.2. 	As guias de exames deverão ser entregues até o último dia do mês subsequente 

juntamente com o relatório mensal com os exames discriminados por unidade de serviços, data 

do exame, nome do paciente e médico solicitante e preços unitários e totais, devidamente 

assinado pelo representante legal da Contratada. 

8.3. 	Prestar o serviço com equipe médica, composta por profissionais especializados em 

diagnóstico por imagem, em condições adequadas e exigidas pela legislação vigente, procedendo 

à realização dos exames bem como seus respectivos laudos, cumprindo rigorosamente as 

determinações emanadas pelos respectivos órgãos responsáveis e fiscalizadores da atividade 

inerente, responsabilizando-se em todos os aspectos, sem exceção de qualquer modalidade. 

8.4. 	Os locais de prestação dos serviços são de inteira responsabilidade da Contratada, a qual 

deverá indicar e estar devidamente cadastrada no Sistema de Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde - SCNES, com endereço complementar quando for o endereço oficial 

da empresa. 

8.5. 	Os laudos emitidos deverão ser elaborados por profissional médico com certificado de 

curso ou especialização em ultrassonografia e redigidos com clareza e de forma legível. 

8.6. 	Disponibilizar o resultado do exame/procedimento, salvo exceções de dificuldades 

técnicas devidamente comprovadas, no mesmo dia de realização ou em até 03 (três) dias. 

8.7. 	Em caso de resultado duvidoso, os exames deverão ser repetidos, a critério do médico 

solicitante, sem qualquer ônus. 

9. Da Qualificação Técnica: 

9.1. 	Comprovar através de Certificado, a especialização nas ocupações/especialidades 

definidas no Código Brasileiro de Ocupação - CBO/Sistema de Gerenciamento da Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS - SIGTAP (Tabela SUS), para a execução do objeto 

credenciado/contratado. 

10. Da Subcontratação: 

10.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do contrato 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

10.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Edital. 

11. Da Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a entrega 

e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação resumida do 

Praça Angelo Mezzomo, Síti °  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: com prascoronelvivida.pr.qov.br  

Página 4 de 6 



Op 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja atestada 

pelo fiscal e gestor do Contrato. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade 

para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como critério 

para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante juros moratórios à taxa 

nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

11.4.1. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 

computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

12. Do Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

13. Da Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado e indicação contábil e reserva, em anexo. 

14. Da Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n 8.429/1992), a Lei 

Federal n2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do Termo de Referência, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 

1.5.1. Compete ao gestor e à fiscal do Contrato as atribuições previstas no Decreto Municipal n 9  
7.484, de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal n 2  8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestora do Contrato, Jaiana Kevilin Gubert, Secretária de 

Saúde, nomeada através do Decreto Municipal n 2  8.239, de 18 de setembro de 2023. 

15.3. A Secretaria de Saúde indica como fiscal do contrato, a servidora Municipal Cleuméri 

Bertuol, matrícula ng 1.050 - 2. 
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Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação 

e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas neste e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

(Àk\ 
JaianaKvilin Gubert 

Secretária rvh'inicipal de Saúde 

Gestora 

Cleuméri Bertuol 

Secretaria Municipal de Saúde 

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens deste e demais documentos anexados ao processo. 

Coronel Vivida, 24 de outubro de 2023. 
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PARANÃO) 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA SAÚDE 

RESOLUÇÃO SESA N° 77512022 

Dispõe, e autoriza o repasse financeiro na forma de 
Incremento Temporário para os Municípios para custear as 
ações e os serviços públicos de saúde provenientes de 
Média Complexidade Ambulatorial - MCA, no apoio e 
diagnostico (consultas, exames) sendo utilizado para 
pagamento de despesas para atender todas as Linhas de 
Cuidado à Saúde estabelecidas no Plano Estadual de Saúde 
2020 a 2023. 

O Secretário de Estado da Saúde, gestor do Sistema Único de Saúde do Paraná, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 4°, incisos VI e XIII, da Lei Estadual n° 19.848, de 3 de maio 
de 2019, e o art. 8°, inciso IX, do anexo 113060_30131, do Decreto Estadual n°9.921, de 23 de 
janeiro de 2014, Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, além do disposto na 
Lei Estadual n'13.331, de 23 de novembro de 2001, Código de Saúde do Estado, e 

- considerando a Seção II, Capítulo II, do Título VIII, da Constituição Federal; 

- considerando as disposições constitucionais e a Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, que tratam das condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, como direito 
fundamental do ser humano; 

- considerando o Decreto Federal n° 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a 
Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema 
Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa; 

- considerando que no Estado do Paraná foi criado o Fundo Estadual de Saúde - 
FUNSAUDE (Lei Complementar n° 152 de 10 de dezembro de 2012), regulamentado pelo 
Decreto Estadual n° 7.986, de 16 de abril de 2013, com finalidade de "captar, gerenciar, prover e 
aplicar os recursos financeiros destinados ao desenvolvimento das ações e serviços públicos de 
saúde", cuja gestão compete ao Secretário de Estado da Saúde devendo autorizar de forma 
expressa e individualmente a execução de despesas referentes a ações e serviços de saúde com 
recursos do FUNSAUDE; 

- considerando a Resolução SESA n° 74, de 18 de março de 2019, que dispõe sobre a 
transferência regular e automática, na modalidade Fundo a Fundo, de recursos financeiros do 
Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais de Saúde do Paraná, e implanta as Contas 
Correntes única de Custeio e Investimento; 

- considerando o financiamento das ações e serviços públicos de saúde é de 
responsabilidade das três esferas de gestão do Sistema único de Saúde (SUS), observado o 
disposto na Constituição Federal, na Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012, e na Lei 
Orgânica da Saúde; 

- considerando a Comissão Intergestores Bipartite - Deliberação n° CIB n° 255/2022, 

RESOLVE: 
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Art. 10  Autorizar a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 100.000.000,00 
(cem milhões de reais), na forma de incentivo de incremento temporário para os Fundos 
Municipais de Saúde, para custear as despesas provenientes de média complexidade ambulatorial. 

Art. 2° Como trata-se de recurso temporário para cobertura de despesas de custeio de 
manutenção dos serviços de Média Complexidade Ambulatorial - MCA fica assim definido: 

1 - 50% do valor do incentivo não há necessidade de ampliação de serviços, podendo ser 
objeto de gasto para a cobertura de despesas relacionadas ao custeio de manutenção dos serviços 
de média complexidade ambulatorial, consultas, exames, inclusive o pagamento de serviços de 
terceiros pessoa jurídica. 

II - 50% do valor do incentivo deve ser utilizado para custear a ampliação de exames 
laboratoriais e de imagem para a atenção à População Exposta aos Agrotóxicos e nas Linhas de 
Cuidado Prioritárias do Estado: Materno Infantil, Pessoa Idosa, Condições Crônicas (Hipertensão 
Arterial e Diabetes Mellitus) e Saúde Mental, apoiando para o fortalecimento da Atenção Primária 
à Saúde como ordenadora do cuidado na Rede de Atenção à Saúde, conforme relação de 
referência de exames estabelecido no (Anexo 1). 

§1° Se for possível, cadastrar os procedimentos de complexidade e financiamento da 
Atenção Básica no Sistema de Informação em Saúde para Atenção Básica, vez que, estes 
procedimentos possuem regra contratual de zerar os valores e apresentar somente a quantidade 
para estatísticas, sendo assim um ponto muito importante para monitoramento destas ampliações 
de serviços, cujo o pagamento dar-se-á com fonte de recursos financeiro proveniente desta 
Resolução. 

§2° Já os procedimentos cujo financiamento de média complexidade não há necessidade 
de ampliar a Ficha de Programação Orçamentária - FPO ou inserir na ferramenta Tabwin do 
Sistema Ambulatorial do SUS, pois trata-se de recurso temporário. 

§30 O monitoramento das ações descritas nos §§ 1° e 2° se dará a partir do 
acompanhamento destas ampliações de serviços em relação a quantidade dos atendimentos dos 
usuários, principalmente quanto a implementação das Linhas de Cuidado a Saúde via Sistema 
e_SUS AB. 

Art. 3° Todos os municípios do Paraná são elegíveis de forma automática não sendo 
necessário fazer adesão, pois o cálculo para chegar ao valor financeiro de repasse tem como fator 
o indicador econômico per capita e o valor orçamentário disponível para o exercício de 2022. A 
Relação dos Municípios com os respectivos valores está descrita no Anexo II. 

Parágrafo Único: Em todos dos casos citados nos incisos 1 e II do art. 2° é vedado o 
repasse deste incentivo financeiro por parte do Município para Consórcios Púbicos, mediante 
contrato de rateio na modalidade 71. 

Art. 40  O Fundo Estadual a adotará as devidas medidas necessárias para a transferência 
regular e automática do Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais de Saúde na conta 
única de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde dos Fundos Municipais de Saúde que 
fazem jus. 

Art. 5° As ações e serviços públicos de saúde a serem executadas pelos municípios 
deverão estar em consonância com todos os instrumentos de planejamento, (Plano Plurianual 2 
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PPA, Plano Municipal de Saúde, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual e 
Programação Anual de Saúde), assim como o demonstrativo do Relatório Resumido de Execução 
Orçamentária - RREO, a serem apresentados aos respectivos Conselhos Municipais de Saúde, 
conforme os prazos previstos na Lei Complementar n° 141/2012, de 13 de Janeiro de 2012. 

Art. 6° A comprovação da aplicação dos recursos transferidos será analisada com base 
no Relatório de Gestão. Os Municípios deverão comprovar a observância do envio do Relatório 
de Gestão ao respectivo Conselho de Saúde, ate o dia 30 de março do ano seguinte ao da execução 
financeira, cabendo ao Conselho emitir parecer conclusivo no Sistema DIGISUS sobre o 
cumprimento ou não das normas estatuídas na Lei Complementar n° 141, de 13 de Janeiro de 
2012, ao qual será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público. 

Art. 7° As transferências de que trata esta Resolução serão suspensas aos municípios 
habilitados quando: 

1— Constatado pagamento de despesas alheias à área de saúde; 

II - Constatado pagamento de despesas de complexidade assistencial diferente da 
pactuada nesta Resolução. 

Art. 8° Os recursos orçamentários objeto desta Resolução correrão por conta do 
orçamento da Secretaria de Estado da Saúde, no exercício de 2022, devendo onerar o seguinte 
Programa: Saúde Inovadora para um Paraná Inovador. 

1 - Ação: Transferência de recursos para o teto financeiro dos Municípios de Média 
Complexidade Ambulatorial - M C A. 

II - Elemento de Despesas: 3341.4120 

III - Fonte 100 

IV - Função: 10 Sub Função: 302 

Art. 9° Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação 

Curitiba, 17 de novembro de 2022. 

Assinado eletronicamente 
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 

(Beto Preto) 
Secretário de Estado da Saúde 
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ANEXO 1 DA RESOLUÇÃO SESA N° 775/2022 

RELAÇÃO DE EXAMES COMO REFERENCIA PARA OBJETO DE GASTO DO ITEM 2 DA 
RESOLUÇÃO. 

LINHA DE CUIDADO MATERNO INFANTIL 

1. Dosagem de Gonadotrofina Coriônica Humana (HCG, BETA HCG). 

2. Teste Rápido para detecção de HIV na gestante ou pai/parceiro. 

3. Teste Rápido para detecção de HIV na gestante ou pai/parceiro. 

4. Teste rápido para sífilis na gestante ou pai/parceiro (teste treponêmico). 

5. Teste FTA-ABS IGG para diagnóstico da sífihis(teste treponêmico) 

6. Teste FTA-ABS IGM para diagnóstico da sífihis(teste treponêmico). 

7. CMIA - sorologia por quimioluminescência para diagnóstico da sífilis (teste 

treponêmico). 

8. Teste não treponêmico para detecção de sífilis em gestantes (\TDRL) 

9. Tipagem Sanguínea ABO. 

10. Pesquisa de fator Rh. 

11. Dosagem de glicose. 

12. Teste oral de tolerância à glicose. 

13. Teste indireto de antiglobulina humana (TIA) 

14. Prova de compatibilidade pre-transfusional (meios salmos, albuminus e 

COOMBS) 

15. Eletroforese de Hemoglobina (Teste da Mãezinha). 

16. Dosagem de Hemoglobina.. 

17. Hematócrito. 

18. Hematócrito. 

19. Dosagem de hormônio tireoestimulante (TSH). 

20. Análise de caracteres físicos, elementos e sedimentos da urina-Urina 1 

(parcial de urina). 

21. Cultura de urina (urocultura). 

22. Dosagem de Proteínas (urina de 24h). 
4 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
Rua Piquiri, n° 170— Rebouças - CEP: 80.230-140 - Curitiba - Paraná - Brasil - Fone: (41) 3330-4400 

www.saude.pr.ov.br  - abinelc()sesa.pr.ov.br  

Assinatura Qualificada realizada por: Carlos Alberto Gebrim Preto em 1711112022 16:34. Inserido ao protocolo 19.704.233-8 por: Renata Loise da Silva em: 1711112022 

15:36. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual n 5  730412021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: 

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/vaildarøocumento  com o código: b685a8c1abbb616d0c4b1be5b565c696. 

fl 

1 



cíp/0  

Fw 

PÁ RANÃ 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA SAÚDE 

23. Teste rápido de proteinúria 

24. Pesquisa parasitológica de fezes. 

25. Pesquisa de antígeno de superficie do vírus da Hepatite B (HBSAG) 

26. Pesquisa de anticorpos IGG antitoxoplasma. 

27. Pesquisa de anticorpos IGM antitoxoplasma 

28. Teste de avidez de IGG para toxoplasmose 

29. Exame citopatológico cérvico-vaginal/ microflora 

30. Bacterioscopia (GRAM) de secreção vaginal 

31. Exame microbiológico a fresco do conteúdo cérvico-vaginal. 

32. Detecção de Clamídia e Gonococo por Biologia Molecular 

33. Cultura para Herpesvírus. 

34. Cultura para identificação de fungos 

35. Determinação de cariótipo em cultura de longa duração (com técnica de 

bandas) 

36. Teste de Clements 

37. Determinação de Fosfolipídios relação Lecitina - Esfingomielina no Líquido 

Amniótico. 

38. Determinação de canótipo em cultura de longa duração (com técnica de 

bandas). 

39. Antibiograma com concentração inibitória mínima. 

40. Ultrassonografia obstétrica. 

41. Ultrassonografia obstétrica com doppler colorido e pulsado 

42. Ultrassonografia doppler de fluxo obstétrico 

43. Ultrassonografia transvaginal. 

LINHA DE CUIDADO Á SAÚDE DA PESSOA IDOSA 

1. Hemograma 
2. Proteína C Reativa 

3. Acido Urico 
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4. Glicemia de Jejum 

5. Perfil Glicêmico 

6. Hemoglobina Glicada 

7. Colesterol Total 

8. HDL Colesterol 

9. LDL Colesterol 

10.Triglicérides 

fl 	11. Creatinina 

12.Microalbunirúmia, Relação Albumina/Creatinina na Urina 

13. Sódio 

14.Potássio 

15.Parcial de Urina com Sedimento Corado 

16. Proteínas totais e frações 

17.Urocultura com contagem de colônias e antibiograma se necessário 

18.Ácido Fólico 

19. Bilirrubinas totais e frações 

20. Transaminase glutâmico-pirúvica (TGP) 

21. Transaminase oxalacética (TGO) 

22. Tempo de Atividade da Protombina (TAP) 

23. Ureia 

24. Vitamina B12 

25. Vitamina D 

26. Cálcio 
27. Fósforo Inorgânico 

28. Pesquisa de sangue oculto nas fezes. 
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LINHA DE CUIDADO DIABETES MELLITUS 

1. Hemograma 

2. Dosagem de Glicose 

3. Dosagem de Hemoglobina Glicada 
4. Determinação de Curva Glicêmica (2 doses) 

5. Dosagem de Ureia 

6. Dosagem de Creatinina 
7. Dosagem de Ácido Úrico 

8. Dosagem de Albumina 

9. Dosagem de Ferro Sérico 

10. Dosagem de Transferrina 

11. Dosagem de Ferritina 

12.Dosagem de Colesterol Total 

13.Dosagem de HDL- Colesterol 

14.Dosagem de Triglicerídeos 

15.Dosagem de Potássio 

16.Análise de Caracteres Físicos, Elementos e Sedimentos da Urina 
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LINHA DE CUIDADO HIPERTENSÃO ARTERIAL 

1. Dosagem de Glicose 
2. Determinação de Curva Glicêmica (2 doses) 

3. Dosagem de Creatinina 

4. Dosagem de Ureia 

5. Dosagem de Ácido Úrico 

6. Dosagem de Colesterol Total 

7. Dosagem de HDL- Colesterol 
8. Dosagem de Triglicerídeos 

9. Dosagem de Potássio 

10.Análise de Caracteres Físicos, Elementos e Sedimentos da Urina 

LINHA DE CUIDADO SAÚDE MENTAL 

1. Hemograma 
2. B-HCG; 
3. Provas de função hepática ( Fosfatase Alcalina, transaminase glutâmica 
oxalacética (MO), transaminase glutâmica pirúvica(TGP), GGT (Gama 
glutamil transpeptidase); bilirrubinas direta, indireta e total; 

4. Provas de função renal: creatinina, uréia, acido úrico 

5. Provas de função tireoideana: hormônio tireoestimulante (TSH), tiroxina 
(T4) e tri-iodotironina (T3) 

6. Dosagens séricas de medicamentos (ácido valpróico, lítio) 

7. Colesterol; 

8. Glicemia de Jejum 

9. Eletrólitos (bicarbonato, sódio, cloreto e potássio) 

10.Dosagem de hormonios - FSH (Hormonio foliculo estimulante), LH 
(hormonio luteinizante); 
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11. Pesquisa de sangue oculto nas fezes 

12.Dosagem de Vitamina do Complexo B. 

ATENÇÃO A POPULAÇÃO EXPOSTA AOS AGROTÓXICOS 

1. Hemograma completo, com contagem de reticulócitos 

2. Uréia; 

3. Creatinina 

4. Fosfatase alcalina; 

5. TGO 

6. TGP 

7. Gama-GT 

8. TSH; 

9. Glicemia de jejum 

10. Colesterol total e frações 

11. Triglicerídeos 

12.VDRL 

13. Dosagem de colinesterase plasmática; 

14.Dosagem de acetilcolinesterase verdadeira 

15. Dosagem da atividade da acetilcolinesterase eritrocitaria ou verdadeira 

16. Proteínas totais e frações 

17. Bilirrubinas totais e frações 

18. Outros 

OBSERVAÇÃO: Caso haja necessidade de realização de exames das Linhas de Cuidado que não foram relacionados nesta 

Resolução, basta encaminhar para Coordenação da Atenção Primária o nome do exame para atualizar a relação. Não há necessidade 
de pedir autorização. 
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ANEXO II DA RESOLUÇÃO SESA N° 775/2022 

RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS QUE FAZEM JUS AO INCENTIVO DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE AMBULATORIAL 

PERCAPI 
CREDOR AGENCIA CONTA DÍGITO MUNICÍPIO POP 2021 TA  VALOR 

8,6232290 R$ 
132236 0382 0379 1 Abatiá 7.360 4745053 63.466,97 

5.797 8,6232290 R$ 
132261 2974 0109 1 Adrianópolis  4745053 49.988,86 

Agudos do 8,6232290 R$ 
132176 4609 0040 O Sul 9.567 

4745053 82.498,43 
R$ 

Almirante 121.420 8,6232290 1.047.032, 
139824 2863 0171 3 Tamandaré 4745053 47 

Altamirado 8,6232290 R$ 
139826 1265 0217 1 Paraná 1.429  4745053 12.322,59 

8,6232290 R$ 
132049 0570 0515 O Alto Paraíso 2.630  4745053 22.679,09 

8,6232290 R$ 
131912 0399 0542 8 Alto Paraná 	14.945 

4745053 128.874,16 
8,6232290 R$ 

132088 0570 0517 6 Alto Piguiri 9.722  
4745053 83.835,03 

22.293 8,6232290 R$ 
139830 3327 0075 8 Altônia 4745053 192.237,65 

Alvorada do 8,6232290 R$ 
132132 1148 0198 5 Sul 11.598 4745053 100.012,21 

6.405 8,6232290 R$ 
131998 0399 0544 4 Amaporã 4745053 55.231,78 

8,6232290 R$ 
131937 3857 0037 7 Ampére 19.466 

4745053 167.859,78 

2.774 8,6232290 R$ 
132140 1261 0317 6 Anahy 4745053 23.920,84 

19.823 8,6232290 R$ 
139838 0382 0373 2 Andirá 4745053 170.938,27 

132131 1318 335 2.931 8,6232290 R$ 
3 Angulo 4745053 25.274,68 

8,6232290 R$ 
132233 0378 0115 O Antonina 18.919 4745053 163.142, 87 

Antônio 8,6232290 R$ 
132231 2152 0123 8 Olinto 7.42 1 4745053 63.992,98 

R$ 
137.438 8,6232290 1.185.159, 

131906 0379 0397 3 Apucarana 4745053 35 
R$ 

126.545 8,6232290 1.091.226, 
139843 0380 	10281 6 Arapongas 4745053 52 
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8,6232290 R$ 
139844 3175 0041 8 Arapoti 

28.480 4745053 245,589,56 
8,6232290 R$ 

132108 724 71036 4 Arapuã  
2.951 4745053 25.447,15 

8,6232290 R$ 
131938 0386 0636 9 Araruna 

14.029 4745053 120.975,28 

148.522 8,6232290 1.280.739, 
132202 0381 0120 3 Araucária 4745053 22 

Ariranha do 8,6232290 R$ 
132129 0724 0517 2 Ivaí 

2.026 4745053 17.470,66 
8,6232290 R$ 

132185 0910 0270 O Assaí 
14.792 4745053 127.554,80 

Assis 8,6232290 R$ 
141029 0957 0500 5 Chateaubriand 

33306 . 4745053 287.205,27 
8,6232290 R$ 

139850 1318 0337 O Astorga 
26.304 4745053 226.825,42 

8,6232290 R$ 
131930 0865 0107 7 Atalaia 3.871 

' 4745053 33.380,52 
8,6232290 R$ 

132218 4396 0022 6 Balsa Nova 
13.238 4745053 114.154,31 

8,6232290 R$ 
139854 0382 0375 9 Bandeirantes 

31.06 1 4745053 267.846,12 
Barbosa 8,6232290 R$ 

132094 3734 0074 2 Ferraz 
11.287 4745053 97.330,39 

Barrado 8,6232290 R$ 
132175 0405 0301 9 Jacaré 2.78 1 4745053 23.981,20 

8,6232290 R$ 
131974 4692 0083 7 Barracão 10.347 4745053 89.224,55 

Bela Vista da 8,6232290 R$ 
132026 1256 0305 5 Caroba 

3.404 4745053 29.353,47 
Bela Vista do 8,6232290 R$ 

132207 3634 0061 7 Paraíso so 
15 .400 4745053 132.797,73 

8,6232290 R$ 
132146 0407 0442 3 Bituruna 

16.411 4745053 141.515,81 
Boa 8,6232290 R$ 

132019 1265 215 
5 Esperança 3.991 4745053 34.415,31 

Boa 
Esperança do 2.437 8,6232290 R$ 

132010 0931 0447 3 Iguaçu 4745053 21.014,81 
Boa Ventura 8,6232290 R$ 

132125 1946 0352 8 de São Rogue 
6.343  4745053 54.697,14 

Boa Vista da 8,6232290 R$ 
132116 3844 0090 2 Aparecida 

7.524 4745053 64.881,18 
Bocaiúva do 8,6232290 R$ 

132196 3510 0011 6 Sul 
13.308 4745053 114.757,93 

Bom Jesus do 8,6232290 R$ 
131972 4692 0073 O Sul 

3.472 
 4745053 29.939,85 
8,6232290 R$ 

131933 1264 0352 O Bom Sucesso 
7.103 4745053 61.250,80 
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PARANÃõ " 

GOVEPNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA SAÚDE 

Bom Sucesso 3.244 
8,6232290 R$ 

131944 0602 0427 O do Sul 4745053 27.973,76 
8,6232290 R$ 

131915 3636 0126 6 Borrazópolis 
6290 . 4745053 54.240,11 

8,6232290 R$ 
132243 1261 0322 2 Braganey 

5. 338 
4745053 46.030,80 

Brasilândia do 8,6232290 R$ 
132179 957 436 

O Sul 
2.521 

4745053 21.739,16 
8,6232290 R$ 

131997 1148 0200 O Cafeara 
2.973 4745053 25.636,86 

8,6232290 R$ 
132147 1261 0315 O Cafelândia 

18.783 4745053 161.970,11 
8,6232290 R$ 

132138 0723 0232 1 Cafezal do Sul 
3 4745053 34.277,34 

8,6232290 R$ 
131935 3627 0098 8 Califórnia 

8.641 
4745053 74.513,32 
8,6232290 R$ 

139900 0383 0069 O Cambará 
25.569 

4745053 220.487,34 
8,6232290 R$ 

139904 0384 0260 5 Cambe 
108.126 4745053 932.395,26 

8,6232290 R$ 
132170 1264 0362 8 Cambira 

7.967 4745053 68.701,27 
Campina da 8,6232290 R$ 

132235 3326 71019 9 Lagoa  
13.888 

4745053 119.759,41 
Campina do 8,6232290 R$ 

131966 389 523 7 Simão 
3.831 4745053 33.035,59 

Campina 8,6232290 R$ 
139913 3511 0095 2 Grande doSul 

44. 072  4745053 380.042,95 

3.694 8,6232290 R$ 
132007 1445 0119 O Campo Bonito  4745053 31.854,21 

Campo do 8,6232290 R$ 
132208 0403 0057 4 Tenente 

8.118 4745053 70.003,37 
R$ 

135.678 8,6232290 1.169.982, 
139919 0385 0150 7 Campo Largo  4745053 47 

8,6232290 R$ 
139922 4538 0170 3 Campo Magro 

30 . 151  4745053 259.998,98 
Campo 96. 102 

8,6232290 R$ 
139925 0386 0638 5 Mourão 4745053 828.709,56 

Cândido de 8,623 2290 R$ 
132159 0724 0503 2 Abreu 

14.606 4745053 125.950,88 
8,6232290 R$ 

132004 0389 0524 5 Candói 
16.126 4745053 139.058,19 

8,6232290 R$ 
132177 0932 0979 9 Cantagalo 

13.340  4745053 115.033,88 
8,6232290 R$ 

139936 1256 0302 O Capanema 
19.172 

. 4745053 165.324,55 
Capitão 
Leônidas 15.887 8,6232290 R$ 

11A 0AA AAOO A 4145I2  1 36.997 ,24 

Assinatura Qualificada realizada por: Carlos Alberto Gebrim Preto em 1711112022 16:34. Inserido ao protocolo 19.704.233-8 por: Renata Loise da Silva em: 1711112022 

15:36. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual n°7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: 

https:/fwww.eprotocolo.pr.guv.brlsplweb/validarDoCUmefltO com o código: b685a8c1abbb616d0C4b1be5b565C696. 

!.1L1J* 	J0't 	 U%.JOO 	'J 	 1vIaL94%. 	
12 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Rua Piquiri, n° 170— Rebouças - CEP: 80.230-140 - Curitiba - Paraná - Brasil - Fone: (41) 3330-4400 
www.saude.Dr.Eov.br - eabinetc')sesa.pr.ov.br  



cl Pio 
_ 	 oloco 

ARANÃõ 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA SAÚDE 

8,6232290 R$ 24.225 
132076 4405 0024 O Carambeí 4745053 208.897,72 

8,6232290 R$ 
132227 0402 0274 1 Carlópolis 

14.391  4745053 124.096,89 
R$ 

336.073 8,6232290 2.898.034, 
131983 0568 0419 5 Cascavel 4745053 46 

8,6232290 R$ 
139948 0387 0136 2 Castro 

72.125 
4745053 621.950,40 
8,6232290 R$ 

132111 14124 0231 8 Catanduvas 
10.144 4745053 87.474,04 

Centenário do 8,6232290 R$ 
112577 1148 0202 7 Sul 

10.704 4745053 92.303,04 
8,6232290 R$ 

132033 2863 0173 O Cerro Azul 
17.884 

4745053 154.217,83 
8,6232290 R$ 

132066 11552 0112 4 Céu Azul 
11. 872 

4745053 102.374,98 
8,6232290 R$ 

132042 1932 0419 6 Chopinzinho 19.083  4745053 164.557,08 
8,6232290 R$ 

139961 0569 0496 4 Cianorte 
84.980 

4745053 732.802,00 
Cidade 8,6232290 R$ 

132011 3170 0092 5 Gaúcha 
12.939 

 4745053 111.575,96 
8,6232290 R$ 

131982 0264 0023 5 Clevelândia 
16.344 

4745053 140.938,06 
R$ 

249.277 8,6232290 2.149.572, 
139968 2122 0060 2 Colombo 4745053 67 

24.271 8,6232290 R$ 
139971 1260 0485 1 Cobrado 4745053 209.294,39 

8,6232290 R$ 
132192 0388 0438 3 Congonhinhas 

8.896 
4745053 76.712, 25 

Conselheiro 8,6232290 R$ 3.891 139976 0918 0380 8 Mairinck 4745053 33.552,98 
8,6232290 R$ 

131957 4547 0018 8 Contenda 
19.082 

4745053 164.548,46 
8,6232290 R$ 

132098 1261 0312 5 Corbélia 17.162 4745053 147.991,86 
Cornélio 8,6232290 R$ 

139983 0388 71055 5 cóp o Proi 
47 .840 

4745053 412.535,28 
Coronel 
Domingos 7.538 8,6232290 R$ 

131959 1319 0157 7 Soares 4745053 65.001,90 
Coronel 8,6232290 R$ 

139988 4593 0056 1 Vivida 
20.430 

4745053 176.172,57 
Corumbatai 8,6232290 R$ 

132153 0386 0640 7 do Sul 3.038  4745053 26.197,37 
Cruz 8,6232290 R$ 

132150 0407 0445 8 Machado 18.772 
4745053 	1 161.875,26 

13195 6 (O11 rA 2 4Y)Q )T)Qfl Pt 
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PARANA 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA SAÚDE 

Iguaçu 4745053 36.467,64 
Cruzeiro do 8,6232290 R$ 

139997 3352 0058 4 Oeste 20.962 
. 4745053 180.760,13 

Cruzeiro do 8,6232290 R$ 
132009 3755 0110 7 Sul 4.430 

 4745053 38.200,90 
8,6232290 R$ 

132128 3636 0128 2 Cruzmaltina 2.892  4745053 24.938,38 
R$ 

1.963.726 8,6232290 16.933.659 
132263 0369 0232 8 Curitiba 4745053 ,08 

8,6232290 R$ 
132256 0725 0462 7 Curiúva 15.289 4745053 131.840,55 

Diamante 8,6232290 R$ 
132028 1268 0240 2 D'Oeste 5.279 4745053 45.522,03 

Diamante do 8,6232290 R$ 
132024 1982 0247 1 Norte 4.975 4745053 42.900,56 

Diamante do 8,6232290 R$ 
131980 932 981 O Sul 3.409 4745053 129.396,59 

8,6232290 R$ 
140016 0931 0441 4 Dois Vizinhos 41424 . 4745053 357.208,64 

8,6232290 R$ 
131945 3868 0030 O Douradina 8.988 4745053 77.505,58 

Doutor 8,6232290 R$ 
131926 3362 0147 O Camargo 5.987 4745053 51.627,27 

Doutor 8,6232290 R$ 
132225 2863 175 6 Ulysses 5.525 4745053 47.643,34 

Enéas 8,6232290 R$ 
132008 0601 0601 3 Marques 5.906 

 4745053 50.928,79 
Engenheiro 8,6232290 R$ 

132221 3734 0076 9 Beltrão 13.962 
 4745053 120.397,52 

Entre Rios do 4.651 8,6232290 R$ 
131963 0968 0571 4 Oeste 4745053 40.106,64 

Esperança 8,6232290 R$ 
131908 3327 0073 1 Nova 1.633  4745053 14.081,73 

Espigão Alto 8,6232290 R$ 
140034 3676 0063 2 do Iguaçu 

3.980 
 4745053 34.320,45 
8,6232290 R$ 

132220 3847 21 6 Farol 2.995 4745053 25.826,57 
8,6232290 R$ 

132100 3636 0130 4 Faxinal 17.379 4745053 149.863,10 
Fazenda Rio 8,6232290 R$ 

132041 	12864 0176 O Grande 103.750 4745053 894.660,01 
8,6232290 R$ 

132189 3734 0078 5 Fênix 4.734 4745053 40.822,37 
Fernandes 8,6232290 R$ 

132074 0390 0490 2 Pinheiro 5.56 1 4745053 47.953,78 
8,6232290 R$ 7.625 132242 0918 0378 6 Figueira  4745053 65.752,12 

Flor da Serra 4.583 8,6232290 R$ 
131952 1970 0038 4 do Sul 4745053 39.520,26 
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GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA SAÚDE 

8,6232290 R$ 
131918 0865 0109 3 Floraí 

4.883 
4745053 42.107,23 
8,6232290 R$ 

131946 3123 0110 O Floresta 
6.926 4745053 59.724,48 

8,6232290 R$ 
132200 1148 0204 3 Florestópolis 

. 10360 
4745053 89.336,65 
8,6232290 R$ 

131931 1318 0339 6 Flórida 
2.709 4745053 23.360,33 

Formosa do 8,6232290 R$ 
131985 0957 0438 6 Oeste 

6.345 4745053 54.714,39 
R$ 

257.971 8,6232290 2.224.543, 
132224 0589 0333 9 Foz doIguaçu 4745053 02 

8,6232290 R$ 
132178 3746 0098 5 Foz doJordão 

4.466 
 4745053 38.511,34 

Francisco 8,6232290 R$ 
132155 0723 0228 3 Alves 

5.942 4745053 51.239,23 
Francisco 8,6232290 R$ 

132005 601 603 O Beltrão 
93.308 4745053 804.616,26 

General 8,6232290 R$ 
132251 0407 0447 4 Carneiro 

13.661 
4745053 117.801,93 

Godoy 8,6232290 R$ 
132158 0724 0507 5 Moreira 

2.850 
4745053 24.576,20 
8,6232290 R$ 

28.734 
132090 0966 0246 3 Goioerê 4745053 247.779,86 

8,6232290 R$ 
132193 0389 0527 O Goioxim 

6.997 4745053 60.336,73 
8,6232290 R$ 

132174 3636 0132 O Grandes Rios 
5.379 4745053 46.384,35 

8,6232290 R$ 
112576 0722 0230 O Guaíra 

33.497  4745053 288.852,30 
8,6232290 R$ 

6.63 5 
132212 4474 0057 2 Guairaçá 4745053 57.215,12 

8,6232290 R$ 
132148 0401 0222 3 Guamiranga 

8.881 
4745053 76.582,90 
8,6232290 R$ 

132182 405 302 7 Guapirarna 
3.767 4745053 32.483,70 

8,6232290 R$ 
131941 3170 99 2 Guaporema 

2.239  4745053 19.307,41 
8,6232290 R$ 

5.557 
132073 4417 0122 5 Guaraci 4745053 47.919,28 

8,6232290 R$ 
131960 1445 0121 1 Guaraniaçu 

11 969  4745053 103,211,43 
R$ 

183.755 8,6232290 1.584.561, 
131991 0389 0529 6 Guarapuava  4745053 45 

8,6232290 R$ 
132165 0398 0369 1 Guaragueçaba 

7.554 4745053 65.139,87 

37.974 
8,6232290 R$ 

132250 3512 0013 3 Guaratuba 4745053 1327.458,50 
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PÁUÁ&NÃ# 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA SAÚDE 

8,6232290 R$ 
5.030 132154 4593 0058 8 Honório Serpa 4745053 43.374,84 

8,6232290 R$ 31.854 132141 0918 0382 4 Ibaiti 4745053 274.684,34 
8,6232290 R$ 

132055 1445 0123 8 Ibema 6.387 
4745053 55.076,56 
8,6232290 R$ 

132122 1127 0204 9 Ibiporã 55.688 4745053 480.210,38 
8,6232290 R$ 

132039 0570 0519 2 Icaraíma 
7.671 

4745053 66.148,79 
8,6232290 R$ 

131942 1318 0343 4 Iguaraçu 
4.475 

 4745053 38.588,95 
8,6232290 R$ 

131970 1261 320 6 Iguatu 
2.251 

4745053 19.410,89 
8,6232290 R$ 

132264 0725 0459 7 lmbaú 13.449 
4745053 1115.973,81 
8,6232290 R$ 

132135 3173 0057 3 Imbituva 33.306 4745053 287.205,27 

11 	117 . 

8,6232290 R$ 
132173 0390 0493 7 Inácio Marti ns 4745053 95.864,44 

8,6232290 R$ 
132152 3755 0108 5 Inajá  

3.122 
4745053 26.921,72 

4.472 8,6232290 R$ 
132080 0569 0505 7 Indianópolis  4745053 38.563,08 

8,6232290 R$ 
132077 1757 0031 9 Ipiranga 15.327 

 4745053 132.168,23 

13.642 8,6232290 R$ 
132139 0723 0226 7 Iporã 4745053 117.638,09 

Iracema do 8,6232290 R$ 
132006 0957 0444 O Oeste 

2.216 
4745053 19.109,08 
8,6232290 R$ 

132160 0390 0495 3 Irati 61.439 
4745053 529.802,57 
8,6232290 R$ 

140141 0386 0642 3 Iretama 10.029 
4745053 86.482,36 
8,6232290 R$ 

132093 1260 0487 8 Itaguajé 4.426 
4745053 38.166,41 
8,623 2290 R$ 

132109 3842 41 3 Itaipulândia 
11.588 

4745053 99,925,98 
8,6232290 R$ 

132194 0382 0390 2 Itambaracá 6.516 
4745053 56.188,96 
8,6232290 ii 

131965 3123 0115 1 Itambé 
6.110 

4745053 52.687,93 
Itapejara 8,6232290 R$ 

132105 0602 0429 6 d'Oeste 
12.220 

4745053 105.375,86 
8,6232290 R$ 

132246 1398 0148 9 Itaperuçu 29.493 4745053 254.324,89 
8,6232290 R$ 

132065 1982 0249 8 Itaúnado Sul 
2.700 

4745053 23.282,72 

14.049 8,6232290 R$ 
132099 3173 0060 3 Ivai 4745053 121.147,74 
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GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA SAÚDE 

8,6232290 R$ 
132136 0724 0509 1 Ivaiporã 

31.886 
4745053 274.960,28 
8,6232290 R$ 

132046 3868 0027 O Ivaté 
8.294 

4745053 71.521,06 
8,6232290 R$ 

131923 3123 114 3 Ivatuba 
3.299 

 4745053 28.448,03 
8,6232290 R$ 

132117 0918 0384 O Jaboti 
5.332 

4745053 45.979,06 
8,6232290 R$ 

132097 0391 0419 3 Jacarezinho 39.268  4745053 338.616,96 
8 9 6232290 R$ 

132000 4417 0116 O Jaguapitã 13.861 4745053 119.526,58 
8,6232290 R$ 

132240 0392 1002 4 Jaguariaí 	
3 5. 
va 

192 
 4745053 303.468,68 
8,6232290 R$ 

131981 1264 0354 7 Jandaia do Sul 
21.28 1 

 4745053 183.510,94 
8,6232290 R$ 

131921 3847 0023 2 Janiópolis 4.948 
4745053 42.667,74 

4.929 8,6232290 R$ 
132114 0918 0386 7 Japira 4745053 42.503,90 

8,6232290 R$ 
132096 0569 0508 1 Japurá 	

9.573 
 4745053 82.550,17 
8,6232290 R$ 

132130 0724 0511 3 Jardim Alegre 
11.067 

 4745053 95.433,28 
8,6232290 R$ 

132149 3755 0106 9 Jardim Olinda . 1 309  4745053 11.287,81 
8,6232290 R$ 

132171 1127 0206 5 Jataizinho 12.687 
4745053 109.402,91 
8,6232290 R$ 

131969 0957 0440 8 Jesuítas 8.25 1 
4745053 71.150,26 

Joaquim 
12.108 8,6232290 R$ 

132172 0405 0304 3 Távora 4745053 104.410,06 
8,6232290 R$ 

132078 0405 0306 O Jundiaído Sul 
3.248 

4745053 28.008,25 
8,6232290 R$ 

131881 3326 71023 7 Juranda 
7.244 

4745053 62.466,67 
8,6232290 R$ 

132022 3851 0028 5 Jussara 7.069 4745053 60.957,61 
8,6232290 R$ 

131914 1264 0358 O Kaloré 	3.996 4745053 34.458,42 
8,6232290 R$ 48.651 

140203 0393 0256 6 Lapa 4745053 419.528,72 
8,6232290 R$ 5.719 

132101 1946 0350 1 Laranjal 4745053 49.316,25 
Laranjeiras do 32. 167 

8,6232290 R$ 
140207 0932 0983 7 Sul 4745053 277.383,41 

8,6232290 R$ 
132244 0388 0449 9 Leópolis 

3.896 
4745053 33.596,10 

3.155 8,6232290 R$ 
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FLS 	
29 

9,4 	 4 

ANÃ 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA SAÚDE 

8,6232290 R$ 
4.488 

132060 1552 0108 6 Lindoeste 4745053 38.701,05 
8,6232290 R$ 

131996 0967 0324 4 Loanda 
23.393 

4745053 201.723,20 
8,6232290 R$ 

131916 1260 0493 2 Lobato 4.850 4745053 41.822,66 

580.870 8,6232290 5.008.975, 
132248 2731 0511 7 Londrina  4745053 06 

8,6232290 R$ 
132216 0386 0644 O Luiziana 7.2 17  4745053 62.233,84 

8,6232290 R$ 
131927 10724 0513 O Lunardeili 

4.695 
4745053 40.486,06 
8,6232290 R$ 

132054 1148 0206 O Lupionópolis 4.969 
 4745053 42.848,83 
8,6232290 R$ 

132133 0390 0497 O Mailet 
13.697 

4745053 118.112,37 
8,6232290 R$ 

140229 1265 71024 9 Mamborê 
12.900 

 4745053 111.239,65 
8,6232290 •R$ 

131932 3753 0023 1 Mandaguaçu 
23.373 

4745053 201.550,73 
8,6232290 R$ 

132044 0969 0085 8 Mandaguari 	
34.628 

4745053 298.605,18 
8,6232290 R$ 

132234 4546 0029 8 Mandirituba 27.750 
4745053 239.294,61 
8,6232290 R$ 

132014 0601 0605 6 Manfrmnópolis 2.442 
4745053 21.057,93 
8,6232290 R$ 

132241 3746 0100 O Mangueirinha 16572 . 

 4745053 142.904,15 
8,6232290 R$ 

132126 1946 0340 4 Manoel Ribas 13517 . 

4745053 116.560,19 
Marechal 
Cândido 54.031 8,6232290 R$ 

132052 0968 0564 1 Rondon 4745053 465.921,69 
8,6232290 R$ 

131949 3868 0029 6 Maria Helena 5.593 4745053 48.229,72 
8,6232290 R$ 

131911 1267 0154 O Marialva 36.103 
4745053 311.324,44 

Marilândia do 
8.793 8,6232290 R$ 

132107 3627 0090 2 Sul 4745053 75.824,05 
8,6232290 R$ 

132023 1982 0245 5 Marilena 7.093 4745053 61.164,56 
8,6232290 R$ 

131878 4603 0024 6 Marilu.z 10.327 4745053 89.052,09 
R$ 

436.472 8,6232290 3.763.798, 
140260 1546 0216 O Maringá 4745053 03 

8,6232290 R$ 
131993 0602 0431 8 Mariópolis 

6.655 
4745053 57.387,59 

131971 955 71040 9 	IMaripá 15.562 18,6232290 1 R$ 
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'PARANA 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA SAÚDE 

4745053 47.962,40 
8,6232290 R$ 

132087 1970 0034 1 Marmeleiro 
14,407 

 4745053 124.234,86 
8,6232290 R$ 

132083 0932 0985 3 Marguinho 
4.283 

 4745053 36.933,29 
8,6232290 R$ 4.676 131920 1264 0360 1 Marumbi 4745053 40.322,22 
8,6232290 R$ 18.266 

132047 0956 0276 O Matelândia 4745053 157.511,90 
8,6232290 R$ 

132239 3164 0044 2 Matinhos 35.705 4745053 307.892,39 
8,6232290 R$ 

132255 1946 0348 O Mato Rico 
3.142 

 4745053 27.094,19 
8,6232290 R$ 

132075 3636 0135 5 Mauá da Serra 
10.994 

4745053 94.803,78 
8,6232290 R$ 

132040 0956 0282 5 Medianeira 
46.940  4745053 404.774,37 

8,6232290 R$ 
131995 968 569 2 Mercedes 5.617  4745053 48.436,68 

8,6232290 R$ 
132003 3426 0059 4 Mirador 

2.180 
 4745053 18.798,64 
8,6232290 R$ 

132195 4417 0120 9 Miraselva 
1.786 

4745053 15.401,09 
8,6232290 R$ 

131986 0956 0274 4 Missal 10.706  4745053 92.320,29 
8,6232290 R$ 

132181 4603 0020 3 Moreira Sales 11.966  4745053 103.185,56 
8,6232290 R$ 

132257 0396 0109 4 Morretes 
16.485  4745053 142.153,93 

Munhoz de 8,6232290 R$ 
131907 1318 0349 3 Meio 4.034 4745053 34.786,11 

Nossa 
Senhora das 4.009 8,6232290 R$ 

131917 1260 0495 9 Graças 4745053 34.570,53 
Nova Aliança 8,6232290 R$ 

132151 0399 0540 1 dolvai 1.560  4745053 13.452,24 
Nova América 

3.424 
8,6232290 R$ 

132214 0388 0442 1 da Colina 4745053 29.525,94 
8,6232290 R$ 10.131 

132157 0579 0019 O Nova Aurora 4745053 87.361,93 
8,6232290 R$ 

132215 1265 0211 2 Nova Cantu 
4.827 

 4745053 41.624,33 
Nova 8,6232290 R$ 

131922 0865 0111 5 Esperança 
28.062 
________ 4745053 241.985,05 

Nova 
Esperançado 5.014 8,6232290 R$ 

131967 0601 0609 9 Sudoeste  4745053 43.236,87 
8,6232290 R 

132168 10388 0444 8 Nova Fátima 18,120  4745053 70.020,62 
132015 	10932 10987 10 INova 111.462 18,6232290 1 R$ 
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PARANA 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA SAÚDE 

Ges~660  

Laranjeiras _______ 4745053 98.839,45 
Nova 8,6232290 R$ 

132029 1982 0243 9 Londrina 13 188 4745053 113.723,14 
8,6232290 R$ 

131880 3170 0097 6 Nova Olímpi a 
5.846 

 4745053 50.411,40 
Nova Prata do 8,6232290 R$ 

132062 0931 0438 4 Iguaçu 
10.540 4745053 90.888,83 

Nova Santa 8,6232290 R$ 4.304 
131947 0910 0272 7 Bárbara 4745053 37.114,38 

Nova Santa 8,6232290 R$ 
132001 0968 0566 8 Rosa 

8.311 
4745053 71.667,66 
8,6232290 R$ 

132183 1946 0344 7 Nova Tebas 
5.252 

4745053 45.289,20 
Novo 8,6232290 R$ 

132247 0379 0400 7 Itacolomi 
2.836 

 4745053 24.455,48 
8,6232290 R$ 

132106 0725 0452 O Ortigueira 
21.783 

4745053 187.839,80 
8,6232290 R$ 3.423 

132249 3753 0025 8 Ourizona 4745053 29.517,31 

Ouro Verde 8,6232290 R$ 
12086 726 864 4 do Oeste 

6.036 
4745053 52.049,81 
8,6232290 R$ 

131989 3362 0148 Paiçandu 
42.25 1 

4745053 364.340,05 
8,6232290 R$ 52.503 

140343 1319 154 2 Palmas 4745053 452.745,39 
8,6232290 R$ 

131924 0397 0157 O Palmeira 
34.109 

4745053 294.129,72 
8,6232290 R$ 

132084 1946 0342 O Palmital 12.755 4745053 109.989,29 
8,6232290 R$ 32.389 131954 0955 71039 5 Palotina 4745053 279.297,77 

Paraíso do 8,6232290 R$ 
132017 3426 0061 6 Norte 

14.211 
4745053 122.544,71 
8,6232290 R$ 

131939 3755 0104 2 Paranacity 
11.685 

4745053 100.762,43 
R$ 

157.378 8,6232290 1.357.106, 
132209 0398 0363 2 Paranaguá 4745053 54 

8,6232290 R$ 
132259 3755 0112 3 Paranapoema 

2.377 
4745053 20.497,42 
8,6232290 R$ 

131910 2957 0156 O Paranavai 
89.454 

4745053 771.382,33 
8,6232290 R$ 

140365 0968 0560 9 Pato Bragado 
5.755 4745053 49.626,68 

8,6232290 R$ 
140367 0602 0433 4 Pato Branco 

84.779 
 4745053 731.068,74 
8,6232290 R$ 

132162 0407 0449 O Paula Freitas 
5.942 

4745053 51.239,23 

7.418 8,623 2290 R$ 
132258 0407 0451 2 Paulo Frontin 4745053 63.967,11 
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ÃV  ARAN ¼' 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA SAÚDE 

8,6232290 R$ 
132223 0386 0634 2 Peabiru 14.017 

 4745053 120871,80 
8,6232290 R$ 

132032 0570 0523 O Perobal 6.194 4745053 53.412,28 
8,6232290 R$ 11.406 132118 0570 0525 7 Pérola  4745053 98.356,55 
8,6232290 R$ 

131936 1256 307 1 Pérola d'Oeste 6 232 4745053 53.739,96 
8,6232290 R$ 

132210 4609 0038 9 Piên 13.015  4745053 112.231,33 
R$ 

134.788 8,6232290 1.162.307, 
131943 3915 0125 4 Pinhais  4745053 80 

Pinhal de São 8,6232290 R$ 
131951 3857 0035 O Bento 2.742 4745053 23.644,89 

8,6232290 R$ 
132061 0918 0388 3 Pinhalão 6.323  4745053 54.524,68 

8,6232290 R$ 
132048 0389 0531 8 Pinhão 32.722 4745053 282.169,30 

8,6232290 R$ 
131968 3168 0051 7 Piraí do Sul 25.779  4745053 222.298,22 

R$ 
116.852 8,6232290 1.007.641, 

132156 3866 0028 7 Piraguara 4745053 56 
8,6232290 R$ 

132113 1 1946 0338 2 Pitanga  29.686 4745053 255.989,18 
8,6232290 R$ 

132232 1318 0351 5 Pitangueira 3.298 4745053 28.439,41 
Planaltina do 8,6232290 R$ 

132124 0967 0327 9 Paraná 4.281 4745053 36.916,04 
8,6232290 R$ 

132067 1256 0309 8 Planalto 13.385 4745053 115.421,92 
R$ 

358.838 8,6232290 3.094.342, 
132071 0400 71023 O Ponta Grossa 4745053 26 

Pontal do 8,6232290 R$ 
132166 0398 0359 4 Paraná 28.529 4745053 246.012,10 

8,6232290 R$ 
132137 1148 0208 6 Porecatu 12.587 4745053 108.540,58 

Porto 8,6232290 R$ 4.899 132051 0397 0160 O Amazonas 4745053 42.245,20 
8,6232290 R$ 

132265 0932 0989 6 Porto Barreiro 3 . 133 4745053 27.016,58 
8,6232290 R$ 

132058 0967 0338 4 Porto Rico 2.554 4745053 22.023,73 
8,6232290 R$ 

132142 0407 0454 7 Porto Vitória 4057 . 4745053 34.984,44 
8,6232290 R$ 

131988 4417 0118 7 Prado Ferreira 3.806 4745053 32.820,01 
132012 4692 0082 9 Pranchita 5.035 8,6232290 R$ 
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/vó4pANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA SAÚDE 

4745053 43.417,96 
Presidente 
Castelo 5.395 8,6232290 R$ 

132103 0865 0113 1 branco 4745053 46.522,32 
Primeiro de 8,6232290 R$ 

131928 3634 0063 3 Maio 
11.138 4745053 96.045,53 

8,6232290 R$ 
132211 0401 0220 7 Prudentópolis 

52.776 
4745053 455.099,54 

Quarto 8,6232290 R$ 
132112 0966 0248 O Centenário 

4.420 4745053 38.114,67 
8,6232290 R$ 

132036 1949 0210 2 Quatiguá 	
7.504 4745053 64.708,71 

8 36232290 R$ 
131950 3511 0099 5 Quatro Barras 

24.253 
4745053 209.139,17 
8,6232290 R$ 

4.043 
131987 0968 0562 5 Quatro Pontes 4745053 34.863,72 

Quedas do 8,6232290 R$ 
131994 3676 0067 5 Iguaçu 

34.707 
4745053 299.286,41 

Querência do 8,6232290 R$ 
132268 967 336 8 Norte 

12.257 
4745053 105.694,92 
8,6232290 R$ 

132204 3734 80 7 Quinta do Sol 
4.444  4745053 38.321,63 

8,6232290 R$ 
132205 4546 0031 O Quitandinha 

19388 
4745053 167.187,16 
8,6232290 R$ 

132031 0956 0278 7 Ramilândia 
4.500 4745053 38.804,53 

Rancho 8,6232290 R$ 
3.760 

132254 388 451 O Alegre 4745053 32.423,34 
Rancho 
Alegre 2.602 8,6232290 R$ 

132095 966 249 8 D'Oeste 4745053 22.437,64 
8,6232290 R$ 16.976 

132002 1287 71007 9 Realeza 4745053 146.387,94 

8,6232290 R$ 
14.99 1 

132187 0390 0499 6 Rebouças 4745053 129.270,83 
8,6232290 R$ 

140467 1970 0036 8 Renascença 
6.772 

4745053 58.396,51 
8,6232290 R$ 

132266 0725 0455 4 Reserva 
26.933 

4745053 232.249,43 
Reserva do 8,6232290 R$ 

132198 3746 0102 7 Iguaçu 
8.127 

4745053 70.080,98 

Ribeirão 8,6232290 R$ 
132059 0402 0272 5 Claro 

10.622 
4745053 91.595,94 

Ribeirão do 8,6232290 R$ 

132190 0405 0310 8 Pinhal 
12.869 

4745053 110.972,33 

8,6232290 R$ 
132143 0390 0503 8 Rio Azul 

15 .433    
 4745053 133.082,29 
8,6232290 R$ 

131979 0379 0402 3 Rio Bom 
3 . 162  4745053 27.266,65 

132064 0932 0991 8 Rio Bonito do 13.240 18,6232290 R$ 
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SECRETARIA DA SAÚDE 

Iguaçu  4745053 114.171,55 
Rio Branco do 8,6232290 R$ 

132228 3636 0137 1 Ivaí 4.121 
 4745053 35.536,33 

Rio Branco do 8,6232290 R$ 
132206 1398 0149 7 Sul 32.635 4745053 281.419,08 

8,6232290 R$ 
131992 0403 0059 O Rio Negro 34.645 4745053 298.751,77 

8,6232290 R$ 
131934 0404 0168 1 Rolândia 68.165 4745053 587.802,41 

9.447 8,6232290 R$ 
132219 0386 0646 6 Roncador  4745053 81.463,64 

8,6232290 R$ 
131962 0569 0498 O Rondon 9.664 4745053 83.334,89 

Rosário do 8,6232290 R$ 
132102 3636 0139 8 Ivaí 4.595  4745053 39.623,74 

8,6232290 R$ 
132186 0380 0283 2 Sabáudia 6.954  4745053 59.965,93 

8,6232290 R$ 
131973 0601 0607 2 Salgado Filho 3.389  4745053 29.224,12 

Salto do 8,6232290 R$ 
132252 1949 0211 O Itararé 4.862 4745053 41.926,14 

Salto do 8,6232290 R$ 
131953 1287 0244 9 Lontra 14.957 4745053 128.977,64 

8,6232290 R$ 
132262 0382 0377 5 Santa Amelia 3.208 4745053 27.663,32 

Santa Cecília 8,6232290 R$ 
132230 0910 0274 3 do Pavão 3.253  4745053 28.051,36 

Santa Cruz de 8,6232290 R$ 
131948 0967 0330 9 Monte Castelo 7.705 4745053 66.441,98 

8,6232290 R$ 
131913 1318 0341 8 Santa Fé 12.330 4745053 106.324,41 

8,6232290 R$ 
132020 1268 0242 9 Santa Helena 27.036 4745053 233.137,62 

8,6232290 R$ 
132092 1260 0489 4 Santa Inês 1.568  4745053 13.521,22 

Santa Isabel 8,6232290 R$ 
132119 0967 0332 5 dolvai 8.484  4745053 73.159,48 

Santa Ízabel 8,6232290 R$ 
131961 1287 0243 O do Oeste 14.924  4745053 128.693,07 

8,6232290 R$ 
132163 3844 0092 4 Santa Lúcia 3.795 4745053 32.725,15 

Santa Maria 8,6232290 R$ 
132229 1946 0346 3 do Oeste 9.2 10  4745053 79.419,94 

8,62290 32 R$ 
132191 0388 0453 7 n Santa Maana 11.523 4745053 99.365,47 

8,6232290 R$ 
132034 0967 0334 1 Santa Mônica 4.052 4745053 34.941,32 

Santa Tereza 8,6232290 R$ 
132260 1552 0110 8 do Oeste 10.055  4745053 86.706,57 
132027 2540 0042 17 Santa 	123.927 8,6232290 1 R$ 

 wm- 
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ANÃ V 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA SAÚDE 

Terezinha de 4745053 206.328,00 
Itaipu  
Santana do 4.916 8,6232290 R$ 

132091 1951 0184 0 Itararé 4745053 42.391,79 
Santo Antônio 46.503 

8,6232290 R$ 
132180 0405 0298 1 5 da Platina  4745053 401.006,02 

Santo Antônio 2.611 
8,6232290 R$ 

131940 4474 0060 2 doCaiuá  4745053 22.515,25 
Santo Antônio 2.032 8,6232290 R$ 

132164 0910 0276 O do Paraíso  4745053 17.522,40 
Santo Antônio 20.354 8,623 2290 R$ 

132057 4692 0085 3 do Sudoeste  4745053 175.517,20 

5422 . 

8,6232290 R$ 
131919 1260 0491 6 Santo Inácio  4745053 46.755,15 

São Carlos do 8,6232290 R$ 
132037 3426 0062 4 Ivaí 6.961 4745053 60.026,30 

São Jerônimo 8,6232290 R$ 
132197 0910 0278 6 da Serra 11.088 4745053 95.614,36 

8,6232290 R$ 
131975 4649 0030 1 São João 10.122  4745053 87.284,32 

São João do 8,6232290 R$ 
132203 0399 0546 O Caiuá 5.819 4745053 50.178,57 

São João do 8,6232290 R$ 
132144 0724 0515 6 Ivaí 9.897 4745053 85.344,10 

São João do 8 9 6232290 R$ 
132081 12152 0120 3 Triunfo 15.359 4745053 132.444,17 

São Jorge 
9.005 8,6232290 R.$ 

132068 0931 0445 7 d'Oeste 4745053 77.652,18 
São Jorge do 

5.535 8,6232290 R$ 
131929 3753 0028 2 Ivaí 4745053 47.729,57 

São Jorge do 8,6232290 R$ 
131879 3327 0071 5 Patrocínio 5.532  4745053 47.703 2 70 

São José da 8,6232290 R$ 
132213 1951 0187 5 Boa Vista 6 . 115 4745053 52.731,05 

São José das 8,6232290 R$ 
131978 0726 0868 7 Palmeiras 3.601 4745053 31.052,25 

R$ 
São José dos 334.620 8,6232290 2.885.504, 

132038 3363 0253 6 Pinhais 4745053 90 
São Manoel 8,6232290 R$ 

132018 0569 0501 4 á do Pararia 2.165  4745053 18.669,29 
São Mateus 8,6232290 R$ 

132145 2152 0126 2 do Sul 
47.137  4745053 406.473,15 

São Miguel do 27.696 8,6232290 R$ 
132030 3842 0043 O Iguaçu  4745053 238.828,95 

São Pedro do 8,6232290 R$ 
132053 0726 0870 9 Iguaçu 5.745 4745053 49.540,45 

São Pedro do 8,6232290 R$ 
132226 1264 0357 1 Ivaí 11.109 

4745053 95.795,45 

132222 0967 	10340 6 São Pedro do 2.265 8,6232290 R$ 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
Rua Piquiri, no  170— Rebouças - CEP: 80.230-140 - Curitiba - Paraná - Brasil - Fone: (41) 3330-4400 

www.saude.pr.eov.br  - Eabinetctscsa.pr.Eov.br 
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Paraná 4745053 19.531,61 
São Sebastião 8,6232290 R$ 

131976 0910 0280 8 da Amorei ra 8.865  ______ 4745053 76.444,93 
8,6232290 R$ 

132016 0569 0493 O São Tomé 5.778 4745053 49.825,02 
8,6232290 R$ 

132199 0910 0282 4 Sapopema 6.708 4745053 57.844,62 
8,6232290 R$ 

132056 2919 0188 1 Sarandi 98.888 4745053 852.733,87 
Saudade do 8,6232290 R$ 

132035 1932 0423 4 Iguaçu 5.578 4745053 48.100,37 
8,6232290 R$ 

132063 0392 1004 O Sengés 
19.441 4745053 167.644,20 

Serranópolis 8,6232290 R$ 
132021 0956 0280 9 do Iguaçu 

4.460  4745053 38.459,60 
8,6232290 R$ 5.149 132127 0388 0455 3 Sertanea 4745053 44.401,01 
8,6232290 R$ 

132237 13634 0065 O Sertanópolis 16.456 4745053 141.903,86 
Siqueira 8,6232290 R$ 21.476 132120 1949 0215 3 Campos 4745053 185.192,47 

8,6232290 R$ 
131977 1932 0421 8 Sulina  2.880 4745053 24.834,90 

8,6232290 R$ 
132045 3733 71006 Tamarana 15.277 4745053 1131.737,07 

8,6232290 R$ 
132085 0399 0537 1 Tamboara 5.196 4745053 44.806,30 

8,6232290 R$ 
131958 4394 0017 9 Tapejara 16.480 4745053 142.110,81 

8,6232290 R$ 
132184 3170 0094 1 Tapira 5.452 4745053 47.013,84 

Teixeira 8,6232290 R$ 
132072 0390 0505 4 Soares 12.761 4745053 110.041,03 

Telêmaco 8,6232290 R$ 
132217 0725 0460 O Borba 80 588 4745053 694.928,78 

8,6232290 R$ 17.304 132115 3851 0030 7 Terra Boa 4745053 149.216,36 
8,6232290 R$ 

132043 4474 0055 6 Terra Rica 17.054 
4745053 147.060,55 
8,6232290 R$ 17.562 132082 0722 0229 6 Terra Roxa 4745053 151.441,15 
8,6232290 R$ 

132070 4404 0022 8 Tibagi 20.688 4745053 178.397,36 
8,6232290 R$ 

132201 3371 0059 6 Tijucas do Sul . 17295 4745053 149.138,75 
R$ 

144.601 8,6232290 1.246.927, 
131955 0726 0862 8 Toledo 4745053 54 

7.699 8,6232290 1 4745053 
R 

132123 1951 0189 1 Tomazina 66.390,24 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
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Três Barras do 
12.036 

8 56232290 R$ 
132013 3676 0065 9 Paraná  4745053 103.789 P  18 

Tunas do 9.269 8 9 6232290 R$ 
132253 2974 0111 3 Paraná  4745053 79.928,71 

Tuneirasdo 8,6232290 R$ 
131984 4394 0016 O Oeste 

8.502  4745053 73.314,69 
8,6232290 R$ 

131999 0957 0442 4 Tupãssi 
8.105 

 4745053 69.891 ,27 
8,6232290 R$ 

132121 0389 0533 4 Turvo 
12.977 

4745053 111.903 5 64 
8,6232290 R$ 

132050 3326 0113 9 Ubiratã 20.809 
4745053 179.440,77 
8,6232290 R$ 

131964 0570 100264 2 Umuarama  113.416 
4745053 978.012,15 

União da 8,6232290 R$ 
132167 0407 0440 7 Vitória 58.298 

 4745053 502.717,01 
8 96232290 R$ 

131925 0865 0115 8 Uniflor 
2.623 

 4745053 22.618,73 
8,6232290 R$ 

132238 0388 0447 2 Uraí 
11.233 

 4745053 96.864,73 
8,6232290 R$ 

132079 4404 0024 4 Ventania 12.267 
4745053 105.781,15 

Vera Cruz do 
8.389 8,6232290 R$ 

132069 0726 0866 O Oeste  4745053 72.340,27 

7.094 8,6232290 R$ 
132025 0931 0443 O Verê 4745053 61 .173 3 19 

4.051 8,6232290 R$ 
132089 0932 0993 4 Virmond  4745053 34.932,70 

6.879 
8,6232290 R$ 

131990 0602 0435 O Vitorino 4745053 59.319,19 
Wenceslau 8,6232290 R$ 

132169 1951 0193 O Braz 19.358 
4745053 166.928 947 

5.584 
8,6232290 R$ 

132104 0570 0528 1 Xambrê  4745053 48.152,11 
R$ 

11.596.584 100.000.00 
399 0,00 
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Assinatura Qualificada realizada por: Carlos Alberto Gebrim Preto em 17/11/2022 16:34. 

Inserido ao protocolo 19.704.233-8 por: Renata Loise da Silva em: 17111/2022 15:36. 

EE1 ' I?' I!I 	Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual n 2 7304/2021. 

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: 
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Aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e 

horas, na sala de reuniões da Unidade de Saúde Dr Caldisse de Caril, ocorreu reunião 

extraordinária do Conselho Municipal de Saúde, para tratar a apresentação e 

homologação de adesão ao incentivo financeiro da Resolução SESA n 2  1.432 de 2023, 

cujo termo de referência foi apresentado aos conselheiros e homologado. Também, foi 

apresentado Plano Municipal de Saúde 2022-2025 e a Programação Anual de Saúde 

2024 com alterações, homologados, sem ressalvas. Ainda, foi apresentado mapa 

comparativo de credenciamento de exames de ultrassonografia obstétrica e 

transvaginal, visando à aplicação do recurso de Resolução SESA n2 775/2022, que 

prevê manutenção e ampliação de ações e serviços públicos de saúde provenientes de 

Média Complexidade Ambulatorial - MCA, no apoio e diagnostico (consultas, exames) 

sendo utilizado para pagamento de despesas para atender todas as Linhas de Cuidado 

à Saúde do Plano Estadual de Saúde, sendo informado ainda aos conselheiros que 50% 

do recurso será utilizado para custeio dos atendimentos médicos de obstetrícia e 

psiquiatria e 50% na ampliação da oferta de exames de obstetrícia conforme mapa 

comparativo, homologado. Como informes, a presidente falou sobre as ações da 

campanha do outubro rosa realizadas nas unidades básicas de saúde bem como em 

parceria com empresas localizadas no município, sendo realizadas coletas de 

preventivo, testes rápidos, orientações e atualizações de vacina, dissertou ainda sobre 

a ação do dia D da campanha de multivacinação que tinha como objetivo a atualização 

de carteirinhas de vacina, sendo que neste dia foram verificadas 919 carteirinhas e 

aplicadas 403 doses de vacinas de rotina, 109 doses de vacina da gripe e 88 doses de 

vacina de covid-19. Informou ainda que as ações do novembro vermelho iniciarão com 

palestras dos profissionais da odontologia juntamente aos grupos que frequentam o 	J 
Clube dos Idosos, UNATI e ação conjunta com o SENAC e a turma de alunos do curso 

de Cuidador de idosos, destacando que a campanha visa promoção e prevenção ao 

câncer. Sem mais considerações encerro esta ata assinada pelos presentes conforme 

lista em anexo 

LISTA DE PRESENÇA - REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2511012023 às 11 hs - Sala de reuniões - Centro de Saúde Ora. Caldisse de Carli 

=@MEM 

i'#Í1IIuÍÍ1I 



' MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

OFL
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Chamamento Público para fins de credenciamento de Pessoa Jurídica para 
realização de Exames de Ultrassonografia, conforme as necessidades da Secretaria de 
Saúde do Município de Coronel Vivida - PR. 

ÓRGÃO: 06- SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.50.99 - Demais Despesas com Serviços Médicos, Odontológicos e 
Laboratoriais  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de 907 2165 3.3.90.39.50.99 
MAC - Ambulatorial e 
Hospitalar 
06.001.10.302.0019.2.087  

Serão utilizados recursos financeiros advindos da Resolução SESA n 2  775, 17 de novembro 

de 2022, que autoriza o repasse financeiro na forma de Incremento Temporário para os 
custear as ações e os serviços públicos de saúde provenientes de Média Complexidade 

Ambulatorial - MCA - CONTA 56-1. 

Coronel Vivida, 24 de outubro de 2023 

EM PRO ~ 
CRC 025365-0/PR 



elaine@coronelvivida.pr.gov.br  

De: financeiro@santaanaclinica.com.br  
Enviado em: terça-feira, 10 de outubro de 2023 14:44 

Para: elaine@coronelvivida.pr.gov.br  
Assunto: RES: orçamento exame de US 

Anexos: ORÇAMENTO DE SERVIÇOS USpdf 

Boa tarde. 

Segue orçamento. 

Att, 

L 

• KAMILA BATISTEL 
Gerente Administrativo 1 Financeiro 	 -- 

(46) 3027 1003 1 Rua Clarice Soares Cerqueira, 350 

SÃNTA\\\\ 
ANA\\ 
CtJP4CÀ b II 
RA()((XA, 

De: elaine@coronelvivida.pr.gov.br  <elaine@coronelvivida.pr.gov.br > 

Enviada em: terça-feira, 10 de outubro de 2023 14:12 

Para: compras.iuliano@coronelvivida.pr.gov.br ; com prascvv@outlook.com  
Assunto: orçamento exame de US 

Boa tarde, 

''Por favor solicito orçamento para abertura de credenciamento. 

Obrigada 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o 
processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de evitar atrasos 
no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 
ORÇAMENTO*** 



Vr42i/ 

. 

ORÇAMENTO DE SERVIÇOS US 

Lote Item 1 Qtde. Unid 
1 CÓD. 

 1 Descrição 
valor 

Valortotal R$ 
PMCV i unitário R$  

1 1 1 	540 UN 1752 
1ULTRASSONOGRAFIA 	OBSTE TRICA, 	CODIGO 	DO 

R$ 	150,00 81.000,00 
IPROCEDIMFNTOO2O5.02.014-3  

1 2 480 1 	UN 1750 ULTRAONOGRAFIA 	
TRANSVAGINAL 	CODIGO 	DO 

IPRDC 
R$ 	150,00 72.000,00 

EDIMENTO 0205 02 018-6 
VALOR TOTAL R$ 153.000,00 

Ass 	

Pato Branco, 1011012023 	
CLIMCA O RÂDICI.OGI,, 
SAN'rAANALTDAEPP 

L Y1/i /C-'i 7" í?Ri t /.i 	Cj 10.791.8~1.78 

Razão soci,l: - 	 Clínica de Radiologia Santa Ana 	 - 

CNPJ: 	 10.791.819/0001.78 

Telefone: 	 46 3027-1003 

endereço 	 Clarice Soares Cerqueira, 350, Centro, Pato Branco -PR 

e-mail: 	 financeiro@santaanacljnjca,com,br 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 

Agência fl 9 : 

Banco: 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEM PRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

(x ) LUCRO PRESUMIDO 



1011012023, 16:29 	 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

FLS_L 
1 

\•:. 	1 	L/ 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 j COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO IDATADEABERTURA 
10.791.81910001-78 	 2910412009 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

CLINICA DE RADIOLOGIA SANTA ANA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
EPP  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

86.40-2-06 - Serviços de ressonância magnética 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R CLARICE SOARES CERQUEIRA 350 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO 	 UF 

85.501 -1 40 	 CENTRO PATO BRANCO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 3027-1003 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 2910412009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n o  2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 1011012023 às 16:32:16 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

aboUt:blank 	 111 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

	 n~% 

CNPJ: 	 10.791.819/000-78 

NOME EMPRESARIAL: 	 CLINICA DE RADIOLOGIA SANTA ANA LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$540.000,00 (Quinhentos e quarenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

CARLOS ALBERTO CERESA 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

ADRIANA CORREA CERESA 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 10/1012023 às 16:32 (data e hora de Brasília). 
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elaine@coronelvivida.pr.gov.br  

De: 	 Clinica de Imagem Chopinzinho <centrodeimagemchopinzinho@gmail.com > 
Enviado em: 	 terça-feira, 10 de outubro de 2023 16:35 
Para: 	 elaine@coronelvivida.pr.gov.br  
Assunto: 	 Re: orçamento exame de US 
Anexos: 	 orçamento CVV.pdf 

Boa tarde! 

Segue orçamento 

Em ter., 10 de out. de 2023 às 16:29, <eIainecoroneIvivida.pr.gov.br > escreveu: 

Não veio anexo 

De: Clinica de Imagem Chopinzinho <centrodeimagemchopinzinhogmaiI.com > 

Enviada em: terça-feira, 10 de outubro de 2023 14:15 

Para: elaine@coronelvivida.pr.gov.br  

Assunto: Re: orçamento exame de US 



r ÍPIO Q,  
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CENTWO 
DE IMAGEM 

C$  nLç 'AKA DI\(1\OS 1 t( O ( UOPI \ /l\ t() 

ORÇAMENTO DE SERVIÇOS US 

CÓD. Valor 
Lote Item Qtde. Unid Descrição Valor total R$ 

PMCV  unitário R$  
ULTRASSONOGRAFIA 	OBSTETRICA, 	CODIGO 	DO 

1 1 540 UN 1752 150 81.000,00 
PROCEDIMENTO 02.05.02.014-3  

U 	TRANSVAGINAL, 	CO DIGO 	DO 
1 2 480 UN 1750 150 72.000,00 

PROCEDIMENTO 02.05.02.018-6  

VALOR TOTAL R$ 153.000,00 

CHOPINZINHO, 10 DE OUTUBRO DE 2023 

EDI 1ABEL CENCI GUÁiNTI 

Razão social: CHOPINZINHO IMAGENS E DIAGNOSTICOS LTDA. 

CNPJ: 10.860.012/0001-40 

Telefone: (46) 3428503 

endereço RUA PRESIDENTE DUTRA, 4261 

e-mail: centrodeimagemchopinzinho@gmail.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 14415-7 

Agência n2: 0842-7 

Banco: 001 

OSL1 
C otPG%2000.4o 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEMPRESA 

(X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	
N'Y%tr 

4/? 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇ ÃO  DATADEABERTURA 

10.860.01210001-40 	 2510512009 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

CHOPINZINHO IMAGENS E DIAGNOSTICOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

CENTRO DE IMAGEM PARA DIAGNOSTICOS CHOPINZINHO 	 EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

86.40-2-99 - Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 
86.40-2-04 - Serviços de tomografia 
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia 
86.40-2-06 - Serviços de ressonância magnética 
86.40-2-09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

NÚMERO LOGRADOURO COMPLEMENTO 

R PRESIDENTE DUTRA 4261 SALA 

MUNICÍPIO CEO BAIRRO/DISTRITO 

85.560-000 CENTRO CHOPINZINHO PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 3242-2489 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 2510512009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 1011012023 às 16:45:19 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

about:blank 	 1/1 



f FLS{ 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 10.860.01210001-40 

NOME EMPRESARIAL: 	 CHOPINZINHO IMAGENS E DIAGNOSTICOS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$80.000,00 (Oitenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

CARIME DO CARMO LORENZI 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

VALMIR CARLOS BIESEK 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1011012023 às 16:44 (data e hora de Brasília). 
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ela ine(coroneIvivida.Dr.aov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 

Assunto: 

Anexos: 

CONVÊNIO-FB Eduarda <conveniofb@grupocedimagem.com.br > 

quarta-feira, 11 de outubro de 2023 16:05 
elaine@coronelvivida.pr.gov.br  
Re: orçamento exame de US 
ORÇAMENTO 2023101 1_15463777.pdf 

Boa tarde, segue orçamento. 

Att. Eduarda Caroline 

Favor confirmar recebimento. 

aí/ 
cedimagem 

Centro de Diagnostico por Imagem do Sudoeste Ltda. 

Matriz Francisco Beltrão: (46) 3524-4040 Celular: (046) 98404-3390 (046)98404-
8596 

Filial-Dois vizinhos: (46) 3536-3579 (46) 3536.3414 	Celular: ( 046) 98404-8591 

Filial-Realeza: (46) 3543-3073 (46) 3543-3828 	 Celular: ( 046) 98402-2108 

Plantão médico: MATRIZ Francisco Beltrão- (046) 99917-1904 

Em 10/10/2023 14:11, elaine©coronelvivida.pr.gov.br  escreveu: 

Boa tarde, 

Por favor solicito orçamento para abertura de credenciamento. 

Obrigada 



	

aí/ 	Centro de Diagnóstico por Imagem 

	

Cedimagem 	 do Sudoeste Ltda 
nS  

ORÇAMENTO DE SERVIÇOS US 

Va lor  

	

Lote Item Qtde. Unid 	 Descrição 
PMCV 	unitário R$ 

1 	1 	540 	UN 	1752 
ULTRASSONOGftAFIA OBSTETRICA, CODIGO DO 

	

PROCEDIMENTO 02.0502.014 -3 	165,00 

1 	2 	480 	UN 	
1750 ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL CODIGO DO 	R$ 

	

PROCEDIMENTO 02.0502.018-6 	165,00 

VALOR TOTAL R$ 

Valor total 

89.100,00 

79.200,00 

CE
C1AGEM 11 de OUTUBRO 2023 

local e data 

CNPJ: 
i 	-, 	_ ( ~ 	e 

CEDIMAGEM 
Razão social; 

CNPJ: 	
81.271,34810001-15 

Telefone: 	
(46) 3524-4040 

endereço 	
RUA ROMEU LAURO WERLANG 1575 

e -mail: 	
conveniofbrupocdirnagem.corn.br  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta 

Corrente: 	
38679-0 

• Agência 
	

0616-5 

B a nco: 
	

BANCO DO BRASIL 001 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO A BAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEM PRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

(X ) LUCRO PRESUMIDO 

MATRIZ - Rua Vereador Romeu Lauro Werlang, 1575, FCO BELTRAO.PR 	- 	 TELEFONE (46) 32544040 

	

FILIAL 1 - Rua Rubem Cesar Caselani, 3464 Bairro Cazaca REALEZA - PR - 	 TELEFONE (46) 5433073 
FILIAL II - Rua Amazonas, 145, Bairro Centro Sul- DOIS VIZINHOS- PR 	- 	 TELEFONE (46) 536 -3414 

Ass: 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

(J 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

81.271.348/0001-15 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

2811111991 

NOME EMPRESARIAL 

CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DO SUDOESTE LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

CEDIMAGEM 	 EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética 
86.40-2-04- Serviços de tomografia 
86.40-2-06 - Serviços de ressonância magnética 
86.40-2-99 - Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

224-0 - Sociedade Simples Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

RVEREADOR ROMEU LAURO WERLANG 	 1575 

CE 	 BAIRRODISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.601-020 	 CENTRO 	 FRANCISCO BELTRAO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(46) 3523-4868 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 24/0912005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

FLS! 

(,) 

11/10/2023, 16:35 
	

about:blank 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 1111012023 às 16:38:23 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 8.271.348/0001-15 

NOME EMPRESARIAL: 	 CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DO SUDOESTE LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

JAILTO LUIZ BIGUELINI 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

GIOVANI BIGUELINI 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial 
	

MARCIO GONCALVES MACEDO 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1111012023 às 16:39 (data e hora de Brasília. 



ORÇAMENTO DE SERVIÇOS US 
	

(FLSbL 	
) 

Lote Item Qtde. Unid 
CÓD. 
PMCV Descrição 

Valor 
unitário R$ 

Valor total R 

1 1 540 UN 1752 
ULTRASSONOGRAFIA 	OBSTETRICA, 	CODIGO 	DO 

86,00 46.440,00 
PROCEDIMENTO 02.05.02.014-3 

1 2 480 UN 1750 
ULTRASSONOGRAFIA 	TRANSVAGINAL, 	CODIGO 	DO 

86,00 41.280,00 
PROCEDIMENTO 02.05.02.018-6 

iALOR TOTAL R$ 87.720,00 

local e data 

Ass: 	 . 	 /9/Q2o2? 
 

Razão social: 	
Centro Médico Anjo da Guarda Ltda. 

CNPJ: 	 78.243.037/0001-38 

Telefone: 	 46 32321144 

ON endereço 	 Rua Marechal Deodoro, 197. Coronel Vivida-PR 

e-mail: 	 cm.anjodaguarda@yahoo.com.br  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	31.7608 

Agência n9: 	 2008.7 

Banco: 	 Banco do Brasil S.A. 

OR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

)•CROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

'x) LUCRO PRESUMIDO 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 

78.243.03710001-38 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 

2410111980 

NOME EMPRESARIAL 

CENTRO MEDICO ANJO DA GUARDA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 
M E 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

68.10-2-02 -Aluguel de imóveis próprios 
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética 
86.40-2-13 - Serviços de litotripcia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R MARECHAL DEODORO 	 197 

CEP 	 BAIRRO DISTRITO 	 MUNICíPIO 	 UF 

85.550-000 	 CENTRO 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(46) 3232-1144 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 1610612001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

LSbQ_ 

1911012023, 10:34 
	

about:blank 	 //•\ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 1911012023 às 10:37:47 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 78.243.037/0001-38 

NOME EMPRESARIAL: 	 CENTRO MEDICO ANJO DA GUARDA LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$83.000,00 (Oitenta e tres mil reais) 

O Quadro de Sócios e Admiriistradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	ROSARITA SCHMITT CARDON DE OLIVEIRA 

Qualificação: 	 22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 	LUCIANA SCHMITT CARDON DE OLIVEIRA 

Qualificação: 	 22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 	SIDNEY CARDON DE OLIVEIRA JUNIOR 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da REB. 

Emitido no dia 1911012023 às 10:37 (data e hora de Brasília). 



FLSb9_ G1\ 

elaine@coronelvivida.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Pedro Gehlen <drpedrogehlen@gmail.com > 

sexta-feira, 20 de outubro de 2023 1M4 

elaine@coronelvivida.pr.gov.br  

Re: Orçamento 

1. Orçamento serviços USxlsx - Planl.pdf 

Segue orçamento em anexo. 

Em qua., 11 de out. de 2023 às 16:11, <elaine@coronelvivida.pr.gov.br >  escreveu: 

Boa tarde 

Por favor preciso de auxilio de orçamento para abertura de credenciamento. 

Obrigada 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o 
processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de evitar 
atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 
ORÇAMENTO*** 

Compras 
Planejamento de Contratação 

(46) 3232-8300 	 Ç) (46) 3232-8304 

-7 comprascvaout1ook.com 	 www.coronelvivida.pr.gov.br/ 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
? CEP: 85550-000 



ORÇAMENTO DE SERVIÇOS US 

CÓD. Valor 
Lote Item Qtde. Unid Descrição 

1 
Valor total R$ 

PMCV unitário R$ 

1 1 540 UN 1752 
ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA, CODIGO DO 

120 64.800,00 
PROCEDIMENTO 02.05.02.014-3 

1 2 480 UN 1750 
ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL, CODIGO DO 

120 57.600,00 
PROCEDIMENTO 02.05.02.018-6 

VALOR TOTAL R$ 122.400,00 

Coronel Vivida, 20/10/2023 

local e data 

Ass: 
	 Pedro Henrique Bacchi Gehlen 

Razão social: 	PbCj Servicos Medicos LTDA 

CNPJ: 	
18.946.113/0001-40 

Telefone: 	
46 99111-1655 

endereço 	
Rua Duque de Caxias, 100 

e-mail: 	
drpedrogehlen@gmail.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	
51660-1 

Agência n 2 : 
	 737 

Banco: 	 Sicredi 

) 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 	

COL 
MICROEMPRESA 



) 

	

) 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

(x ) EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

( 	 ) 

 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

( LUCRO PRESUMIDO 



/ ç \CIP. 

2011012023, 12:49 	 about:blank 

1 
) 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ~f,  
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATADEABERTURA 

18.946.11310001-40 	1 	 2310912013 
MATRIZ 	 1 	CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

PBCJ SERVICOS MEDICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
DEMAIS  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

86.30 -5 -03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

86.40 -2 -07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206 -2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R DUQUE DE CAXIAS 100 	 ******** 

CEP 	 BAIRRO DISTRITO MUNICÍPIO 	 UF 

85.550 -000 	 CENTRO CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

RNUNESCONTABIL@GMAIL.COM  (44) 3045 -8443 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 2310912013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 2011012023 às 12:53:01 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 18.946.113/000-40 

NOME EMPRESARIAL: 	 PBCJ SERVICOS MEDICOS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$1 0.00000 (Dez mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

PEDRO HENRIQUE BACCHI GEHLEN 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

JEISE DAIANE DE SOUZA GEHLEN 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2011012023 às 2:53 (data e hora de Brasilia). 



) 	
MAPA COMPARATIVO 	

) 

CHOPINZINHO IMAGENS E CENTRO MEDICO ANJO DA PBCJ SERVIÇOS MEDICOS LTDA MÉDIA 
DIAGNOSTICOS LTDA GUARDA LTDA 

Valor Valor Valor Valor 
CÓD. Valor total 

Lote Item Qtde. Unid Descrição unitário Valor total R$ unitário Valor total R$ unitário Valor total R$ unitário 
PMCV R$ 

R$  R$  R$  R$  

ULTRASSONOGRAFIA 	OBSTETRICA, 	CODIGO 	DO 
1 1 450 UN 1752 150,00 67.500,00 86,00 38.700,00 120,00 54.000,00 118,67 53.401,50 

PROCEDIMENTO 02.05.02.014-3  

ULTRASSONOGRAFIA 	TRANSVAGINAL, 	CODIGO 	DO 
1 2 292 UN 1750 150,00 43.800,00 86,00 25.112,00 120,00 35.040,00 118,67 34.651,64 

 PROCEDIMENTO 02.05.02.018-6  

VALOR TOTAL R$ 	 1  111.300,00  63.812,00  89.040,00  88.053,14 

Após coleta de orçamentos foram retirados os orçamentos das empresas Cedimagem e Clinica de Radiologia Santa Ana por estarem acima dos demais, também a 

quantidade conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 

OBS: Efetuados os cálculos de média e mediana, se mostou mais Vantajosa a contratação pelo valor da média. 

Coronel Vivida, 19 de outubro de 2023 

El otto 

Departamento de Compras 

àI.:~3P 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	

\cÍpi0 

MINUTA DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA CREDENCIAMENTO N 2  XX/2023 

O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Praça Ângelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 2  

76.995,455/0001-56, representado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 

Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  049 de 29 de dezembro de 2022, devidamente 

autorizado pelo Exmo. Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF n 2  

967.311.099-91 e RG nQ 5.228.761-8, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações Lei Municipal n 9  

2.185 de 08 de outubro de 2009 e demais legislações aplicáveis, torna público para ciência 

dos interessados o CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de CREDENCIAMENTO de Pessoa 

Jurídica para REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, nos termos das condições 

estabelecidas no presente edital e anexos. 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO de Pessoa 

Jurídica para REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, de acordo com os 

procedimentos e valores descritos no termo de referência - Anexo 1. 

1.2. O prazo para o credenciamento é de 12 (doze) meses, de xx de xxxx de 

2023 a xx de xxxx de 2024. Sendo que, os interessados poderão dentro deste 
prazo apresentar os documentos para credenciar-se. 

1.2.1. O prazo para credenciamento poderá ser prorrogado, a critério da Administração 

junto à Secretaria Municipal de Saúde, tendo por fundamento no que couber as 

disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

1.2,2. Na prorrogação, os valores poderão ser reajustados conforme acordado entre as 

partes. 

1.2,3. Caso, haja prorrogação ou reajuste ou qualquer alteração no presente chamamento 

público para credenciamento, as alterações deverão ser feitas nos contratos decorrentes 

das inexigibilidades com a pessoa jurídica credenciada para que, surta-se os efeitos legais. 

1.3. O valor total estimado para este credenciamento é de R$ 88.053,14 (oitenta e oito mil, 

cinquenta e três reais e quatorze centavos), de acordo com os procedimentos e valores 

descritos no termo de referência - Anexo 1. 

1.4. A contratação dos serviços ocorrerá de acordo com a demanda, limitada aos 

quantitativos estipulados na tabela com descrição dos serviços e quantidades, descritas no 
termo de referência - Anexo 1 e, como são estimadas, ou seja, no término do contrato, o 

remanescente será automaticamente suprimido, ficando o contratante desobrigado da 
utilização total do serviço contratado e, consequentemente de seu pagamento. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licita caocoronelvivida.pr.gov .lar 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

2. DA UTILIZAÇÃO E FINALIDADE DO CHAMAMENTO 

2.1. Poderá utilizar-se deste edital de Chamamento Público, a Secretaria Municipal de Saúde 

para atendimento das necessidades dos usuários residentes no Município de Coronel Vivida 

e usuários referenciados conforme pactuações firmadas com a respectiva Secretaria. 

2.2. Deste edital de Chamamento Público resultarão empresas credenciadas, que firmarão 

contratos com o Município de Coronel Vivida, com base no Art. 25, caput, da Lei n 2  

8.666/93, que terá vínculo a este edital com suas cláusulas e minutas, aos documentos 

apresentados pelos proponentes do credenciamento. 

3. DA IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 

3.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 17h 

do 10 (décimo) dia após a publicação do edital. 

3.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da 

modalidade e número do certame, telefone, endereço eletrônico para contato, devendo ser 

protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, 

no horário das 08h às 17h, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

3.3. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o qual é a responsável pela 

elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24h (vinte e 

quatro horas) e a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida,pr.gov.br  

3.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 

prazos legais. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE CREDENCIAMENTO 

4.1. Poderão participar do Credenciamento pessoas jurídicas, que se inscreverem e 

comprovarem estar habilitadas a prestar os serviços descritos, conforme requisitos exigidos 

neste instrumento de Chamamento, concordando com os valores propostos pelo Município. 

4.2. Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as 

sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n 9 . 8.666/93 - Lei de Licitações. 

4.3. Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

administração pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 

administração municipal. 

4.4. Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n2. 8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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4.5. Possuir todos os documentos solicitados no item 6 deste edital. 

4.6. O Presidente da Comissão de licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e no sítio da 
Controladoria Geral da União - https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/,  verificando se a 
pessoa jurídica participante do credenciamento foi declarada inidônea por algum ente 
público, caso seja comprovado tal ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou 
contratar com a Administração Pública, e havendo necessidade, será juntada cópia do 
processo administrativo do ente público que declarou a licitante inidônea junto ao 
processo em epígrafe. 

S. DA ENTREGA DO ENVELOPE 

5.1. A documentação, conforme item 6 deste edital, deverá ser apresentada em 01 (um) 

envelope lacrado e indevassável, no setor de protocolo do Município de Coronel Vivida, 

contendo na parte externa/frente os seguintes dizeres: 

Município de Coronel Vivida - PR 
Chamamento Público n 2  XX/2023 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 
ULTRASSONOGRAFIA. 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Cidade: 
Estado: 
CEP: 
Telefone: 
E-Mail: 

6. DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO CREDENCIAMENTO 

6.1. Os interessados no credenciamento deverão apresentar os seguintes documentos: 

a) Requerimento para credenciamento, devidamente assinado pelo representante legal 

da proponente, conforme modelo - Anexo II. 

6.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. 
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c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício. 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará 	condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sítio 

www. portal doem preendedor.gov.br . 

6.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via 

internet no máximo 90 (noventa) dias antes da data da apresentação dos documentos 

para o credenciamento, de acordo com a Instrução Normativa da SRF n 2  200 de 13 de 

setembro 2002. 

b) Prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas 

nas alíneas "a' a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991. 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa 

de Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 

do Estado sede da licitante. 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito em relação a tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do Município sede 

do proponente. 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade 

Fiscal (CRE), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador". 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 12  de maio de 

1943 (www.tst.jus.br/certidao).  

6.1.3. Da Qualificação Econômica e Financeira: 
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a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, onde conste o prazo de validade e não havendo, somente será aceita com 

data de emissão não superior a 90 (noventa) dias. 

b) Certidão simplificada da Junta Comercial do Estado Sede da empresa ou da repartição 

competente (Cartório de Registro de Títulos e Documentos, quando a empresa estiver 

registrada no mesmo), emitida no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura 

das propostas. 

6.1.4. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal (menores), 

das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial, conforme modelo Anexo III. 

b) Declaração formal de que a localização da proponente prestadora dos serviços está 

situada no Município de Coronel Vivida, conforme modelo Anexo IV. 

6.1.5. Da qualificação Técnica: 

a) Comprovação de inscrição ou registro da empresa (pessoa jurídica) no órgão 

competente, dentro do prazo de validade. 

b) Comprovação de inscrição ou registro do profissional (pessoa física) * responsável 

técnico da empresa no órgão competente, dentro do prazo de validade. 

* Comprovar através de Certificado, a especialização nas 

ocupações/especialidades definidas no Código Brasileiro de 

Ocupação - CBO/Sistema de Gerenciamento da Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS - SIGTAP (Tabela 

SUS), para a execução do objeto credenciado/contratado. 

6.1.6. Documentação Complementar: 

a) Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde - CNES, em pleno vigor. 

b) Alvará de funcionamento, em pleno vigor. 

c) Alvará de licença sanitária, em pleno vigor. 

d) Declaração de aceitação do preço, conforme modelo Anexo IV. 

6.2. Os documentos deverão estar escritos em idioma português e não deverão conter 

emendas, rasuras, entrelinhas ou uso de corretivos. 
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6.3. Os documentos deverão ser apresentados em via original; por qualquer processo de 

cópia autenticada por Tabelião de Notas ou por agente administrativo do Município de 

Coronel Vivida; por publicação em Órgão de Imprensa Oficial. 

6.4. Os documentos que forem emitidos pela Internet não necessitam de autenticação, 

sendo que a Comissão poderá verificar a autenticidade via internet. 

6.5. Se o proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

6.6. As certidões que não consignarem de forma expressa, o prazo de validade, este ficará 

fixado em 90 (noventa) dias, a partir da data de protocolo, para fins do presente 
credenciamento. 

6.7. Preferencialmente, os documentos deverão ser apresentados na ordem em que se 

encontram enumerados. 

7. DO PREÇO 

7.1. No envelope, junto com a documentação relacionada no item 6, deverá conter: 

a) Declaração de aceitação do preço, devendo constar todos os itens de interesse da 
empresa para efetivação do credenciamento, devidamente assinado pelo representante 
legal da proponente, conforme modelo - Anexo IV, 

7.2. A declaração de aceitação do preço deverá estar escrita em idioma português e não 
deverão conter emendas, rasuras, entrelinhas ou uso de corretivos, sob pena de 
desclassificação. 

7.3. Especificação clara e detalhada dos serviços ofertados, não podendo ultrapassar o 

quantitativo estipulado no Anexo 1 deste edital. 

7.4. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório, 

seja omissa ou apresente irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

8. DO PROCEDIMENTO, DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS E ACEITAÇÃO DO 
PREÇO 

8.1. Os interessados deverão protocolar o envelope com os documentos e aceitação do 

preço no setor de protocolo do Município, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, 
Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h e das 13h às 17h, 

dentro do prazo, conforme subitem 1.2 do edital. 
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8.2. Serão aceitos os documentos pertinentes via postal, os quais, serão protocolados 
conforme estabelecido neste edital. 

8.3. Os documentos apresentados de forma incompleta, rasurada, vencida e/ou em 

desacordo com o estabelecido neste edital serão considerados ineptos e os responsáveis 

serão notificados para que, sendo possível, supram as incorreções, reapresentando o que 
estiver em desacordo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração. Sendo que, a não-regularização da documentação dentro do 

prazo, implicará na decadência do direito à contratação. 

8.4. Reapresentando a documentação, a proponente interessada terá novamente analisados 

seus documentos, juntamente com a complementação, podendo ser ou não deferido o 

credenciamento, de acordo com a regularidade comprovada. 

8.5. O pedido de credenciamento será indeferido caso, sendo notificado, o requerente não 

supra todas as incorreções apontadas, no prazo que lhe for dado. 

8.6. Os interessados poderão protocolar os documentos dentro do prazo estabelecido neste 

edital, cujo prazos contratuais não ultrapassarão àquele fixado no subitem 1.2, ou seja, 12 

(doze) meses. 

8.7. A partir da apresentação dos documentos, a Comissão deverá julgá-los conforme o 
edital. 

8.8. A análise dos documentos necessários para o credenciamento deverá observar o 

cumprimento de todas as condições no presente edital e seus anexos, bem como, na Lei 
Federal n 2 8.666/93 e alterações posteriores e demais dispositivos aplicados. 

8.9. Se atendidas todas as exigências do edital de credenciamento, será realizado processo 

de inexigibilidade de licitação com a proponente credenciada. 

8.10. Não serão credenciadas as proponentes que deixarem de atender qualquer das 

condições exigidas no Edital, que não apresentar todos os documentos exigidos ou que 

apresentarem de forma diversa da fixada no presente edital, incompletos, incorretos, 
rasurados ou contento corretivos, com a validade expirada ou de cujo teor não se possa 

inferir com precisão as exigências contidas em edital e a veracidade dos mesmos. 

8.11. Também, não será credenciada a proponente que estejam cumprindo as sanções 

previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n 2 . 8.666/93 - Lei de Licitações; aqueles que 

tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a administração pública ou 

punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a administração municipal e 

aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal q•  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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8.12. À Comissão, ao Prefeito, bem como, ao Gestor e Fiscal é facultado solicitar, a qualquer 

tempo, esclarecimentos acerca dos documentos apresentados, bem como promover 

diligencias ou solicitar parecer técnicos destinados a esclarecer a instrução e julgamento do 

processo, 

8.13. A credenciada poderá ser descredenciada, a qualquer tempo, na ocorrência de fato 

superveniente ou circunstância desabonadora da proponente ou de seus sócios. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. Das decisões da Comissão, caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

intimação do ato. 

9.2. Os autos do processo ficarão disponíveis com vista franqueada às licitantes interessadas 

no Departamento de Licitações e Contratos, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h e das 13h às 17h. 

9.3. Os recursos deverão ser instruídos com documentos necessários para a perfeita 

identificação da recorrente, bem como da verificação da capacidade de representação do 

signatário, devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço 

indicado no preâmbulo, no horário das 08h às 17h, ou encaminhada através de e-mail no 

endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

9.4. Os recursos serão encaminhados à autoridade competente para apreciação e decisão, 

no prazo mínimo de 05 (cinco) dias úteis. 

9.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10 DOS PRAZOS DE CONTRATAÇÃO 

10.1. O prazo de contratação não se confunde ao prazo de credenciarnento. 

10.2. O prazo para o credenciamento é de 12 (doze) meses, de xx de xxxx de 2023 a xx de 
xxxx de 2024. Sendo que, os interessados poderão dentro deste prazo apresentar os 

documentos para credenciar-se. 

10.2.1. O prazo para credenciamento poderá ser prorrogado, a critério da Administração 

junto à Secretaria Municipal de Saúde, tendo por fundamento no que couber as 

disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 8.666/93. 

10.2.2. Na prorrogação, os valores poderão ser reajustados conforme acordado entre as 

partes. 

10.2.3. Caso, haja prorrogação ou reajuste ou qualquer alteração no presente 
chamamento público para credenciamento, as alterações deverão ser feitas nos contratos 

decorrentes das irlexigibilidades com a pessoa jurídica credenciada para que, surta-se os 

efeitos legais. 
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10.3. O prazo de contratação será de acordo com o contrato, o qual, será firmado em 

decorrência da inexigibilidade de licitação com a proponente credenciada, 

10.4. O prazo de vigência do contrato será de até 12 (doze) meses, conforme prazos do 

chamamento público, podendo ser prorrogado a critério da Administração junto à Secretaria 

Municipal de Saúde, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 
incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

10.4. A proponente habilitada será convocada para assinatura do instrumento contratual, 

devendo comparecer junto ao Departamento de Licitações e Contratos do Município de 

Coronel Vivida, sito à Rua Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, no prazo máximo de OS 

(cinco) dias úteis após ciência. 
10.4.1. Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail à proponente para que 

seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 

encaminhamento ao Município de Coronel Vivida, sendo que, a contratada terá c mesmo 

prazo para devolução, ou seja, em até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, 

sob pena de decair do direito de credenciamento. 

10.5. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, 
firmados através de termo aditivo. 

10.6. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos interessados no 

credenciamento. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos interessados tio 

credenciamento. 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo 
de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 

interessados no credenciamento. 
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14. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1. Os locais para a execução dos serviços estão detalhados no item 8 do termo de Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 

interessados no credenciamento. 

15. DA FORMA DE PAGAMENTO 

15.1 As condições para pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos interessados no 

credenciamento. 

16. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

16.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste 

credenciamento correrão por conta das dotações orçamentarias conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 	 - 

UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.50.99 - Demais Despesas com Serviços Médicos, Odontológicos e Laboratoriais 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de MAC 907 2165 3.3.90,39.50.99 

- Ambulatorial e Hospitalar 

06.001. 10.302.0019.2.087  

Serão utilizados recursos financeiros advindos da Resolução SESA n 2  775, 17 de novembro 

de 2022, que autoriza o repasse financeiro na forma de Incremento Temporário para os 

custear as ações e os serviços públicos de saúde provenientes de Média Complexidade 

Ambulatorial - MCA - CONTA 56-1. 

16.2. A contratada não poderá cobrar qualquer complementação aos valores recebidos 

pelos serviços prestados, sob pena de rescisão contratual e aplicação das demais 

penalidades previstas no edital, contrato e na Lei de licitações, sem prejuízo da 

responsabilização criminal. 

17. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

17.1. Durante a vigência do contrato, os valores contratados não serão reajustados. 

17.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 
17.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não confi gurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

17.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
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17.4. Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço pratiçado no mercado, o Gestor do contrato, deverá convocar a contratada visando 

à negociação tara a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo mercado. 

17.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93, 

17.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura e devolução do 

Termo aditivo (conforme o caso) e publicação do mesmo. 

18. DAS SANÇÕES EM CASO DE iNEXECUÇÃO DO CONTRATO, MULTAS E PENALIDADES 

18.1. À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes penalidades, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, que couberem à mesma: 

18.1.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que 

praticar quaisquer atos previstos na Lei Federal n2  8.666/93. 
18.1.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na 
Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de !icitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

18.1.2.1. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem 18.1.2, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a alínea "b". 

18.2. A multa imposta a contratada poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 
b) de caráter compensatório, quando será ap!icada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 
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II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

18.2.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

Contrato. 

18.3. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

18.4. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos 

alegados na mesma. 

18.5. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

19. DA SUSPENSÃO DE PAGAMENTO 

19.1. O CONTRATANTE suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida a 

CONTRATADA, sempre que ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos 

objetivos da presente contratação e bem como, no caso da CONTRATADA se recusar ou 

dificultar ao CONTRATANTE, a livre fiscalização dos serviços, ou ainda no caso de paralisação 

dos mesmos. 

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

20.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei 

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 

aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

20.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

20.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado. 

21. DA ANTICORRUPÇÃO 

21.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos interessados no 

credencia mento. 
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22. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

22.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 

do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos 

interessados no credenciamento. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. O município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, sempre que entender necessário, 

dará publicidade de outro chamamento público, com o intuito de preencher eventuais 

necessidades ou suprimento dos serviços aqui descritos. 

23.2. O conteúdo deste edital de chamamento encontra-se disponível para download no 

site: www.coronelvivida.pr.gov.hr  

23.3. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Município de Coronel Vivida, sito a 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-

feira, das 08h às 12h e das 13h às 17h, ou através do telefone (46) 3232-8300. 

23.4. Os demais atos pertinentes a este credenciamento, passíveis de divulgação, serão 

publicados no Diário Oficial do Município. 

23.5, Considerando o disposto no Art. 32  cia Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 

a deburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através cio agente 
administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediarte a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

24. DOS ANEXOS 

24.1. Integra o presente instrumento: 

Anexo 1 - Termo de referência 
Anexo II - Modelo de requerimento para credenciamento 

Anexo III - Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de 
idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79  da constituição federa! 

(menores), das condições de habilitação e de incompatibilidade negocil 

Anexo IV - Modelo de declaração de localização da empresa 

Anexo \J - Modelo de declaração de aceitação do preço 
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Anexo VI - Minuta de contrato. 

24.2. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste credenciamento, não resolvidos na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2023. 

'J'O A2A7 
Juliano Ribeiro 

Presidentè da Comissão de Licitação 
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ANEXO 1 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  XX/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

cy' 

Fis 	1 
Ire 

o 

1. 	Do Objeto: 
1.1. 	Chamamento Público para fins de credenciamento de Pessoa Jurídica para realização 

de Exames de Ultrassonografia, conforme especificações e quantidades estabelecidas 

abaixo: 
'VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 
LOTE ITEM O.TD U  DESCRIÇÃO 

MÁXIMO ESTIMADO  

MÁXiM O 
1 1 450 UN ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA 118,67 53.401,50 

1 2 292 
1 
 UN ULTRASSONOGRAFIATRANSVAGINAL 118,67 34.651,64 

(88.053,14) 

(oitenta e oito mil, cinquenta e três reais e quatorze centavos) 
(*Requisição  de Necessidades n2 57712023 cio LC) 

2. Da Justificativa: 
2.1. 	Considerando a Resolução SESA n 2  775, 17 de novembro de 2022, que autoriza o 

repasse financeiro na forma de !ncremento Temporário para custear as ações e os serviço 

públicos de saúde provenientes de Média Complexidade Ambulatorial - MCA, no apoio e 

diagnóstico sendo utilizado para pagamento de despesas para atender as Linhas de Cuidado 

à Saúde estabelecidas no Plano Estadual de Saúde 2022 a 2023, onde os municípios terão 

que atender as disposições e anexos contidos nesta Resolução. 

2.2. 	Considerando a Comissão Intergestores Bipartite - Deliberação CIB n 2  255/2022. 

2.3. 	Com o objetivo de atender às Diretrizes do SUS, a Secretaria de Saúde de Coronel 

Vivida entende que deve ofertar, entre outros serviços, exames de diagnóstico por imagem 

de média e alta complexidade, como o exame de Ultrassonografia para as gestantes cio 

município que não possuam acesso a esta importante e resolutiva modalidade diagnó.tica. 

3. Da Justificativa da Quantidade Estimada: 

3.1. 	A quantidade estimada ocorrerá de acordo com a demanda, limitada aos 

quantitativos estipulados na tabela com des;rição dos serviços e quantidades no objeto 

deste Termo de Referência, e corro são estimados, ou seja, no término do contrato, o 

remanescente será automaticamente suprimido, ficando o Contratante desobrigada da 

utilização total do serviço contratado, e consequentemente de seu pagamento. 

3.2. 	O valor estimado não implicará em nenhuma previsão de crédito, sendo que os 

serviços serão pagos quando efetivamente prestados, autorizados e aprovados pela 

Secretaria Municipal de Saúde. 

4. Da Avaliação dos Custos: 

4.1. 	O Custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 88.053,14 (oitenta 

e oito mil, cinquenta e três reais e quatorze centavos), conforme Mapa Compmativo em 

anexo ao processo. 
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4.2. 	A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n2  6.529 de 

05 de fevereiro de 2019, o qual, dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço 

estimado ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos 

órgãos da Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel vivida - Pr. 
4.3. 	Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

S. 	Das Condições de Credenciamento: 
5.1. 	Poderão participar do Credenciarnénto pessoas jurídicas, que se inscreverem e 

comprovarem estar habilitadas a prestar os serviços descritos, conforme requisitos exigidos 

neste instrumento de Chamamento, concordando com os valores propostos pelo Município. 

5.2. 	Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo 

as sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n. 8.666/93 - Lei de Licitações. 

5.3. 	Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Municipal. 

5.4. Aqueles que tenham incompatibilidade negocial com o Município, nos lermos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2 . 8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. 	Possuir Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde - CNES, Alvará de 

funcionamento, Alvará de licença sanitária, em pleno vigor, os documentos deverão estar 

escritos em idioma português e não deverão conter emendas, rasuras, entrelinhas ou uso de 
corretivos. 

5.6. 	A Comissão de licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, verificando se a empresa participante do credenciamento 

foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 

estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Púb!ica, e havendo 

necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou a 

licitante inidônea junto ao processo em epígrafe. 

6. 	Das Obrigações do Contratante: 
6.1. 	Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.2. 	Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.3. 	Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento. 

6.4. 	Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 

6.5. 	Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
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6.6. 	Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
6.7. 	Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a entrega dos itens, no 

prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

7. 	Obrigações da Contratada: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

7.2. 	A Contratada deverá possuir todos os mecanismos de suporte técnico assistencial aos 

pacientes que apresentarem intercorrências clínicas decorrentes ou associadas a realização 
dos procedimentos. 

7.3. Comunicar imediatamente a Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
7.4. 	Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais corno embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários. 
7.5. 	É de responsabilidade exclusiva e integral da Contratada o pagamento dos 

profissionais, incluído o recolhimento dos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 

fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em 

nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o Município de Coronel Vivida- Pr, 
7.6. 	Em caso de necessidade de cancelamento ou suspensão dos atendirnentos ou 

procedimentos, a contratada deverá justificar por escrito, com no mínimo 30 (trinta) dias de 

antecedência a Secretaria Municipal de Saúde de Coronel Vivida, através do gestor do 

contrato, sendo que os atendimentos deixados de serem prestados serão repostos na 
próxima competência. 

7.7. 	A eventual mudança de endereço de atendimentos da Contratada deverá ser 

imediatamente comunicada ao Contratante, que analisará a conveniência de manter os 

serviços ora contratados em outro endereço, podendo a Contratada rever as condições, e 

até mesmo rescindi-lo, se entender conveniente. 

7.8. 	Não cobrar qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados 

nos termos estabelecidos em contrato. 

7.9. 	Responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita por profissional 

empregado ou preposto, em razão da execução estabelecida em contrato. 

7.10. A Contratada deverá justificar à Contratante, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão de não realização de qualquer ato previsto em contrato. 
7.11. Ofertar as dependências arejadas, limpas, em perfeito estado de conservação, 

higiene e funcionamento para atender e acomodar dignamente os usuários e 
acompanhantes durante a recepção a atendimento do serviço através de agenda 

programada. 
7.12. Atender os usuários com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade dos serviços prestados, de acordo com o que preconiza as 
normas do SUS e, em especial, seguir as diretrizes da Política Nacional de 

Humanização/Humaniza SUS. 
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7.13. Permitir que os serviços executados e os processos de serviços sejam 

supervisionados por técnicos designados pela Secretaria de Saúde, se necessário. 

7.14. A Contratada não poderá discriminar em nenhuma hipótese e sob qualquer pretexto 

os usuários encaminhados pela Contratante ou atendê-los de forma distinta daquela 

dispensada aos demais pacientes. 

7.15. A Contratada deverá responsabilizar-se integralmente pelo cumprimento de toda a 
legislação incidente sobre sua atividade, inclusive ambiental e sanitária. 

7.16. A Contratada deverá obedecer aos atendimentos prioritários decorrentes de Lei e 

Normas Operacionais do SUS. 

8. Da Execução dos Serviços: 

8.1. 	Somente serão aceitas guias de exames autorizados pela Secretaria de Saúde, 

contendo, carimbo e assinatura do médico solicitante. 

8.2. 	As guias de exames deverão ser entregues até o último dia do mês subsequente 

juntamente com o relatório mensal com os exames discriminados por unidade de serviços, 

data do exame, nome do paciente e médico solicitante e preços unitários e totais, 

devidamente assinado pelo representante legal da Contratada. 

8.3, 	Prestar o serviço com equipe médica, composta por profissionais especializados em 

diagnóstico por imagem, em condições adequadas e exigidas pela legislação vigente, 

procedendo à realização dos exames bem corno seus respectivos laudos, cumprdo 

rigorosamente as determinações emanadas pelos respectivos órgãos responsáveis e 

fiscalizadores da atividade inerente, responsabilizando-se em todos os aspectos, sem 

exceção de qualquer modalidade, 

8.4. 	Os locais de prestação dos serviços sãõ de inteira responsabilidade da Contratada, 

qual deverá indicar e estar devidamente cadastrada no Sistema de Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde - SCNES, com endereço complementar quando for o endereço 

oficial da empresa. 

8.5. 	Os laudos emitidos deverão ser elaborados por profissional médico com certificado 

de curso ou especialização em ultrassonografia e redigidos com clareza e de forma legível. 

8.6. 	Disponibilizar o resultado do exame/procedimento, salvo exceções de dificuldades 
técnicas devidamente comprovadas, no mesmo dia de realização ou em até 03 (três) dias. 

8.7. 	Em caso de resultado duvidoso, os exames deverão ser repetidos, a critério do 

médico solicitante, sem qualquer ônus. 

9. Da Qualificação Técnica: 

9.1. 	Comprovar através de Certificado, a especialização nas ocupações/especialidades 

definidas no Código Brasileiro de Ocupação - CBO/Sistema de Gerenciamento da Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos e OPM do SIS - SIGTAP (Tabela SUS), para a execução do 

objeto credenciado/contratado. 

10. Da Subcontratação: 

10.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 
contrato com outrem, a cessão ou transferncia, total ou parcial, bem como a fusão, cisão-

ou incorporação, salvo prévia e expressa autrização do Contratante. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 8' 5550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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10.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Càntratada na fase de habilitação. 

10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Edital. 

11. Da Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficar Í :.condicionada  a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicarse-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos nelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitali 

diariamente em regime de juros simples. 11.4.1. Quando da incidência da coi 

monetária e juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do 

de pagamento de cada parcela devida. 

12. Do Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

13. Da Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado e indicação contábil e reserva, em 

anexo. 

14. Da Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas n 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n 2  

8.429/1992), a Lei Federal n2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

corno de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Refe *ncia, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo d€ Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da merna forma. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nO - 85550•000 - Coronel Vivida - Paraná 
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15. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 

15.1. Compete ao gestor e à fiscal do Contra as atribuições previstas no Decreto Municipal 

n 2  7.484, de 07 de janeiro de 2021 e as const ntes na Lei Federal n 2  8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestora d Contrato, Jaiana Kevilin Gubert, Secretária de 

Saúde, nomeada através do Decreto Municipial n2  8.239, de 18 de setembro de 2023. 

15.3. A Secretaria de Saúde indica corno fiscal do contrato, a servidora Municipal Cleuméri 

Bertuol, matrícula n 2  1.050-2. 

Declaração do GestØr e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância cm as condições estabelecidas neste e demais 

anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Jaiana Kevilin Gubert 
	

Cleuméri Bertuol 

Secretária Municipal de Saúde 
	

Secretaria Municipal de Saúde 

Gestora 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens deste e demais documentos'anexados ao 

processo. 

Coronel Vivida, 24 de outubro de 2023. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneivivida.pr.gov .b 
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ANEXO 11 

CHAMAMENTO PÚBLICO NÉ XX/2023 

MODELO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 

AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

O interessado, abaixo qualificado, requer o eu CREDENCIAMENTO para a REALIZAÇÃO DE 

EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, nos temos do edital de Chamamento Público n 

XX/2 023. 

Razão social: 

CN PJ: 

Endereço: 

Cidade: 

Estado: 

CEP: 

E-mail: 

Telefone(s): 

Fax: 

Local e data. 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e REi do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, sfn2  -85550-000 - coronel Vivda - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-maiI Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO III 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  XX/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE 
IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INCOMPATIBILIDADE 

NEGOCIAL 

AO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endeeço completo), 

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo de chamamento público, estando ciente da obrigatoriedade de declaar 
ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 
IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 8550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coron&vivida.pr.ov.br  
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ANEXO IV 

CHAMAMENTO PÚBLICO N. XX/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO 

AO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

Declaramos para fins de participação do Chamamento Público n. XX/2023 que a 

empresa - -, está situada no Município de Coronel Vivida - PR. 

Local e data. 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl0 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitaaocoronclviiida.pr,gov.br 
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ANEXO V 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  XX/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 

Razão Social: 

CN Pi: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 
Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Declaramos que, concordamos executar os serviços constantes no editai de 

Chamamento Público n 2  XX/2023, pelos preços estipulados pelo município de Coronel 

Vivida, conforme tabela abaixo: 

VALOR 
VALOR 	TOTAL 

LOTE ITEM 
QTDE. 

UN 	
coD. 

DESCRIÇÃO UNITÁRIO 	ESTIMADO  
ESTIMADA PMCV 

R$ 

ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA, CODIGO 
1 1 450,00 U  1752 

DO PROCEDIMENTO 02,05.02.014-3 
118,67 	53.401,50 

1 2 292,00 IN 1750 
ULTRASSONOGRAFIA 	TRANSVAGINAL, 

CODIGO DO PROCEDIMENTO 02.05.02.018-6 
118,67 	34.651,64 L 

Valor total estimado proposto R$ xxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.xxx) 
Local e data 

Nome e assinatura do Representante Lega! ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
Púgia 2.1 de 20 
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ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2  XX/2023 CREDENCIAMENTO N 2  XX/2023 	INEXIGIBILIDADE N2  XX/2023 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de 

direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, 

inscrito no CNPJ sob o n 2 . 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 

Sr. Anderso Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 9  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8 
SSP-PR, junamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Romário Martins, 154 - Centro, Estado 

do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  08.906.533/0001-49, neste ato representado Dietora 

do Departamento de Saúde Básica Sra. Jaiana Kevilin GuIert, inscrita no CPF sob o n 2  

059.110.159-94 e RG n 2  10.036.878-1, a seguir denominado CONTRATANTE, de um lado e, 

do outro, a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, estabe!ecida na 

Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, na cidade de xxxx, Estado do xxxx, inscrita no CNPJ sob o n 

xxxxxxxxxxxxxxxx, representada pelo(a) Sr.(a) >:xxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CPF sob o r1 2  

xxxxxxxxxxxxxx e RG n 2  xxxxxxxxxxx, a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei Federal n 2  8666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 

ajustam o presente contrato em decorrência do edital de Chamamento Público n 2  XX/2023, 
Inexigibilidade n 2  XX/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO para a 
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, conforme as necessidades do 
Departamento de Saúde, de acordo com os pçocedimentos e valores descritos no item 1 do 

termo de referência - Anexo 1 ao edital de Chamamento Público n 2  XX/2023 e a este. 

Parágfo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direita, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Chamamento Público para Credenciamento n 2  XX/2023, juntamente com seus anexos, a 

Inexigibilidade n 2  XX/2023 e a próposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
Parágrafo_pjmeiro: Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA os valores pelos exames e quantidades realizadas no mês em vigência a 

prestação dos serviços. 

Parágrafo segundo: O valor total estimado deste contrato é de R$ xxx (xxxxxxx), conforme 

valores unitários detalhados no Anexo 1 - Termo de referência e credenciados pela 

CONTRATADA, não obrigando o município a contratar sua totalidade, já que é urna 
quantidade estimada e será executada conforme a demanda da Secretaria de Saúde do 

município. 
Parágrafo terceiro: A contratação dos serviços ocorrerá de acordo com a demanda, Iimuida 

aos quantitativos estipulados na tabela com descrição dos serviços e quantidades, dscria. 

no termo de referência - Anexo 1 e, como são estimadas, ou seja, no término do Contrato, O 

Praça Angelo Mezzorno, sIng - 85550-000 - Coronel VMda - Paraná 
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remanescente será automaticamente suprimido, ficando o contratante desobrigado da 

utilização total do serviço contratado e, consequentemente de seu pagamento. 

Parágrafo quarto: As quantidades ora estimadas poderão sofrer alterações, durante o prazo 

de contratação, para mais ou para menos, tendo em vista a necessidade, podendo ser 

excluÍdos serviços a critério do CONTRATANTE, mesmo que resulte em redução do objeto do 

contrato, firmados através de termo aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO 

Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato será de até 12 (doze) meses, conforme 

prazos do chamamento público, podendo ser prorrogado a critério da Administração junto à 

Secretaria Municipal de Saúde, tendo por fundamento no que couber as disposições 

contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 9 ,8.666/93. 

Parágrafo segundo: O prazo de contratação é de no máximo 12 (doze) meses, não podendo 

ultrapassar o último dia do prazo para credenciamento, previsto no subitem 1.2 do edital n 

XX/2023. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

Parágrafo quarto: A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solcitação 

da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devern ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas rio item 10 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os locais para a execução dos serviços estão detalhados no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições para pagamento estão detalha as no item 11 do Termo de Referência - Anexo 
1 do presente e devem ser rigorosamente ob ervadas pelas partes. 

Praça Angei*o Mezzomo, s/i 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3222-8300 - e-mail. licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Parágrafo primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

neste credenciamento correrão por conta das dotações orçamentarias conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.50.99 - Demais Despesas com Serviços Médicos, Odontológicos e Laboratoriais 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 'J 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD, 	NATUREZA 

1 	PRINC.  
OJ06/01 	494 	2.037 	Manutenção das Atividades de MAC 	907 	J2165 	3.3.9039.50.99 

—Ambulatorial e Hospitalar 

06.001.10.302.0019.2.087  

Serão utilizados recursos financeiros advindos da Resolução SESA n 2  775, 17 de novembro 

de 2022, que autoriza o repasse financeiro na forma de Incremento Temporário para os 

custear as ações e os serviços públicos de saúde provenientes de Média Complexidade 

Amhulatoral - MCA - CONTA 56-1. 

Parágrafo segundo: A contratada não poderá cobrar qualquer complementação aos valores 

recebidos pelos serviços prestados, sob pena de rescisão contratual e apIícaço das demais 

penalidades previstas no edital, contrato e na Lei de licitações, sem prejuízo da 

responsabilização criminal. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRJO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência do contrato, os valores contratados não serão 

reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevií'el no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documenta lmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-flnanceiro com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 9  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsíve!. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo _quarto: Quando o preço inicialmente contratado, por rnQtivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor do contrato, deverá convocar a 

contratada visando à negociação para a redução de preços e a sua adequaçíc ao praticado 

pelo mercado. 

Parágrafo quinto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo sexto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura e 

devolução do Termo aditivo (conforme o caso) e publicação do mesmo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PR1MEÏRA - DAS SANÇÕES EM CASO DE INEXECUÇÃO DO CONTRATO, 
MULTAS E PENALIDADES 

Parágrafo orimeiro: À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes penalidades, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, que couberem à mesma: 

- Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto 

Praça Angelo Mezzornn, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná- 

fone: (46) 3232-8300 - e-malI: Iicitacao@cororielvivida.pr.gov.br  
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perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurí'J'ca, que 

praticar quaisquer atos previstos na Lei Federal n 2  8.666/93. 
li - As sanções administrativas serão aplicàdas em conformidade com o prescrito na Lei 
Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

§ 1. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem II, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a alínea "b". 

Parágrafo segundo: A multa imposta a contratada, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

- 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que excede( a aiínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou' xecução de 

serviços, calculZido, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, 50 re o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter cornpnsatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução prcil do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

§ 1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

Contrato. 

Parágrafo terceiro: A instrução obedecerá 'ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo quarto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 
Parágrafo quinto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUSPENSÃO DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida a CONTRATADA, 

sempre que ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos objetivos da 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - . 85550 . 000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocornelvivida.pr.gov.br  
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presente contratação e bem como, no caso da CONTRATADA se recusar ou dificultar ao 

CONTRATANTE, a livre fiscalização dos serviços, ou ainda no caso de paralisação dos 
mesmos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 9  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá serrescindido pelos motivos previstos na Lei n 
8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 
estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕS GERAIS 

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser realizado, ainda que 
em caráter extraordinário, sem a prévia e 

1 
expressa concordância do CONTRATANTE. 

b) A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os serviços objeto deste 

contrato a outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser realizada por 

profissionais a ela vinculada. 

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 

causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SUCESSÃO E FQRO 

As partes firmam o presente instrumentol em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao íiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, eIgendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, para soluo de toda e qualquer questão dele decorrente, 

no obstante qualquer mudança de domiilio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
obrigada a manter um representante com enos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitid. 

Coronel Vivida, xx de xxxxxxxx de 2023. 

Praça Angelo Me7zomo, s/nQ - 5550-000 - coronel Vivida -. Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mal Idtacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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Anderson Manique Barreto 	Jaiana Kevilin Gubert 

Prefeito 	 Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 	 CONTRA1ÍANTE 
	

CONTRATADA 

Testenunhas: 

o 
(anexar TERMO DE REFERÊNCIA quan4 rfeita a inexigibilidade(s)/contrato(s)) 

Praça Angelo Mezzomo, s/Q - 555O-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-niaH:icitacocoronelvivida.pr.gov.hr 
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MUNICÍPIO DE CORON 

PORTARIA 1\12.049, de 29 d 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL \ 

que lhe confere a Lei Orgânica do Munici 

RESOLVE: 

Art. 1, DESIGNAR Comissão Permane 

Município de Coronel Vivida e do Fundc 

período de 01 de janeiro de 2023 a 31 
membros: 

- ESTADO DO PARANÁ 

mbro de 2022. 

tação para a realização de licitações do 

1 de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 

bro de 2023, composto pelos seguintes 

fl 
NOME CA GO CPF N IDENTIDADE N 2  

Juliano Ribeiro Presi 'ente 083.866.709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membr Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membr Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membr Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membrc Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon 1 Membrc Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membrc Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto 	 - Membrc Suplente 1 060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 2. 	DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para ssinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 32. 	No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o esmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo. 
ao trâmite do processo, 

Art. 49, 	Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disp sições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 2  da República e 67 2  do Município. 

p; 

ANDERSON r ANIQUE BARRETO 
P 'efeito / 

Registre-se e Publique-se 

/ 'CA)PES 
Secretário Municipal de 

Administração 
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MUNICÍPIO DE ITAPEURA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DEPREOÃO ELETRÓNICON' 13212022 
O Município de Isapejaru D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de PiegAs Eletrônico, tipo menor preço 
por 15cm4 no dia li (dezessete) de Janeiro de 2023, ia 10:00mitv (quatorze) horas, 

sendo como objeto à seleção de propostas viszndo o contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de exames scupa;ionais, sondo exames de 
avaliação/audiometria vocal e espicomntria, destinados aos funcionários 

pertencentes a Adaninistraçáo Municipal de tlapcjar'a D'Oeste ' PR. 
O prazo para envia das propostas e documentos de habilitação é até as 1 4h00min 
(quatorze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 
fluiras informações poderio ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N 
13212022, no horário das 08h;O0min as 12h.00min e das 13h:30mán ás 17h:30mits 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de ltapejaza D'Oeste - PR, na endereço 
eletrônico /trtisaçn e 
www.comprasgovensamentais.gov.br . Maiores informações em contato polo 
Telefone (046) 3526- 8300 

Itopejara D'Oeste»PR, 09 (nove) de Dczemnro de 2022. 
Vlademir Lacini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto Pl  2212021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N5  13112022 
O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrúnico, tipo menor preço 
por Lote, no dia li (dezessete) de Janeiro de 2023, ão 1 lh:O0min (onze) horas, 
rendo como objeto à seleção de propostas visando a ctinarataçào de empresa 
especializada na comercialização/confecção de uniformes dzsttnadoa ao Coral 

Municipal e a Oficina de Ginástica Artística da Escola Mua'icipal Irmão Josafai 
Emita. 
O praco poro envio das propostas e documentos de habilitação é até as II hOOtoin 
(orne) horas do dia 1 7 (dezessete) de janeiro de 2023. 

kas 

inlormaçãea poderio ser obtidas através do Editei de Pregão Eletrônico N' 
2022, no horário dtã 08h:O0min ás 12h:O0min e das I3h:30min às 17it:30min 

na sede da Prefeitura Municipal de llápcjars D'Oeste - PIO, no endereço 
ontrõn/cO C 

ross'o.comprasgosi'rnamenlais.gov.br. Maiores infoamaçdcs em contato pelo 
Tclufc'nn (046)3526-0300 

ltapnjara D'Oraro.PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Vl,ademir Lucini 

Pro,vidciite da Comissão de Licitação 
Decreto N' 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJAEA D'OESTE - PIO 
AVISO DE LIC(TAÇAO 

EDITAL DE PI1.EGÃ0 ELE'rRÕNI'o N' 13012022 
O Município de lupejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor prsço 
por 11cm, no dia 17 (dezesseis') de Janeiro de 2023. às 091s:O0snsin (nave) boina, 
tenda como objeto à seleção de (supostas visando a conlraa,açãa de esnpreaa 
especializada na comercialização e instalação de gerador de energia a ser itsstatado 
na Unidade de Pronto Atendimento de Ssidc do Município de Ilapajara 1,/Oeste. 
PR. 
O prazo para envio das propostas e docamentu,s  de habilitação é até as 09b90mmn 
(nove) horas do ia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Outras informaçt'srs podstào ser obtidas através do Edital de Ptegào Eletrõaeo N' 

3012022, no horário das OOh:Oomin às 12h:00,&n e das 13h30nnin ão 17h:3fmin 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Ilalacjara D'Oeste - PIO, no endereço 
eletrônico 
www.compsaogoverssmctisais.gov.bi . Maiores ialostnsçôea em contato pelo 
Telefone (046) 33b - 8300. 

Itapejars D'Oeato-PR, 09 (cave) de Dezembro d: 2022. 
Vlademir Lucis,i 

Presidente da Comi002't de Licitação 
DocreloN' 221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE -PIO 

OM-ic ípio 	

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÀO ELETRÔNICON' 129,2022 

 de Itapejara D'Oeste, Patada do Pannna, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Editei de Pregão Ekerôniaa, tipo menor preço 
por 11cm, no dia lv (dezesseis) de Jaa',es'o de 2023, às lôlcOOmis (dezesseis) 
horas, tendo como objeto à seleção de propostas visando a catatratação de estqscaa 
especializada na pieatação de serviços de tomo e solda, para manntesçáo e 
consertos de caminhões, traquinas pesadas o demais i'qoiparnentun iriteit'natea  da 
boto r.aasicipal de Itapejara D'Oesle PIO. 
O prazo pua envia diei propostas e daoiumentsaa de habilitação é aié as l6h00min 
(dezesseis) bona da dia 16 (dezesseis) de incidia de 2023. 
Outras informações nodetão  ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 
12912022, no horário das OOh:il0oiin isa 12h:09min e das 13h:31tmin às 1 /h;30min 
horas, na sede da Prefeitura lsiartcipal de llapejars D'Oeste - PIO., tio endereço 
eletrônico iãiIv$t.ta_c.is Ji , e 
www.comprasgaverramentain gos.br Maiores informações em contalo poIs, 

Telefone (046)3526 - 03n0. 
I,cprjara D'O,stn'PP. 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

\'ladrtnir Luniai 
Presidente da Comissão de LiciIaçc 

Decreto N' 221.2021 

MI,fl'ilCtPlO DE ITAPnJAKA D'OFSTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETIcÕNICO NOS  2812022 
O Município dc Itapejaea D'Oeste, Estado do Paraná, senta público, que faia 

realizar licitação na tasatalidade de Edital de Pregão Eístráoieo. Ciso menor preço 

por Ilens, no dia 16 (deoessi,is) de Janeiro de 2023, as ISh:O0ntin (quinze) horas, 

tendo como objeto à seleção de propostas i inundo a contratação de empresa 
ospociatiaad'.a na 000sreriatizaçào do oonsl,ssiixrt, óleo dizarl, para uso nas 

ônibus, caminhões e máquinas integrantes da trota municipal. 

O pisas para envio das propostas e documentos de habilitação é até as lShOPmsn 

(quinze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 1023. 
Oneras informações poderão ser obtidas através do F.diti ar Pregão Eletrônico N' 

I28/2022, no horário ias liõh:OCmin às 12ii:00nun e das 13h:30nnin às 171t:30mis 
horas, na sede da Prefcitt.ra Municipal de Itapejars D'Oeste - PR, no endereço 

eletcôittco .bji9:pflJLaj13/(dí,açol.lco.áo,'2,int3//iMiitr e 
www.conipsaagoverttamentain.gov.lw.' Maioscu informações em cantata pelo 

Telefone (046)3326-8300. 
Itapejasa D'Ocote.PR, 09 (novs) ,l Dezembro de 2022. 

Vlademir I.u:ini 
Presidente da Coedrão de Licitação 

Decreto N' 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJAR) D - OESTE - PIO 
AVISO DE LíciTÁ çÃo 

EDITAL DE PREGÃO ELE'I'RÔ ICO N' 12712022 
O Município de Itapejara D'Oeste, FaladO di Paraná, lama público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pr gio Eletrônico. tipo menor preço 
por Itens, no dia 16(dezesseiu)de Janeiro de 20 3, is 14h:O0min (quatorze) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas o sendo a contratação de entpreaa 
especializada na comercialização de SI (tosta) slbedons de forragem, conforme 
nanvénio firmando entre o Governo do Ealad, do Paraná através da SEAB e o 
Município de Itapejara D'Oca'e 'P15. 
O prazo poro envio das propostas e documentoa de habilitação é até as 14b00snin 
(quatorze) horas do dia 16 (dezesseis) de Jancim de 2023. 
Outras informações poderio ser obtidas através do Edital de Pregão Etetrônco N' 
12712022, no horário das 00h:Otrmin às 12h:00 is e das I3h:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de lIa jora D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico ht,p:./\s-wvO_ iaJte,e,,i/,s', 'n,cirs,bi:lirirs,iocs e 
www.compessgovennamet*sis.gov.br. Maioria infornnsçõca em contato pelo 
Telefone (046) 3526-1300. 

Itapejura D'Oeate.IO 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 
Viademir Luo" 

Presidente da Comissão Licitação 
Decrese,N°22l( 21 

MUNICÍPIO DE ITAPEJAR 1 D'OESTE - PR 
AVISO DE LICIT áçÃo 

EDITAL DE PREGÃO ELETR NICONa  12612022 
O Município do Itapejaru D'Oeste. P,sta'lo c i Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade do Edital de 1 egào Eletrônico, tipo n,cnsir preço 
por (tem, no dia 16 (dezesseis) de Jareiro é 2023, às 10h:O0min (dez) horas, 
lendo como abjeta à seleção de propostas inundo a contratação de empresa 
especializada na comercialização de materiais derivados de ferro e aço a serem 

utilizados no manutenção, consertos e reparos das sedes dos Departamentos e 
Unidades pertencentes a Admittistraçdo Msasic pai de Itapejara D'Oeste .PR, bem 
como espaços públicos. 
O prazo paro envio das piopustas e documentos de habilitação é até as 10h00inin 
(dez) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações posterão  ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N0  
12612022, no horário das 08h.00núr às 12h:0 nin e du 13h:30mia às 171,:30mio 
horas, na sede da Prefeitura Municipol de li rjara D'Oeste - PR, no endereço 

eletrônico ),rtz_,açvs'x,_,atec.te.ttj.v 1 , . ri o,,__te_  li( ies.,'t.s e 
www.compraugovernamenta'a.gor.br. Maiorá inli,rmaçõcs em contato pela 
Telefone (046) 3526-0300. 

Itapcjara D'Ocste.P L,05 (cinco) itt Dezembro de 2022. 
Vlademir Luc 6 

Presidente da Comissis de Licitação 
Decreto N* 22!. 025 

MuNiCíPiO DF c000Net, vivto*.4esTAOo DO PARANÁ 
000TARi.s 

 Z
. sus, o. as a, d,a,n

do 
 .b.n ás zaaz. 

O PeeFniro MUNICIPALMUNICIPALse CORONEL.CORONEL.Vlvia'o, Eni,sçã Psrsnã, es asa da, ,nenioçOns mis  ti. 
s,oid.r.a Lei Oisa.scaocat,essnc, .eesas.esgrã. atn4s1'1rusc11 
RESOLVE :  
ao,,'. ansiosos CseeOaac Pe,neavsni. do Uolaçaa ala a e.alzsçao On inOatO.n dc Sisselniole at. 
Cures,d toad, .00 Foros Somes1 on 5aústo de Cu,seol 0045.015, pua o 0.5000 o, ti a. laniora 

1....... 	oiac cantata cnn,' IDENTIDADE W 
[iiõao ROces 	 Pnns,drei, 
[elaãia Bmne5ss, 	 M~Censo 

tennoo.Pns-õs 
nsv.rnz.nag-2o 

I it 325 s0691 

_ 
1 5.a31.)n14,PR_1 

1"esivs sndnd. 	 _abai0 	Us'voenE i." 	 Oi.atn. oal.03c.1,s, ,s (_n.ier.osv.adt'R1 
iOs'eetonEtenen 

roda. 5.0 dia saoliaCstsess_1_Usenten Saç.isei 
__ _ _ _ 

_ 

svi.mn..os.is 

_ 

15.407.67.5-WPR  
_a.nsa,ç,çoJ 

1 OnsnCcsoaonOersaaoe l Ms,vsrnSspia"i_ 
(Fi, Aia._GsbmnSiqunlr,_1_Ms,eias sselmi_ 

Doe .172.710-06
377.5p3.43a'çg_ 

_n.xnn7jãõiFol 
1_ln.n72.•sn'zmPn_1 

1 scs.,as 	 _1_tvn.sal.ovs.sv,J,,,o,staanl-oJPn,,J 
Aos, 2'. O€t,cOAR podar,, par. ãt,iJONO OtOE;t.C. Fss,ds,5s di C~30, Pa  assoas satas, 
5,0.555 05005 druan.,5,n dc, Snoaçdrn. 
AO, 3'. 60 sOa 0, lana 6. s'I5en de. na.olO,ns .lAoi)u 000,10.50 cisso.a, 5 mescla oodod co 
asto',aórsn,mu. onsiau,nt' no se,, ,mo,, sacaria. tom ostiatn,r temido au 550,0. do pmeasua. 
04 4'. EsA poisa, .nos en s*35e a, data Os nac psdesbçhn, 'rmnsdss as Aspss,çO.s 0v no'aAIo. 
.,oiaeon tios cestos a pacto 0001 de aeocs Co 2223. 
tla50oia do 0,51cm iaainnp,iti. Ca,rr.et V,óOs, Esú,do do P',,aoa, ama 25 (snias rna,) bus da nau 
dsd.anmms,odsoOza.t33'a,R.nSi,,es)'Ool,OsecslpSu 

CARLOS LOPES 
5,c,oA,te Muntapá dc 

ÀamIn,,n.ças 
PooraRtA ti' tso, o, 21 C. atio.enbee da 2505. 

O P,.lSie U,dasup,i da Coenr,i Vinida. Estado do P5,smb. 555000 as snemnoçm5rs 50as do. tio 
iseloc.Ln 0~ do Usescdpin. are sou aivgc 24. duna 'O' luso II. sondo no ouias durmais cc 

si Fadarein'OsSO, 6,21 dsfrtia 0. 1903. ,esoivrc 
aos. 1'. osnicasas Cnnlssáa Pn,n,nsvls pos $t'i0srçonn das psdsaaa di csceçsm 0v e.gauen 
sdssteá, sua stsrsçao Os sans,0.e,,rto. par. tes do n4rnspsçãn 0v RO.Oss 0/00155 provozdss 

pelo 
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A integra encontra-se disponível nos ãegcicittes e'iidoreçcts e!etpsLaicos: 

j 

CeNsIsicli) lnTe0000zste,p.sa. 11€ CÁliCE 

noosso Do uosd0100AçÀ3 c A0JoolcAç10 cc PROCESSO Li'lrATÓssao 

nuio.mi.asP-aI000,55ceduaItas.asne ss os. cedo1.n,s50dasa,os 0/0 	 o05 

pn- 	21112022 

r.ss.nSUOa.SUmd.sauap000, , ,,s.mami.000oro.oasao,do 5a, .UlOoson.5  cedo. 

,,. 

mis0005n.s: 	 is.5ae00a,sanso 

nwo.saarasØ 

,o'as'uamos.m.F5l5aIEO555 MIM EarOARa.0.'.Oia'sOd.so 

	

1.5,eit.uOmÁ5SA .i0000m omrnonarn,'o. 	 5000 	 sonos 	soma es,,  $10 00 

la-moas',.. osoaaa5st,5555,ssrmrnaom'sammooaia.i,/_ noapoon. 	msiu ido S. 

	

O.seu5a.00Coro. - 	1_nasçam 

	

0ss'O,masas5i,r.C"asn.an. 	 T,uo ,  'o.asdteuosu3.5. 

Coss0000a ESTCOJ,/SOSPAS, CC sonda 
nisso ai nArFIcAALo no pancosso os OII0ISFLDAOC 00 15500550 

Fse,as,oeu.is ris 52 20 A,. '.. O. Lelaso is o' IPP4,53. ROTa'II,C a O aaçOelOdad. 1.' 1911M22. P-o O 
p55000 00O0i$O 31' por  50$55 O COr.Os.muo:isi,arriis DE ^~.00550555 Co aA eis nacos 
Pias PSiE,STAÇA000 sERVlçemr stEotcov si3OES5020015LE5 NA R.06 aA.s5?. vsmju,c'ra/ 00 vai/DE 
, 

 
NAS ANP_sS 0€ a,PECC4,OGA E zesecooisusu PEtãucm,N, a,omCu ciFRAS, da0a aAoOaniSsl ao, 

mas Ossisar os ESTRATEGI% 55/DE Da I APÁ0LUÇ amsm ás ao.edoeSa AnOso snsoplcmOo, 'ia 
po¼ásaal asa 5,4,505 • c.EaEomCsno06'unsO 000 PEssOdo risCoS PARA E,WOCOeAOaEtiiO E 
covis_vi. rmMudo .5 $0,5 1055 505 iiisda'aI I nundo iv 0500,00 do Pus L,OO,uI'O. os,ao,ncin 50 

c WS 
V~ 0~ 33520.55 
5,40543 15521 tn.3C21,itli22000.O.0.0555,iO 	 tm's. r,v 
5'55 asi12.3027 	 POS.SisN J 



Paraná, 30 de Dezembro de 2022 	Diário Oficial 
	

Municípios do Paraná • ANO XII N°2678 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24212022 - ID N° 24212012 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 10912022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 50  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGENCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Munizda Silva 

Código Identilicador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID N°24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 14912022 
PREGÃO EL.ETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA UNGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: RS 4.565,00 (Quatro Mil. Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 	- 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papkcr Lavail, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL 1)E CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidotes Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar 057 de 27,04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 °  
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ V. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a paltir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcicnário atuar 
como Pi -eceir. 
§ 30 , Ft n.i) constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
t4niaistrativas exercidas no órgão de lotcção funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMLD, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a fuiição de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 

§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 

30• A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional. Secretaria 
Municipal d Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender de especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de I°(primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro d! 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 	

( FLS2J....._., 

Registre-se e Publique-se 	 12, 	t. 	) 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos da Quadros 

Código Identificadcr:DE1C747II 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 04912022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o perodo de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPFN IDENTIDADE N• 

iianoRiim Presidenu 0916.709.05 1 0.32S.S3.SP! 

EI,inc ikrtolotto Membro Efetivo 765 002.689.20 .331.70.7 

Fernando de Quadro, Abjui Membro Efetivo 044.650.169.16 . 1 78.961.4!PR 

lana RoIrta Sctmii Membro Efetivo 	- 050 669.369.47 	8.407 675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro £uplentc 053.9.381 1 /PR 	- 

DouglaaCristian 5tnpatn Membro Suplente 01I.032.7!9.06 Is.907.764.8/1 1'. 

Flavisne Gul,ert Siqueira Membro Suplente 077..'7.439.09 10.02.157.2/PR 

Grasicli Ccrbatto Membro Suplente 069.497.399.5 9.5I2.251.4/PP. 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 
Art. 3 0. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 40•  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro do 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identlflcidor:E5ACO9F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 05012022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 
pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

Ø cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

1 NOME CARGO 1 CPF N' IDENTIDADE N' 

Ines Uclnjira Poctto Presidente 020.2S9.009-03 1 5.932558-9 

Nn,la 	Kurpel 	de 	Andrade 
Balbinoti 

Membro 037.681.519.13 18.954.875.6 

1 
Simone Tcre.etnha Sozo Membro 026.365.759-01 16.586.84 1-5 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na (lata de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 

0 Secretário Municipal de Administração 	
Publicado por: 

Fernando de Quadros Abatti 
Código Identificador:A84271313 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 9312022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subitem 16.1 do Edital Prego 
Eletrônico n° 9312022, após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGÓcIOS LTDA, inscrita 
no cNPJn°24.327.852/0001-56, vencedora do [TEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos: 
"16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o vfunicípio convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 

Contrato, os quais farão a conferência e EMITIRÃO 
DEC1.ARAÇÍO A rEa7:4NDo ESTAREM OU NÃO de acordo com 
a indicação do profissional feita pela Contratada, para posterior 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
b) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 
Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGÓCIOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado pai-te da documentação (CRM e RQE), foi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 
de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme previsto no item 16, subitem 16.1.1 do Edital "A 
falta de documentação, apresentaçâo em desconformidade ou não 
apresentação dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação do 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades c1ibíi'eis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, ira ordem de 
classificação para exercício do mesmo dii'eito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ 110 

23.987.502/0001-53, 6° classificada do itein 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada á Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e!ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, seguintes. 
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 

.4NDERSON AIA NIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schrnid 

Código Identificador:98CF8 111C0 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 048/2022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Víqida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parcer.para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 108/2022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços paia futura e eventual fornocimiito e 
instalação de luminárias de lcd e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atendei- a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

IN0f E ICPFN 	 _JRGN .  

JEAN FEL:PE MIECOANSKI 08I.303.459-83 13.19.607•5 

FRANCIIY RECH 914.130.609-07 152(4 23.)-i 

LUIZ ANTONiO POLEZELLO 071.0I2.77Ç-00 [10 21 . 1.559.7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua puhlcação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do inès de dezembro de 2022. 

Prefeito 
4NDERSONMANIQUE BARRETO 	(7S\\ 

Publique-se e registre-se,  

CARLOS LOPES 	 ft 
Secretário Municipal de Administração 
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MUNICIPIO DE CORONEL V VIDA—ESTADÕ DO PARANÁ 

EiRATA 
REFERENTE PORTARIA N2  049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

(/ CP 

ERRATA a Portaria n2 049, de 29 de de embro de 2022. Súmula: DESIGNAR Comissão 

Permanente de Licitação. Publicado na Ediç o n 2  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 

Diário do Sudoeste, e na Edição n 	2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CAI GO 	J 	CP NQ IDENTIDADE NQ 

Juliano Ribeiro 	- Presi ente. 	083.266.709 0 i 10.325.813-8/PR 
1  

LEIA-SE: 	 . .. 

NOME . 	 CARGO CPF N9 IDENTIDADE N 

!ano Ribeiro . 	 Presidente .  08,886.700_5_j325.813-8/PR 

Coronel Vivida, O de janeiro de 2023. 

ANDE RSON AANIQUE BARRETO 
refeito 

Registre-se e Publique-se 

\1_/11CAR 	PE 
Secretáro Municipal de 

Adni n istraçã o 
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2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será a'toinaticamente slir.iinazlo do 
Concurso Publico, aberto através do Edital no. 01/2022 de 30105/2022. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(qiiinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n°. 
056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. E de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 037/2020 de 27104/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/0412020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico Unico dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vi-v ida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 
V. Que a publicação deste, além do Joma Diário do Sudoeste de Pato 
Branco-PR, 	no 	endereço 	eletrônico: 
hztp://www.diariomunicipal.com.hr/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n° 7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos lO (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

ANDERSON MA NrIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO 1 
EDITAL N° 02212023 de 10101/2023 
CONCURSO PÚBLICO 00112022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N° 0112022, de 30/0512022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

Ordem Classifi- 
Nome do Caudldno N. lnacrço Lotação Funcional 

N*. tição 

-. JEFER30 	GONÇ.LVES 
174625 

Secretaria Mjr.icipal de Obra,. 
DOS SANTOS viação eIJ'bnjiinn 

ANEXO!! 
EDITAL N° 02212023 de 10í01/202 
CONCURSO PÚBLICO 001,2022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Dccumentos Iniciai s  

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino), 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últiros 05 anos, expedida no ináxim 
há 03 (três) meses; 
t:ertic1 ão negativa de antecedentes criminais Federal; 

Municípios do Paraná 	ANO Xl N°2686 

plovante de endereço; 
ias dos documentos comprobtírios da escolaridade e  pié- 
aisitos níuimos constantes do Anexo 1 do Edital 00112022; 
leira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
a a cargo de Agente Comunitário de Saúae, 1° comprovante de 
dência, ou ainda através de declaração de residên cia, assinada por 

testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
ágrafo único do art. lO da Lei n° 11.350 de 05/1012006, exonerar 
lateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
iso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
laração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
apresentado,' por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 

no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente inform.dos nu Edicti de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentaç ão dos 
documentos, implicará na elimi.ação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Públic.). 

Coronel Vivida. Estado do Paraná. 
Fublicado pr.r: 

Ciracieli Santos de Quadros 
Código Identificador :9A6BE3BB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria n° 049, de 29 de dezembro de 2322. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
n° 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário dc Sudõeste, e 
na Edição n°  2678, de 30 de dezembro Je 2022 do Diário Oficizi 
Eletrônico d3 Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME, 	 - CARGO CPFN 	 j1nFrn11vN 

ilinoiTro 	 Presi&i,tc 

LEIA-SE: 

NOME. 	 CARGO 	 CPFN 	 iDENT IDADE N 
Lju0 Ribeiro 	 Presidente 	 083.886.709.05 	f325.S3.8iPR 

CíP/ 
~o~r 
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C4LOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração. 

Pu51iado por: 
Fernando de Quadros Ahatti 

Código. Identificador: l)5Be6CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 808212(,23 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N° 8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgàos e 
entidades da Administração Pút,licj direta 3 indireta do Poder 
Executivo do Município & Coronel Vivida, Estudo do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geial, 
os dias de roiltos facultativos e feriados da Administrcção 1'úbíica 
Municipal; 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIQ UE -  BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N 2  166/2023 

PROTOCOLO N 2  157/2023 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Procuradoria Jurídico 

DATA: 28.11.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

encaminhamos minuta do edital e minuta do contrato referente ao CREDENCIAMENTO de 
Pessoa Jurídica para realização de exames de ultrassonografia. 

Cordialmente, 

io
li~ Õ  

ulianoeiro 

residente da Comissão de Licitação 

.. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 5550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-maii::Iicitacao@ coronelvivida.pr.gov.br  
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Trata-se de solicitação de abertura de Chamamento Público para fins de credenciamento 
de pessoa jurídica para a realização de exames de ultrassonografia. 

O feito foi remetido a esta Procuradoria Jurídica para a análise prévia dos aspectos 
jurídicos das minutas do edital e do contrato elaboradas, nos termos do art. 38, parágrafo único, da 
Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer tem, portanto, o escopo de assistir a municipalidade no controle interno da 
legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA. 

No que tange ao objeto, observa-se que se trata de solicitação de abertura de 
Chamamento Público para fins de credenciamento de pessoa jurídica para a realização de exames de 
ultrassonografia. 

A Lei 8.666/93 estabeleceu os objetivos e os princípios gerais que disciplinam as 
licitações e os contratos administrativos. O intuito maior deste normativo foi, de certa maneira, 
moralizar a Administração, os negócios públicos e os contratos administrativos em todos os níveis. 
Para tanto, o legislador estabeleceu os dois principais objetivos da licitação: a seleção da melhor 
proposta e o oferecimento de igualdade de oportunidades aos participantes. 

Assim, quando se verifica a necessidade de a Administração contratar realiza-se a 
licitação, visto que esta não pode contratar livremente, por estar adstrita aos princípios da isonomia 
e da moralidade, visando garantir igualdade de oportunidade para todos os interessados em 
contratarem com a Administração e assegurar efetivamente a aplicação ao princípio da 
impessoalidade. 

Outro requisito é a seleção da melhor proposta, que será realizada segundo critérios 
objetivos previamente estabelecidos, levando-se em conta as que forem apresentadas por 
interessados que pretendam contratar com a entidade obrigada a licitar e que atenderem ao seu 
chamamento, promovido mediante o instrumento convocatório disciplinador de todos os 
procedimentos: o edital. 

Por sua vez, o credenciamento é a transferência, a particulares, de uma atividade técnica, 
meramente instrumental, não configurando delegação de poder de polícia, nem, muito menos, de 
serviço público. 

Inclusive, o Chamamento Público, utilizando-se da sistemática do credenciamento, 
encontra respaldo na Lei Municipal n 2  2.157/09, sendo que a formalização contratual se dá por meio 
de inexigibilidade de licitação. 

II. DA MINUTA DO EDITAL E DO CONTRATO. 

O processo licitatório deve ser instruído com a minuta do edital e do contrato, o que foi 
atendido. 

Alerta-se que, mesmo nas dispensas ou inexigibilidades de licitação, a comprovação da 
habilitação do contratado deve ser exigida com relação aos aspectos essenciais à regularidade da 
contratação (artigo 55, XIII c/c artigo 27 a 33 da Lei 8.666/93). 

III. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, esta Procuradoria Jurídica opina pelo regular prosseguimento do 
processo administrativo de licitação. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Corone Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8313 - e-mail: procurador©coronelvivida.pr.gov.br 	 CORONEL VIVIDA 

UMA CIDADE PARA TODOS 
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Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do parágrafo 
único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93. 

Não se incluem no âmbito de análise os elementos técnicos pertinentes ao certame, como 
aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores 
responsáveis e pela autoridade competente. 

Coronel Vivida-P , 9 de novembro de 2023. 

Daniel Proença Larsson 
OAB/PR n 2  90.028 
Procurador Jurídico 

o 

Praça Angelo Mezzorno, s/n° 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8313 - e-mail: procurador©coronElvivida.pr.gov.br 	 CORONEL VIVIDA 

UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA CREDENCIAMENTO N2  12/2023 

O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Praça Ângelo 
Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 2  
76.995.455/0001-56, representado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 
Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n2 049 de 29 de dezembro de 2022, devidamente 
autorizado pelo Exmo. Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF n 9  
967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Federal n 2  8,666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações Lei Municipal n 2  
2.185 de 08 de outubro de 2009 e demais legislações aplicáveis, torna público para ciência 
dos interessados o CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de CREDENCIAMENTO de Pessoa 
Jurídica para REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, nos termos das condições 
estabelecidas no presente edital e anexos. 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO de Pessoa 
Jurídica para REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, de acordo com os 
procedimentos e valores descritos no termo de referência —Anexo 1. 

1.2. O prazo para o credenciamento é de 12 (doze) meses, de 30 de novembro 

de 2023 a 29 de novembro de 2024. Sendo que, os interessados poderão 

dentro deste prazo apresentar os documentos para credenciar-se. 

1.2.1. O prazo para credenciamento poderá ser prorrogado, a critério da Administração 

junto à Secretaria Municipal de Saúde, tendo por fundamento no que couber as 
disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 
1,2.2. Na prorrogação, os valores poderão ser reajustados conforme acordado entre as 
partes. 

1.2.3. Caso, haja prorrogação ou reajuste ou qualquer alteração no presente chamamento 

público para credenciamento, as alterações deverão ser feitas nos contratos decorrentes 

das inexigibilidades com a pessoa jurídica credenciada para que, surta-se os efeitos legais. 

1.3. O valor total estimado para este credenciamento é de R$ 88.053,14 (oitenta e oito mil, 

cinquenta e três reais e quatorze centavos), de acordo com os procedimentos e valores 
descritos no termo de referência - Anexo 1. 

1.4. A contratação dos serviços ocorrerá de acordo com a demanda, limitada aos 

quantitativos estipulados na tabela com descrição dos serviços e quantidades, descritas no 
termo de referência - Anexo 1 e, como são estimadas, ou seja, no término do contrato, o 

remanescente será automaticamente suprimido, ficando o contratante desobrigado da 
utilização total do serviço contratado e, consequentemente de seu pagamento. 

Praça Angelo Mezzomo, S/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: IicitacaocoroneIvivida.pr,gov.br 
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2. DA UTILIZAÇÃO E FINALIDADE DO CHAMAMENTO 

2.1. Poderá utilizar-se deste edital de Chamamento Público, a Secretaria Municipal de Saúde 

para atendimento das necessidades dos usuários residentes no Município de Coronel Vivida 

e usuários referenciados conforme pactuações firmadas com a respectiva Secretaria. 

2.2. Deste edital de Chamamento Público resultarão empresas credenciadas, que firmarão 
contratos com o Município de Coronel Vivida, com base no Art. 25, caput, da Lei n 2  
8.666/93, que terá vínculo a este edital com suas cláusulas e minutas, aos documentos 

apresentados pelos proponentes do credenciamento. 

3. DA IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTOS ÃÕ EDTÀL 

3.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 17h 
do 10 2  (décimo) dia após a publicação do edital. 

3.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da 

modalidade e número do certame, telefone, endereço eletrônico para contato, devendo ser 

protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, 

no horário das 08h às 17h, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

3.3. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o qual é a responsável pela 

elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24h (vinte e 

quatro horas) e a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br  

3.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 
prazos legais. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE CREDENCIAMENTO 

4.1. Poderão participar do Credenciamento pessoas jurídicas, que se inscreverem e 

comprovarem estar habilitadas a prestar os serviços descritos, conforme requisitos exigidos 

neste instrumento de Chamamento, concordando com os valores propostos pelo Município. 

4.2. Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as 
sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n 2 . 8.666/93 - Lei de Licitações. 

4.3. Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

administração pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 

administração municipal. 

4,4. Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal n 9 . 8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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4.5. Possuir todos os documentos solicitados no item 6 deste edital. 

4.6. O Presidente da Comissão de licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e no sítio da 
Controladoria Geral da União - https://Certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/,  verificando se a 
pessoa jurídica participante do credenciamento foi declarada inidônea por algum ente 
público, caso seja comprovado tal ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou 
contratar com a Administração Pública, e havendo necessidade, será juntada cópia do 
processo administrativo do ente público que declarou a licitante inidônea junto ao 
processo em epígrafe. 

S. DA ENTREGA DO ENVELOPE 

5.1. A documentação, conforme item 6 deste edital, deverá ser apresentada em 01 (um) 

envelope lacrado e indevassável, no setor de protocolo do Município de Coronel Vivida, 

contendo na parte externa/frente os seguintes dizeres: 

Município de Coronel Vivida - PR 
Chamamento Público n 2  12/2023 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 
ULTRASSONOGRAFIA. 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Cidade: 
Estado: 
CEP: 
Telefone: 
E-Mail: 

6. DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO CREDENCIAMENTO 

6.1. Os interessados no credenciamento deverão apresentar os seguintes documentos: 

a) Requerimento para credenciamento, devidamente assinado pelo representante legal 

da proponente, conforme modelo - Anexo II. 

6.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual. 

b) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. 

Praça Angelo Mezzomo, sfn2 - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício. 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará 	condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sítio 

vww. porta !doem preendedor.gov.br . 

6.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via 

internet no máximo 90 (noventa) dias antes da data da apresentação dos documentos 

para o credenciamento, de acordo com a Instrução Normativa da SRF n 2  200 de 13 de 

setembro 2002. 

b) Prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas 

nas alíneas "a' a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991. 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa 

de Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 

do Estado sede da licitante. 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito em relação a tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do Município sede 

do proponente. 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade 

Fiscal (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador". 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 12  de maio de 

1943 (www.tst.jus.br/certidao).  

6.1.3. Da Qualificação Econômica e Financeira: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, onde conste o prazo de validade e não havendo, somente será aceita com 

data de emissão não superior a 90 (noventa) dias. 

b) Certidão simplificada da Junta Comercial do Estado Sede da empresa ou da repartição 

competente (Cartório de Registro de Títulos e Documentos, quando a empresa estiver 

registrada no mesmo), emitida no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura 

das propostas. 

6.1.4. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal (menores), 

das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial, conforme modelo Anexo III. 

b) Declaração formal de que a localização da proponente prestadora dos serviços está 
situada no Município de Coronel Vivida, conforme modelo Anexo IV. 

6.1.5. Da qualificação Técnica: 

a) Comprovação de inscrição ou registro da empresa (pessoa jurídica) no órgào 
competente, dentro do prazo de validade. 

b) Comprovação de inscrição OU registro do profissional (pessoa física) * responsável 
técnico da empresa no órgão competente, dentro do prazo de validade. 

* Comprovar através de Certificado, a especialização nas 

ocupações/especialidades definidas no Código Brasileiro de 

Ocupação - CBO/Sistema de Gerenciamento da Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS - SIGTAP (Tabela 

SUS), para a execução do objeto credenciado/contratado. 

6.1.6. Documentação Complementar: 

a) Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde - CNES, em pleno vigor. 

b) Alvará de funcionamento, em pleno vigor. 

c) Alvará de licença sanitária, em pleno vigor. 

d) Declaração de aceitação do preço, conforme modelo Anexo IV. 

6.2. Os documentos deverão estar escritos em idioma português e não deverão conter 
emendas, rasuras, entrelinhas ou uso de corretivos. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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6.3. Os documentos deverão ser apresentados em via original; por qualquer processo de 

cópia autenticada por Tabelião de Notas ou por agente administrativo do Município de 

Coronel Vivida; por publicação em Órgão de Imprensa Oficial. 

6.4. Os documentos que forem emitidos pela Internet não necessitam de autenticação, 

sendo que a Comissão poderá verificar a autenticidade via Internet. 

6.5. Se o proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

6.6. As certidões que não consignarem de forma expressa, o prazo de validade, este ficará 

fixado em 90 (noventa) dias, a partir da data de protocolo, para fins do presente 

credenciamento. 

6.7. Preferencialmente, os documentos deverão ser apresentados na ordem em que se 

encontram enumerados. 

7. DO PREÇO 

7.1. No envelope, junto com a documentação relacionada no item 6, deverá conter: 

a) Declaração de aceitação do preço, devendo constar todos os itens de interesse da 
empresa para efetivação do credenciamento, devidamente assinado pelo representante 

legal da proponente, conforme modelo - Anexo IV. 

7,2. A declaração de aceitação do preço deverá estar escrita em idioma português e não 

deverão conter emendas, rasuras, entrelinhas ou uso de corretivos, sob pena de 

desclassificação. 

7.3. Especificação clara e detalhada dos serviços ofertados, não podendo ultrapassar o 
quantitativo estipulado no Anexo 1 deste edital. 

7.4. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório, 

seja omissa ou apresente irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

8. DO PROCEDIMENTO, DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS E ACEITAÇÃO DO 

PREÇO 

8.1. Os interessados deverão protocolar o envelope com os documentos e aceitação do 

preço no setor de protocolo do Município, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, 
Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h e das 13h às 17h, 
dentro do prazo, conforme subitem 1.2 do edital. 
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8.2. Serão aceitos os documentos pertinentes via postal, os quais, serão protocolados 
conforme estabelecido neste edital. 

8.3. Os documentos apresentados de forma incompleta, rasurada, vencida e/ou em 

desacordo com o estabelecido neste edital serão considerados ineptos e os responsáveis 

serão notificados para que, sendo possível, supram as incorreções, reapresentando o que 
estiver em desacordo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração. Sendo que, a não-regularização da documentação dentro do 

prazo, implicará na decadência do direito à contratação. 

8.4. Reapresentando a documentação, a proponente interessada terá novamente analisados 

seus documentos, juntamente com a complementação, podendo ser ou não deferido o 

credenciamento, de acordo com a regularidade comprovada. 

8.5. O pedido de credenciamento será indeferido caso, sendo notificado, o requerente não 

supra todas as incorreções apontadas, no prazo que lhe for dado. 

8.6. Os interessados poderão protocolar os documentos dentro do prazo estabelecido neste 

edital, cujo prazos contratuais não ultrapassarão àquele fixado no subitem 1.2, ou seja, 12 

(doze) meses. 

8.7. A partir da apresentação dos documentos, a Comissão deverá julgá-los conforme o 
edital, 

8.8. A análise dos documentos necessários para o credenciamento deverá observar o 

cumprimento de todas as condições no presente edital e seus anexos, bem corno, na Lei 

Federal n 2  8.666/93 e alterações posteriores e demais dispositivos aplicados. 

8.9. Se atendidas todas as exigências do edital de credenciamento, será realizado processo 

de inexigibilidade de licitação com a proponente credenciada. 

8.10. Não serão credenciadas as proponentes que deixarem de atender qualquer das 

condições exigidas no Edital, que não apresentar todos os documentos exigidos ou que 

apresentarem de forma diversa da fixada no presente edital, incompletos, incorretos, 

rasurados ou contento corretivos, com a validade expirada ou de cujo teor não se possa 

inferir com precisão as exigências contidas em edital e a veracidade dos mesmos. 

8.11. Também, não será credenciada a proponente que estejam cumprindo as sanções 

previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n 2 . 8.666/93 - Lei de Licitações; aqueles que 

tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a administração pública ou 

punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a administração municipal e 

aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal n 2 . 8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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8.12. À Comissão, ao Prefeito, bem como, ao Gestor e Fiscal é facultado solicitar, a qualquer 

tempo, esclarecimentos acerca dos documentos apresentados, bem como promover 
diligencias ou solicitar parecer técnicos destinados a esclarecer a instrução e julgamento do 

processo, 

8.13. A credenciada poderá ser descredenciada, a qualquer tempo, na ocorrência de fato 

superveniente ou circunstância desabonadora da proponente ou de seus sócios. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. Das decisões da Comissão, caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

intimação do ato. 

9.2. Os autos do processo ficarão disponíveis com vista franqueada às licitantes interessadas 

no Departamento de Licitações e Contratos, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h e das 13h às 17h. 

9.3. Os recursos deverão ser instruídos com documentos necessários para a perfeita 

identificação da recorrente, bem como da verificação da capacidade de representação do 

signatário, devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço 

indicado no preâmbulo, no horário das 08h às 17h, ou encaminhada através de e-mai! no 
endereço eletrônico: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

9.4. Os recursos serão encaminhados à autoridade competente para apreciação e decisão, 
no prazo mínimo de 05 (cinco) dias úteis. 

9.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10 DOS PRAZOS DE CONTRATAÇÃO 

10.1. O prazo de contratação não se confunde ao prazo de credenciamento. 

10.2. O prazo para o credenciamento é de 12 (doze) meses, de 30 de novembro de 2023 a 
29 de novembro de 2024. Sendo que, os interessados poderão dentro deste prazo 

apresentar os documentos para credenciar-se. 

10.2.1. O prazo para credenciamento poderá ser prorrogado, a critério da Administração 

junto à Secretaria Municipal de Saúde, tendo por fundamento no que couber as 

disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 
10.2.2. Na prorrogação, os valores poderão ser reajustados conforme acordado entre as 

partes. 
10.2.3. Caso, haja prorrogação ou reajuste ou qualquer alteração no presente 
chamamento público para credenciamento, as alterações deverão ser feitas nos contratos 

decorrentes das inexigibilidades com a pessoa jurídica credenciada para que, surta-se os 

efeitos legais. 
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10.3. O prazo de contratação será de acordo com o contrato, o qual, será firmado em 

decorrência da inexigibilidade de licitação com a proponente credenciada. 

10.4. O prazo de vigência do contrato será de até 12 (doze) meses, conforme prazos do 

chamamento público, podendo ser prorrogado a critério da Administração junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 
incisos do artigo 57 da Lei n 2 8.666/93. 

10.4. A proponente habilitada será convocada para assinatura do instrumento contratual, 

devendo comparecer junto ao Departamento de Licitações e Contratos do Município de 

Coronel Vivida, sito à Rua Praça Angelo Mezzonio, s/n - Centro, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis após ciência. 

10.4.1. Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail à proponente para que 
seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 

encaminhamento ao Município de Coronel Vivida, sendo que, a contratada terá o mesmo 

prazo para devolução, ou seja, em até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, 
sob pena de decair do direito de credenciamento. 

10.5. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, 
firmados através de termo aditivo. 

10.6. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos interessados no 
credenciamento. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 
Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos interessados no 
credenciamento. 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo 
de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 
interessados no credenciamento. 

Praça Angelo Me7zomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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14. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1. Os locais para a execução dos serviços estão detalhados no item 8 do termo de Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 

interessados no credenciamento. 

15. DA FORMA DE PAGAMENTO 	 . 	 : 1 

15.1 As condições para pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos interessados no 

credenciamento. 

16. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

16.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste 

credenciamento correrão por conta das dotações orçamentarias conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.50.99 - Demais Despesas com Serviços Médicos, Odontológicos e Laboratoriais 

_ IJGF O/U 	FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD.T NATUREZA 

1 _........J PRINC.  

02 1  06/01 494 2.087 	Manutenção das Atividades de MAC 907 2165 3.3.90.39.50.99 

—Ambulatorial e Hospitalar 

06.001.10.302.0019.2.087  

Serão utilizados recursos financeiros advindos da Resolução SESA n 2  775, 17 de novembro 

de 2022, que autoriza o repasse financeiro na forma de Incremento Temporário para os 

custear as ações e os serviços públicos de saúde provenientes de Média Complexidade 
Ambulatorial - MCA - CONTA 56-1. 

16.2. A contratada não poderá cobrar qualquer complementação aos valores recebidos 

pelos serviços prestados, sob pena de rescisão contratual e aplicação das demais 

penalidades previstas no edital, contrato e na Lei de licitações, sem prejuízo da 

responsabilização criminal. 

17. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

17.1. Durante a vigência do contrato, os valores contratados não serão reajustados. 

17.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 
17.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

17.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
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17.4. Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Gestor do contrato, deverá convocar a contratada visando 

à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo mercado. 

17.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 
Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

17.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura e devolução do 

Termo aditivo (conforme o caso) e publicação do mesmo. 

18. DAS SANÇÕES EM CASO DE INEXECUÇÃO DO CONTRATO, MULTAS E PENALIDADES 

18.1. À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes penalidades, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, que couberem à mesma: 

18.1.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que 
pratcar quaisquer atos previstos na Lei Federal n 2 8.666/93. 

18.1.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na 

Lei Federal n 2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

18.1.2.1. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem 18.1.2, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a alínea "b". 

18.2. A multa imposta a contratada poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 
b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 
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1 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

18.2.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

Contrato. 

18.3. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

18.4. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos 

alegados na mesma. 

18.5. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

19 DA SUSPENSÃO DEPAGAMENTO 

19.1. O CONTRATANTE suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida a 

CONTRATADA, sempre que ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos 

objetivos da presente contratação e bem como, no caso da CONTRATADA se recusar ou 

dificultar ao CONTRATANTE, a livre fiscalização dos serviços, ou ainda no caso de paralisação 
dos mesmos. 

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

20,1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 

aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

20.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei ng 8.666/93. 

20.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado. 

21 DA ANTICORRUPÇÃO 

21.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 
Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos interessados no 

cred e n ci a rn ento. 
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22. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

22.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 

do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos 

interessados no credenciamento. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. O município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, sempre que entender necessário, 

dará publicidade de outro chamamento público, com o intuito de preencher eventuais 

necessidades ou suprimento dos serviços aqui descritos. 

23.2. O conteúdo deste edital de chamamento encontra-se disponível para download no 

site: www.coronelvivida.pr.gov.br  

23.3. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Município de Coronel Vivida, sito a 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-

feira, das 08h às 12h e das 13h às 17h, ou através do telefone (46) 3232-8300. 

23.4, (.)s demais atos pertinentes a este credenciamento, passíveis de divulgação, serão 

publicados no Diário Oficial do Município. 

23.5. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 

a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

li - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

24. DOS ANEXOS 

24.1. Integra o presente instrumento: 

Anexo 1 - Termo de referência 

Anexo II - Modelo de requerimento para credenciamento 

Anexo III - Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de 
idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal 

(menores), das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial 

Anexo IV - Modelo de declaração de localização da empresa 

Anexo V - Mode!o de declaração de aceitação do preço 
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Anexo VI - Minuta de contrato. 

24.2. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste credenciamento, não resolvidos na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, 29 de novembro de 2023. 

1) 

\jiuliano Ribeiro 

Presidentc da Comissão de Licitação 
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ANEXO 1 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  12/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	Do Objeto: 
1.1. 	Chamamento Público para fins de credenciamento de Pessoa Jurídica para realização 

de Exames de Ultrassonografia, conforme especificações e quantidades estabelecidas 
abaixo: 

VALOR VALOR 

LOTE ITEM Q-rD UN DESCRIÇÃO 
UNITÁRIO 

MAXIMO 

TOTAL 

ESTIMADO 

R$ MÁXIMO R$ 

1 1 450 UN ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA 118,67 53.401,50 

1 2 292 UN ULTRASSONOGRAFIATRANSVAGINAL  118,67 34.651,64 

(88.053,14) 
(oitenta e oito mil, cinquenta e três reais e quatorze centavos) 

(*Requisição  de Necessidades 0 57712023 do LC) 

2. Da Justificativa: 

2.1. 	Considerando a Resolução SESA n 2  775, 17 de novembro de 2022, que autoriza o 
repasse financeiro na forma de Incremento Temporário para custear as ações e os serviços 

públicos de saúde provenientes de Média Complexidade Ambulatorial - MCA, no apoio e 

diagnóstico sendo utilizado para pagamento de despesas para atender as Linhas de Cuidado 
à Saúde estabelecidas no Plano Estadual de Saúde 2022 a 2023, onde os municípios terão 
que atender as disposições e anexos contidos nesta Resolução. 
2.2. 	Considerando a Comissão Intergestores Bipartite - Deliberação CIB n 9  255/2022. 
2.3. 	Com o objetivo de atender às Diretrizes do SUS, a Secretaria de Saúde de Coronel 

Vivida entende que deve ofertar, entre outros serviços, exames de diagnóstico por imagem 

de média e alta complexidade, como o exame de Ultrassonografia para as gestantes do 

município que não possuam acesso a esta importante e resolutiva modalidade diagnóstica. 

3. Da Justificativa da Quantidade Estimada: 
3.1. 	A quantidade estimada ocorrerá de acordo com a demanda, limitada aos 

quantitativos estipulados na tabela com descrição dos serviços e quantidades no objeto 

deste Termo de Referência, e como são estimados, ou seja, no término do contrato, o 

remanescente será automaticamente suprimido, ficando o Contratante desobrigada da 

utilização total do serviço contratado, e consequentemente de seu pagamento. 
3.2. 	O valor estimado não implicará em nenhuma previsão de crédito, sendo que os 
serviços serão pagos quando efetivamente prestados, autorizados e aprovados pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 

4. Da Avaliação dos Custos: 

4.1. 	O Custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 88.053,14 (oitenta 
e oito mil, cinquenta e três reais e quatorze centavos), conforme Mapa Comparativo em 
anexo ao processo. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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4.2, 	A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529 de 

05 de fevereiro de 2019, o qual, dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço 

estimado ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos 

órgãos da Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel vivida - Pr. 
4.3. 	Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 
processo, tanto sobrepreços corno inexequíveis. 

S. 	Das Condições de Credenciamento: 
5.1. 	Poderão participar do Credenciamento pessoas jurídicas, que se inscreverem e 

comprovarem estar habilitadas a prestar os serviços descritos, conforme requisitos exigidos 

neste instrumento de Chamamento, concordando com os valores propostos pelo Município. 
5.2. 	Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo 
as sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n 2 . 8.666/93 - Lei de Licitações. 
5.3. 	Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Municipal. 

5.4. Aqueles que tenham incompatibilidade negocial com o Município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n. 8.666/93, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
5.5. 	Possuir Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde - CNES, Alvará de 

funcionamento, Alvará de licença sanitária, em pleno vigor, os documentos deverão estar 

escritos em idioma português e não deverão conter emendas, rasuras, entrelinhas ou uso de 
corretivos. 

5.6. 	A Comissão de licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal 

de Contas do Estado do Paraná, verificando se a empresa participante do credenciamento 

foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 

estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 

necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou a 
licitante inidônea junto ao processo em epígrafe. 

6. 	Das Obrigações do Contratante: 
6.1. 	Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
6.2. 	Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento das obrigações assumidas. 
6.3. 	Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 

6.4. 	Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 
6.5. 	Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 
Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@corotielvivida.pr.gov.bi - 
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6.6. 	Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.7. 	Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a entrega dos itens, no 

prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

7. 	Obrigações da Contratada: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

7.2. 	A Contratada deverá possuir todos os mecanismos de suporte técnico assistencial aos 

pacientes que apresentarem intercorrências clínicas decorrentes ou associadas a realização 

dos procedimentos. 

7.3. Comunicar imediatamente a Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
7.4. 	Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

7.5. 	É de responsabilidade exclusiva e integral da Contratada o pagamento dos 

profissionais, incluído o recolhimento dos encargos trabalhistas, previdenciá rios, sociais, 

fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em 

nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o Município de Coronel Vivida- Pr. 

7.6. 	Em caso de necessidade de cancelamento ou suspensão dos atendimentos ou 

procedimentos, a contratada deverá justificar por escrito, com no mínimo 30 (trinta) dias de 

antecedência a Secretaria Municipal de Saúde de Coronel Vivida, através do gestor do 

contrato, sendo que os atendimentos deixados de serem prestados serão repostos na 

próxima competência. 

7.7. 	A eventual mudança de endereço de atendimentos da Contratada deverá ser 

imediatamente comunicada ao Contratante, que analisará a conveniência de manter os 

serviços ora contratados em outro endereço, podendo a Contratada rever as condições, e 

até mesmo rescindi-lo, se entender conveniente. 

7.8. 	Não cobrar qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados 

nos termos estabelecidos em contrato. 

7.9. 	Responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita por profissional 

empregado ou preposto, em razão da execução estabelecida em contrato. 

7.10. A Contratada deverá justificar à Contratante, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão de não realização de qualquer ato previsto em contrato. 

7.11. Ofertar as dependências arejadas, limpas, em perfeito estado de conservação, 

higiene e funcionamento para atender e acomodar dignamente os usuários e 

acompanhantes durante a recepção a atendimento do serviço através de agenda 

programada. 

7.12, Atender os usuários com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade dos serviços prestados, de acordo com o que preconiza as 

normas do SUS e, em especial, seguir as diretrizes da Política Nacional de 

Humanização/Humaniza SUS. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitaczw@coronelvivida.pr.gov.br  
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7.13. Permitir que os serviços executados e os processos de serviços sejam 

supervisionados por técnicos designados pela Secretaria de Saúde, se necessário. 

7.14. A Contratada não poderá discriminar em nenhuma hipótese e sob qualquer pretexto 

os usuários encaminhados pela Contratante ou atendê-los de forma distinta daquela 

dispensada aos demais pacientes. 

7.15. A Contratada deverá responsabilizar-se integralmente pelo cumprimento de toda a 

legislação incidente sobre sua atividade, inclusive ambiental e sanitária. 

7.16, A Contratada deverá obedecer aos atendimentos prioritários decorrentes de Lei e 

Nc'mas Operacionais do SUS. 

8. Da Execução dos Serviços: 

8.1. 	Somente serão aceitas guias de exames autorizados pela Secretaria de Saúde, 
contendo, carimbo e assinatura do médico solicitante. 

8.2. 	As guias de exames deverão ser entregues até o último dia do mês subsequente 

juntamente com o relatório mensal com os exames discriminados por unidade de serviços, 

data do exame, nome do paciente e médico solicitante e preços unitários e totais, 

devidamente assinado pelo representante legal da Contratada. 
8.3. 	Prestar o serviço com equipe médica, composta por profissionais especializados em 
diagnóstico por imagem, em condições adequadas e exigidas pela legislação vigente, 

procedendo à realização dos exames bem como seus respectivos laudos, cumprindo 

rigorosamente as determinações emanadas pelos respectivos órgãos responsáveis e 

fiscalizadores da atividade inerente, responsabilizando-se em todos os aspectos, sem 
exceção de qualquer modalidade. 

8.4. 	Os locais de prestação dos serviços são de inteira responsabilidade da Contratada, a 

qual deverá indicar e estar devidamente cadastrada no Sistema de Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde - SCNES, com endereço complementar quando for o endereço 
oficial da empresa. 

8.5. 	Os !audos emitidos deverão ser elaborados por profissional médico com certificado 

de curso ou especialização em ultrassonografia e redigidos com clareza e de forma legível. 
8.6. 	Disponibilizar o resultado do exame/procedimento, salvo exceções de dificuldades 

técnicas devidamente comprovadas, no mesmo dia de realização ou em até 03 (três) dias. 
8.7. 	Em caso de resultado duvidoso, os exames deverão ser repetidos, a critério do 
médico solicitante, sem qualquer ônus. 

9. Da Qualificação Técnica: 

9.1. 	Comprovar através de Certificado, a especialização nas ocupações/especialidades 

definidas no Código Brasileiro de Ocupação - CBO/Sistema de Gerenciamento da Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS - SIGTAP (Tabela SUS), para a execução do 

objeto credenciado/contratado. 

10. Da Subcontratação: 

10.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 
contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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10.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Edital, 

11. Da Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 
e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Contratada ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. 11.4.1. Quando da incidência da correção 
monetária e juros moratórios, os vaores serão computados a partir do vencimento do prazo 
de pagamento de cada parcela devida. 

12. Do Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

13. Da Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado e indicação contábil e reserva, em 
anexo. 

14. Da Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n 2  
8.429/1992), a Lei Federal 112  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

Praça Angelo Mezzorno, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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15. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 

15.1. Compete ao gestor e à fiscal do Contrato as atribuições previstas no Decreto Municipal 
n9 7.484, de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal n 2  8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestora do Contrato, Jaiana Kevilin Gubert, Secretária de 

Saúde, nomeada através do Decreto Municipal n 2  8.239, de 18 de setembro de 2023. 

15.3. A Secretaria de Saúde indica como fiscal do contrato, a servidora Municipal Cleuméri 
Bertuol, matrícula n 2  1.050-2. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas neste e demais 
anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

Jaiana Kevilin Gubert 
	

Cleuméri Bertuol 
Secretária Municipal de Saúde 

	
Secretaria Municipal de Saúde 

Gestora 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens deste e demais documentos anexados ao 
processo. 

Coronel Vivida, 24 de outubro de 2023. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO II 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  12/2023 

MODELO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 

AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

O interessado, abaixo qualificado, requer o seu CREDENCIAMENTO para a REALIZAÇÃO DE 
EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, nos termos do edital de Chamamento Púbico n 

12/2023. 

Razão social: 

CN Pi: 

Endereço: 

Cidade: 

Estado: 

CEP: 

E-mail: 

Telefone(s): 

Fax: 

Local e data. 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e rG do declarante 

Praça Angelo Mezzorno, s/n - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO III 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2 12/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE 
IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INCOMPATIBILIDADE 
N EGOCIAL 

AO 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  
devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 
DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo de chamamento público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 
artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mczzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO IV 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  12/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO 

AO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

Declaramos para fins de participação do Chamamento Público n 2  12/2023 que a 
empresa 	 / está situada no Município de Coronel Vivida - PR. 

Local e data. 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, S/n2 - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

íone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitzicao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO V 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  12/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Email: 

Telefone: 
Agênci: 

Conta Bancária n 2 : 
Banco: 

Declaramos que, concordamos executar os serviços constantes no edital de 
Chamamento Público n 2  12/2023, pelos preços estipulados pelo município de Coronel 
Vivida, conforme tabela abaixo: 

LOTE ITEM 	
QTDE. 

ESTIMADA 

TTT  

1 VALOR 
VALOR  

COD. 	
TOTAL  1  

UN PMCV 	
DESCR!ÇAO 	 1 UNITÁRIO 	ESTIMADO 

R$ 

1 ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA, CODIGO 
UN 	1752 1 	 118,67 	53.401,50 

DO PROCEDIMENTO 02.05.02.014-3 

1 	 ULTRASSONOGRAFIA 	TRANSVAGINAL, 1 
1 	1 	2 	292,00 	UN 	1750 	 1 	118,67 	34.651,64 
1 	 CODIGO DO PROCEDIMENTO 02.05.02.018-6 1 

Valor total estimado proposto R$ xxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 
Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Ange!o Mezzomo, s/nQ - 35550-000 - Curonel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2  XX/2023 CREDENCIAMENTO N2  12/2023 	INEXIGIBILIDADE N2  XX/2023 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de 

direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Estado do Paraná, 

inscrito no CNPJ sob o n. 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 
Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8 
SSP-PP., juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Romário Martins, 154 - Centro, Estado 

do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  08.906.533/0001-49, neste ato representado Diretora 

do Departamento de Saúde Básica Sra. Jaiana Kevilin Gubert, inscrita no CPF sob o n 9  
059.110.159-94 e RG n 2  10.036.878-1, a seguir denominado CONTRATANTE, de um lado e, 

do outro, a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na 
Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, na cidade de xxxx, Estado do xxxx, inscrita no CNPJ sob o n 2  
xxxxxxxxxxxxxxxx, representada pelo(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CPF sob o n 
xxxxxxxxxxxxxx e RG n2  xxxxxxxxxxx, a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes 

sujeitas as normas da Lei Federal n 2  8666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 

ajustam o presente contrato em decorrência do edital de Chamamento Público n2  XX/2023, 
nexigibi!idade n2  XX/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO para a 
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, conforme as necessidades do 
Departamento de Saúde, de acordo com os procedimentos e valores descritos no item 1 do 
termo de referência - Anexo 1 ao edital de Chamamento Público n2  12/2023 e a este. 
Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 
do Chamamento Público para Credenciamento n 2  12/2023, juntamente com seus anexos, a 
Inexigibilidade n 2  XX/2023 e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
Parágrafo primeiro: Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA os valores pelos exames e quantidades realizadas no mês em vigência a 

prestação dos serviços. 

Parágrafo _segndo. O valor total estimado deste contrato é de R$ xxx (xxxxxxx), conforme 
valores unitários detalhados no Anexo 1 - Termo de referência e credenciados pela 
CONTRATADA, não obrigando o município a contratar sua totalidade, já que é uma 
quantidade estimada e será execulada conforme a demanda da Secretaria de Saúde do 

município. 
Parágrafo terceiro: A contratação dos serviços ocorrerá de acordo com a demanda, limitada 

aos quantitativos estipulados na tabela com descrição dos serviços e quantidades, descritas 
no termo de referência - Anexo 1 e, como são estimadas, ou seja, no término do contrato, o 

Praça Angelo Mezzorno, s/n 2  - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 
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remanescente será automaticamente suprimido, ficando o contratante desobrigado da 

utilização total do serviço contratado e, consequentemente de seu pagamento. 

Parágrafo quarto: As quantidades ora estimadas poderão sofrer alterações, durante o prazo 

de contratação, para mais ou para menos, tendo em vista a necessidade, podendo ser 

excluídos serviços a critério do CONTRATANTE, mesmo que resulte em redução do objeto do 

contrato, firmados através de termo aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO 

Pará grafo _prime iro: O prazo de vigência do contrato será de até 12 (doze) meses, conforme 

prazos do chamamento público, podendo ser prorrogado a critério da Administração junto à 

Secretaria Municipal de Saúde, tendo por fundamento no que couber as disposições 

contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 9  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O prazo de contrataçãõ é de no máximo 12 (doze) meses, não podendo 

ultrapassar o último dia do prazo para credenciarnento, previsto no subitem 1.2 do edital 11 2 

XX/2023. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e rias hipóteses previstas no artigo 6 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

Parágrafo quarto: A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 

da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações cia contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referêrici - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLAUSULA SÉTIMA - A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os locais para a execução dos serviços estão detalhados no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 
110 

 presente e devem ser rigorosamente observados pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA -'DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições para pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência -- Anexo 
do presente e devern ser rigorosamente observadas pelas partes. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA  NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Parágrafo primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

neste credenciarnento correrão por conta das dotações orçamentarias conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90,39.50.99 - Demais Despesas com Serviços Médicos, Odontológicos e Laboratorbis 

u'T/u 	FONTE P/A DESCRIÇÃO 	- DESPESA 
DESD.rTURE.LA 

02 	06/01 	494 2.087 Mariutenço das Atividades de MAC 907 2165 	3.3.90.39.50.99 

1 

—Ambuatoria 	 r l e HospitaIi 

06.001.10.302.0019.2.087  

Serão utilizados recursos financeiros advindos da Resolução SESA n 2  775, 17 de novembro 

de 2022, que autoriza o repasse financeiro na forma de Incremento Temporário para os 

custear as ações e os serviços públicos de saúde provenientes de Média Complexidade 

Ambulatorial - MCA - CONTA 56-1. 

Parágrafo segundo: A contratada não poderá cobrar qualquer complementação aos valores 

recebidos pelos serviços prestados, sob pena de rescisão contratual e aplicação das demais 

penalidades previstas no edital, contrato e na Lei de licitações, sem prejuízo da 

responsabilização criminal. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência do contrato, os valores contratados não serão 

teaj LI stad os. 

Parágrafo gundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 0  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor do contrato, deverá convocar a 

contratada visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

Parágrafo quinto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo sexto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura e 

devolução do Termo aditivo (conforme o caso) e publicação do mesmo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES EM CASO DE INEXECUÇÃO DO CONTRATO, 
MULTAS E PENALIDADES 

Parágrafo primeiro: À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes penalidades, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, que couberem à mesma: 

- Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto 

Praça Angelo Mezzomo, s/0 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que 

praticar quaisquer atos previstos na Lei Federal n 2  8.666/93. 
II - As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 
§ 12. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem II, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a alínea "b". 

Parágrafo segundo: A multa imposta a contratada poderá ser: 

a) de carátermoratório, na hipótese de atrasõ injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

- 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

W1 de caáter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

i na di rn p1 ida. 

- 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

§ lQ. O atraso, para efeito de cálculo de mu!ta, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

Contrato. 

Parágjafo_terceiro: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quarto Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo quinto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUSPENSÃO DE PAGAMENTO 
C CONTRATANTE suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida a CONTRATADA, 

sempre que ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos objetivos da 

Praça Angelo Mezzomo, /ii 9  - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 
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presente contratação e bem como, no caso da CONTRATADA se recusar ou dificultar ao 

CONTRATANTE, a livre fiscalização dos serviços, ou ainda no caso de paralisação dos 

mesmos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 
do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do 

Termo de Reíerência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 
a) Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser realizado, ainda que 
em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE. 
b) A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os serviços objeto deste 

contrato a outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser realizada por 
profissionais a ela vinculada. 

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 
causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná, para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxxxxx de 2023. 
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Anderson Manique Barreto 	Jaiana Kevilin Gubert 

Prefeito 	 Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 	 CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

(anexar TERMO DE REFERÊNCIA quando for feita a inexigibiIidade('s)/contrato's)) 

o 

o 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 

CREDENCIAMENTO N° 12/2023 
O município de Coronel Vivida, torna público para conhecimento dos interessados que estará aberto 
a partir do dia 30 de novembro de 2023, por um prazo de 12 (doze) meses, no horário das 08h as 12h 
e das 13h às 17h, a inscrição ao processo de CREDENCIAMENTO de Pessoa Jurídica para 
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, nos moldes da Lei Federal n°. 8.666/93, de 
21 de junho de 1993, art. 25, "caput". O valor total estimado é de R$ 88.053,14. O edital está 
disponível para retirada na sede do Município de Coronel Vivida, sito a Praça Ângelo Mezzomo, s/n, 
Coronel Vivida, Paraná ou através do site www.coronelvivida.pr.qov.br  e informações (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 29 de novembro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação. 



Angela Viliwock Luna Silva 2660123 16,5 28° 

Carla Luciane da Fo nseca Portella 2843123 16,5 290  

To'ane Aves Soares 2736123 16,5 300  

Solange Alice Waszczuk Ansiliero 2781123 16,0 31° 

Marilza do Arnaral da Silva 2847123 16.0 320  

'Dernze Alves dos Santos 2806123 16.0 330  

Vanessa Mana Paliosa Stangarlin 2852123 16,0 34° 

Juliana Pauta Southier de Souza 2860(23 16,0 350  

Ediarie Rodrigues Mazzucatto Moreira 2772123 15,5 36° 

Juliana Francieli Peruzzo Senkoski 

Leita Fatirna Baifus Moreira 

2804123 
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Jéssica Lopes de Moraes de Oliveira 2851123 15.0 39° 

Larissa Alaria Novais 2714123 i 	15,0 i 	400  

Jussara Lima Santos 2716/23 1 	140 41° 

Qtjeti Datmotin 2868123 140 420  

* Silvia Gawenda Marcolina 2696123 14,0 430  

Marieti Poleis Dalastra 2861123 14,0 440  

EUzan9aBalbnot Ferreira 2841123 14,0 450  

Débora Queiroz da Silva 2855123 13,0 46° 

Maria Lindaura do Nascimento de Lima 2746123 12,0 470  

Loreni Macutan de Paula Bachmann 
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2740123 

2778/23 

12,0 480  

490  

Rosane Sikoraki Duarte 2842123 12,0 500  

*Daiane da Luz Dalpizzol 2788123 12,0 51 0 
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._120 . 

12,0 530  

Daniela Hort lgnacio de Lima 2693123 12.0 54 0  
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Liisna Cnstina dos Santos Bueno 2791123 11,5 57° 

laudete do Amaral 2658123 11,0  580  
. 	osenitde Ramos 2826123 11,0  59° 

'Claudia da Rosa 2735123 1 

Thasiane Santos de Oliveira 2818123 11.0 61° 

Lurria Miranda Tosalti 2833123 10,5 620  

'Aléxia Cordeiro 2859123 10,0 630  

irlane Rodrigues 2803123 10.0 640  

Danialle Qijatrin Zetaya Sautit 2785123 10,0 650  

Tabata Idiely Sampaio 2870123 10,0 66 0  
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68° 

Maria Isabel Santos Polese 2726123 9,5 1 	691  

Adriele Aparecida Duarte 2712123 9,5 700  

Daniele Patricia Schnei9er 
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9,0 
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Ketlyn Tainara do Couto e Silva 2867123 9,0 730  

Vanessa Maria Alves Pinto 2813123 9,0 741  

Janaina Soares 

*Marli dos Santos Pacheco 

2699/23 

2864123 

8.0 

8,0 

751  

76° 

Daiane de Lima Campos Catixto 2828123 8,0 77° 

Marivone Vieira dos Santos 2633/23 7,5 780  

Edson Nunes Catixto 2799123 7,5 79° 
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*Renata Cristine Assis de Oliveira 2840123 	
4 
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 2836123 
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. 	...............°......  1P 
70 
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88° 

Amanda Onani 2616123 6.5 890  

AVISO DE LICtTAÇÁO 

Municipio de Chopinzinho/PR. Modalidade. TOMADA DE PREÇOS. Edital n° 612023. Data da 

Licitação: Dia 20 de dezembro cIo 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação de Empresa 

Especializada para Reforma e Ampliação da UBS Nossa Senhora Aparecida. Gênero: Obras 

Públicas. Valor máximo: R$ 616.994,77 (seiscentos e dezesseis mil, novecentos e noventa e 

quatro reais e setenta e sete centavos). O Edital e a Pasta Técnica encontram-se à disposição dos 

interessados no Prédio da Prefeitura de Chopiriziriho-PR, Divisão de Licitações e Contratos, Rua 

Miguel 	Procõpio 	Kurpel, 	n° 	3.811 	- 	Chopinzinho-PR, 	e 	no 	endereço 	eletrônico: 

r.hopinsnho.pr .qciv br -Informações pelo telefone: (46)3242-8614l(46)9 8401-3560. 

Mt'NtCiPtO DE CORONEL VIVIDA . IR 
Tronco de Rrtiu.lo Ainigac'ri ao Contrato n '341202.3 documento da Cooconiocia Pública o' 0121)23. cujo objeto 03ioiilmaiaçao de 
cercou pua c'occuçdo tu cOrar de RF.CAPEAME\'TI) ASFAt.TIC() EM VIAS PÚBLICAS URBANAS DI. CORONEL 
VIVII)A.PR. c,uailocodr' a ires de 1 C.4Otc.7 m', o.cofcoo,o pI.coiihc. p jrt,ou ,oc,oroac ena snexo tcs'coaocc cl,, 
I'RANSFI',RCIJOV e" 9437o6/21J2 ICIUADISCAIXA firmado a,cin c, MINISItiRlI) lImo clt)Aflt•s. «ode Sonoro, cio uni loto. 
Monicipio de Coacocol Vivida, CXII a' li 9)5.4500043I-S&. como CONTRAT.QJTE e a ocoprera JOÃO OZLEL DOS SANTOS 
TIGRE LTDA, CXI') o' 10445.6i4/000I-10. como CONTRATADA: RESOLVEM, de comum acorda, considerando o podidi. da 
(2.niioilada e Aui,oia'.uçJ'c di, Aut,,odadu Cooipctiinsr: ,tE.SI:,N1)nl 454304 VELMEII'TE c cova,, ,,'942523. a no -ti, d :o 0,' 

svnhrrs/r..,d25 ,'n,ioccoj,, oco I,'omc, do .l'i 'ii. II. do LorO l3'domi ,c3 06,503 - (3Jo.nui,, IS/nato .Çno,a d,' C,,oio.acn. d.aoduc.o, o 
n'cnccopoo uncurncinjo coo, os .'bn,gp.Sspsctccoda: aSoid,cni,nk cnconpnidaopcir aocbao icipcoius 

 
Coronel Vivida, lO de novembro 

de 3023. Andetuon Munique Barroco. P005110 tu),, Ornei dou SonSa Tipo, J,u,to OI dou S.aniva Tipo Uda. 

MUNIC)PlO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 

CREDENCIAMENTO N°12/2023 

O rnUoicipiO de Coronel Vivida, toma público paro conhecimento dos interessados que estará aberto 

a partir do dia 30 de novembro de 2023. porem prazo de 12 (doze) meses, no horário das 08h as 12h 

e das 130 ás 17h, a inscrição ao processo de CREDENCIAMENTO de Pessoa Juridica para 
REALIZAÇAO DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, nos moldes da Lei Federal n ° . 8.666193, de 

21 de junho de 1993, art. 25, caput'. O valor total estimado é de R$ 88.053,14. O edital está 

disponível para retirada na sede do Município de Coronel Vivida, sito a Praça Angelo Mezzomo. s/n, 

Coronel Vivida, Paraná ou através do sue a'u'.'w.coronel.'iviíiacr.oc'V 0' e informações (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 29 de novembro de 2023. Juliono Ribeiro, Presidente da Comissão Permanente da 

Licitação. 

MlitlICiPIr) DE CORONEL VIVIDA - PC 

TERMO DE i000IViBiliOAt)E. DE CHcf-IAMn::Nmr) r"Ú.qL:c) N°1523/2:0 

O Presente documento se Inata da INEXIQIBiLIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO para Ioommnaizaç1)o de Terror de 
Fomento coes a AMOVI - Ao.uociaçdo dos Moluoslas Viuidensus. O incenso II do da. 31 do Lei Federal n' 13.019 de 
31107/2014. alterado pela Lei Federal'," 13.20412015. regulamenta aquestão do nnouigbnlidadr do Chamamento PolOnca, 
senão oeioreos "Art. 31. Snna'.ans,decatlo ioanigic-elo çhaoio',00'ola ptit'lics na hnpcila'oo ris ioc,abiliciodn' de ,orrnpc.,miçJa 

colonas vogannzoç6es /0, uocmsjario o/vil, es, razão da natureza oiognulao do objeta da parceria ou se as meloa osmeoto 
pu0ei'enir ser atingidas por asca er,I,dodo especifica. eupociairnercie quando ..........Ii - a parceria doxa,ner da ironu!ei'eoxia 
para orgaoizaccio da oo,se,lo,le cicLo Que osloju anninovan/a com lei ou qncai seja ndoolilnxadaooproosanrconnoaentidade 
lieoo,ilciciricc. ( .3' No caos eco Cc,men'niv. considerando a salciiaç1)o do Secinola'na Municipal de Educncçdo. do Cultura e 
Do Desporto e. ccci coicla,nn004e coei o da 31. inciso II dia Lei Federal cc' 13.01b12014 e IDO 3,172/2022 e LOA 
3.20212022. DEFIRO o Iorsralnzoçdo do Tern,o de Foroarilo coco a AMOVI - Aosocnooào dos Momonsias Vnv,deesas. inscrita 
no CNPJ sob ri' 77.744.544/5001-06. som a realização da Clcacriorrme,,Iu Publico poros repasse no calor de R$ 63,246,48 
sessenta e trás mil duzentos o quarenta e cais reais o quarenta nenio centavos). Conforme pmnonniO no AO. 32, 9 2w do 

Lon Pericial r' 13 014/2514 fica titedo li 5mb.,, iS, 115(01,1/0/ ri tI ix,ntiv lia pnttmrorçdio leste, piou noipong000.Oni dcccli, 
ioeoiaibnhdade da ntnarmameolo pnibinn,o. PubOonne-se. Coronel Voando. 38 de novembro 'la 2023. Andersc,c, Maonqua Bsno'to. 
Prefeito. 

s1l:st(:IFIO DI. (oRomoI:l. VIVIDA - IR 
CONm(x:AÇÂO- SF.(0tNI)A c:IÀssIrr(:ADA-comdcoRRÊN(:I,m Pt,/BUC.A %' 0713011 

01110'rO: CONTRATAÇÃO l)E. EMPRESA PARA EXI/CIIÇÂ() DE OBRAS 111/ RECAPEAMI/NIO A51Lo 0c1 TII:l) EM VIAS 
l't'JIII.ICAS URBANAS 111/ CORONEL. VIVIDA.'PR, TOTAl 1/ASI)O A Ad/A 1)1: I6.46$,97 M', CONFORME I'I.ANIL.IIAS, 
P0(IJKI00 	E 	SOFMORIAS 	EM 	551011) 	l)E(:t)RRIiSTL-3 	30 tN)NVÉN'tO 1 RANSftREGI)V 5" 
9-lileE'2c121MllII)AIIF1,,''E',AtX,5 FIRMAIIO COM 0 MLNIS11R11) LIAS (Il)AI)FS. 

('ou,,dnnncados5noo de o-c.i.rdsoceigJ,a,iao ('rolOs,,, ,.84/21123/i,ccccdoornloo ,flusk/pc oceanospnrcsionlc ()roc'ldnnAc,nio.e 
I."° (tOm r. 20 Oesnc oo8,, de 2(12/. p ii,on', no 0l,eeni/i,,eds: 

(Jn,cu,do-cosd,, qcr tu uncennç3s ,laoho,,,',, ,/uesiâo ido/Ai ioc,i,a, Ia. Oco/d'o on, l ,r000.,.r ,c Fi,/caiAdo coco 5ono ,c,,,cl,c, ,-nq,u,ocno'o 

c/o, (.5/co pomo 10011,,0 0050 0 0(11,  i7tnn5clo o ,e,'lnm do e'.n,',oçdc 15' ie,orço. 
(cose ,deco,od.uc .lrnpc.nm'c'o .1,1. da 4 2" lo lei í0,iocsl ,,1, 66efll1. 

ir 2 -  Ê.ia, oilaJo li ,lJnctocoO'açdo. qcdcda o com o. oda rijo assotar e le,roo te r usrmaio ou nio o, "oca' ao ee,imoc o 

p00" o t" s,icç,I.r eoiahoborciJ,c. cusc'cuec' os lo/ironia res,ua.aaçcueu. oca ode, 10 
,loou, r,ou,dc. ,n,oc,tba.cd-ic ccc, gtal prazo o oco e ,00,a'nc 'd,da'.npcopc'Iumpelc' pmlnc . ......io.cndicuclo. ''. l,cmics ,/ctnl,5 
'coo rco,c ,cscuion,c,l„c,k cu, ,í,,ne,inlad,cc5 o alt' cocc000a:,in,o. cccl cascam a ii,,,a,.,c ,,,JutijeilCc,ia'aca' ,lellaccemiocc'- 
pooinaiao',oel 	 i,elaLe,. 

Ccs.coh'c,ao,I-' o eolot'e/v.ic/, ''it ,  a'd,i,,Id,, C000crcOsoia PiiNi,.a ,,'d7,?02.l. o- ,ile,,, 13. cobtia'ei 13.6. o ocouo 
13.6 - 0 .aqcob•ori, 	Cc,nocei Oco/k pode,a. uooJ, o,ccu coado não couin.o co000cn,'s ,' p'orc' e 
e'cat'elocol,” "o nri, 13.5. o cococur tu p.np.n, osso ' os,,csoruce 'cloro. o,c rodo.., de c','o,o,liuoaJc paro ia:/-lo em igual 
pIoro or aos ,cae.cennac 	p,opu,toe poI' pniete n'o lasatJivoodo. ,svioa,,o qu,onlc a.' pnv,..c ctsck'odo., dor 

c.csj,,nro,,l.,,bv co'o o. p ,or'o,n iv ci,muI. coco, cri  onolco,laça'u.MJéPc.ele.lomen te ia , .,,, o,:çdc pnc ,,c cfu,noan1. 01 da Lei 

FvJe,ol,,'d.OúA.ltJ. 
Diante dou fato,,. o Muoici1ri,, RESOLVE: 
C1)N'V()CAtt a cslpouua E ZÀNC.ANARI) TERRAI'LENAIIE.M LTDA. saco'1 «o (N'VI s 05.46I.320151161-29. oca 

HABILITADA n SEGUNDA classificada do Loa, o' Oh, paia cpu nsla. TIO pneu de 02 1.4,1,) dias. ou acja. até DI de doocnilso de, 

2023, cc o,ani(csln sobre a ice icacli, "mexecução do rrcapcaonulilO aotáltico, objeto da ('onconmtincia Público n' 07 , 2023, cto0con,c 

LOTO: LI -  Ro:carcAMvroTaa .escoI.rleca 
VALOR TOTAL. 

ITESI DF.SCRIÇÀO 	 ( PtOUPOiOT(I FEIA 1' 

ct.AASIPII:.mD.s LOS 
FOISNECIMESTO TaF. SISTF/RIAt ir .fl s,o ne oRRcuF.'circuçiuo DC (1Rda 0W 

'a tVtD,s PIO, T IT 0112. DOÁREA DE 1 45*je7 34 (OSFOR.ME PLO'mLLH', A. 	
2) 

PROJETOS E MEMORLAS.  

II jo.,vo o,,S,ei,, pos anaoc,çnonoe; O,. ohnn" 'lo pme.00io loei,.,Io e,la 1 50 icneu.nonqninol.tl 'lua e neo., coonol,,a p.cnn 

li nopodoa.io 1, (Sdn,ndo 1.noo65'oc 1, Snc'oço.o. 

A .,ce,ioçS' cela nondit,onad., au mercou, ,00,Iç/o'n proposc,i pelo pcmcIa' ulac,oiic,.,dn, c,,rl,,soe .50. 61 "0 2" da Lo, lo,boo,ci o' 

8.66593 a i tem II. sub/ler, 13,6 do edital do Coocvmndocia Fúhi,c.c o' 020023. 

Se are/ia, o ncrpmeaa E. ZANC'ANn\RO TI/RRAPI.I'NAUFM LJ't)A docecd opmoaonloe ., prc,pocuoo, o piistlha cmça,nolloo.  ti 

cmn50010ma moo e financeiro  o o 141)1. coo, o niale, tocai de R$ 1/11.422,77 um m,ilc0u o oo,sicnotoau e ,,urn,,larsntc omni e 

Quol'ooesioa o visar cd,,' coa', e sole,,la o aoie centavos). 

Coronel Vivida. lOdo oo,cnrbnn de 21123. 'c,cdooauo Morcqa' l5,mrecn, Prefeito. 
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Barreto, Prefeito. João Oziel dos Santos Tigre, João Oziel dos Santos 
Tigre Ltda. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:E8260799 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
N° 05/2023 
O Presente documento se trata da [NEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PUBLICO para formalização de Termo de 
Fomento com a AMOVI - Associação dos Motoristas Vividenses. O 
inciso II do Art. 31 da Lei Federal n° 13.019 de 31/07/2014, alterado 
pela Lei Federal n° 13.204/2015, regulamenta a questão da 
inexigibilidade do Chamamento Público, senão vejamos: "Ar!. 31. 
Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, 
em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas 
somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, 
especialmente quando: "(..) II - a parceria decorrer de 
transferência para organização da sociedade civil que esteja 
autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade 
beneficiária, '(..)". No caso em comento, considerando a solicitação 
da Secretaria Municipal de Educação, da Cultura e Do Desporto e, em 
conformidade como Art. 31, inciso II da Lei Federal n° 13.019/2014 e 
LDO 3.172/2022 e LOA 3.202/2022, DEFIRO a formalização do 
Termo de Fomento com a AMOVI - Associação dos Motoristas 
Vividenses, inscrita no CNPJ sob n° 77.744.944/0001-06, sem a 
realização de Chamamento Público para o repasse no valor de R$ 
63.246,48 (sessenta e três mil duzentos e quarenta e seis reais e 
quarenta e oito centavos). Conforme previsto no Art. 32, § 2o da Lei 
Federal n° 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias a contar 
da publicação deste, para impugnação desta inexigibilidade de 
chamamento público. Publique-se. Coronel Vivida, 28 de novembro 
de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:D6404613 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
ON AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 

CREDENCIAMENTO N° 12/2023 
O município de Coronel Vivida, torna público para conhecimento dos 
interessados que estará aberto a partir do dia 30 de novembro de 2023, 
por um prazo de 12 (doze) meses, no horário das 08h as 12h e das 13h 
às 17h, a inscrição ao processo de CREDENCIAMENTO de Pessoa 
Jurídica para REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 
ULTRASSONOGRAFIA, nos moldes da Lei Federal n°. 8.666/93, de 
21 de junho de 1993, art. 25, "caput". O valor total estimado é de R$ 
88-.053,14. O edital está disponível para retirada na sede do Município 
de Coronel Vivida, sito a Praça Angelo Mezzomo, s/n, Coronel 
Vivida, Paraná ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br  e 
informações (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 29 de novembro de 
2023. 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:3E706471 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
CONVOCAÇÃO - SEGUNDA CLASSIFICADA 

CONVOCAÇÃO 	- 	 SEGUNDA 	CLASSIFICADA- 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 0712023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRAS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VIAS 
PÚBLICAS URBANAS DE CORONEL VIVIDA/PR, 
TOTALIZANDO A ÁREA DE 18.468,87 M 2, CONFORME 
PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAS EM ANEXO 
DECORRENTE DO CONVÊNIO TRANSFEREGOV N° 
943766/2023/MCIDADES/CAIXA FIRMADO COM O 
MINISTÉRIO DAS CIDADES. 
Considerando o termo de rescisão amigável ao Contrato no  9412023 
firmado entre o Município e a empresa João Oziel dos Santos Tigre 
Ltda, em 28 de novembro de 2023, primeira classificada; 
Considerando que a execução da obra em questão não foi iniciada, 
devido ao processo licitatório estar para análise e apuração da Caixa 
para posterior parecer quanto a ordem de execução de serviços; 
Considerando o disposto no Ar!. 64 ",Ç 2°" da Lei Federal no  
8.666/93: 
§2 oÉ facultado à Administração, quando o convocado não assinar o 
termo de contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato 
convocatório, ou revogar a licitação independentemente da 
cominação prevista no ar!. 81 desta Lei. 
Considerando o estabelecido no edital da Concorrência Pública n° 
0712023, no item 13, subitem 116, a seguir: 
13.6 - O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado 
não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidos no item 
13.5, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado.  inclusive quanto aos preços 
atualizados, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 
licitação, independentemente da cominação prevista no ar!. 81 da Lei 
Federal n°8.666193. 
Diante dos fatos, o Município RESOLVE: 
CONVOCAR a empresa F. ZANCANARO TERRAPLENAGEM 
LTDA, inscrita no CNPJ n°05.461.328/0001-29, ora HABILITADA e 
SEGUNDA classificada do Lote n°01, para que esta, no prazo de 02 
(dois) dias, ou seja, até 01 de dezembro de 2023, se manifeste sobre a 
aceitação para a execução de recapeamento asfãltico, objeto da 
Concorrência Pública n° 07/2023, conforme segue: 

LOTE 01- RECAPEAMENTO ASFÁLTICO  

VALOR 	TOTAL 
ITEM DESCRIÇÃO PROPOSTO PELA 1 

CLASSIFICADA R$ 

- FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA A 
EXECUÇÃO 	DE 	OBRAS 	DE 	RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO 	EM 	VIAS 	PÚBLICAS 	URBANAS 	DF 

01 
CORONEL VIVIDA/PR, TOTALIZANDO A ÁREA DE 

1.598.422,77 

18.468,87 M', CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E 
MEMORIÁS. 

O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente 
Contrato é de 150 (cento e cinquenta) dias e será contado a nartir da 
expedição da Ordem de Execução de Serviços. 
A aceitação está condicionada as mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado, conforme Art. 64 " 2°" da Lei Federal n° 
8.666/93 e item 13, subitem 13.6 do edital da Concorrência Pública n° 
07/2023. 
Se aceita, a empresa F. ZANCANARO TERRAPLENAGEM LTDA 
deverá apresentar a proposta, a planilha orçamentária, o cronograma 
fisico e financeiro e o BDI, com o valor total de R$ 1.59 ,W~n 
milhão e quinhentos e noventa e oito mil e quatrocen Çs Q 
reais e setenta e sete centavos). 4, 
Coronel Vivida 29 de novembro de 2023. 	FLSL22&. 

ANDERSOA' MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schríiid 

Código Identificador:423E7533 
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Adolescentes e Jovens até Vinte e um anos - com vigência de preços 
pelo período de 12 (doze) meses. 
EMISSÃO: 2811112023 
ABERTURA: 1211212023 
HORÁRIO: 09h00min 
VALOR MÁXIMO: R$182.427,54 
PAULINE FLORES 
PREGOEIRA 

13181612023 

MUNICÍPIO DE CASTRO 
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÕNICO N° 20212023 
OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para 
ações da vigilância em saúde, em cumprimento a resolução SESA n°. 
80812022 - PROVIGIA PARANÁ - Secretaria Municipal de Saúde—
Recursos: Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde. 
EMISSÃO: 2911112023 
ABERTURA: 1311212023 
HORÁRIO: 09h00mln 
VALOR MÁXIMO: R$ 35.479,26 
LUCIANO AUGUSTO CARDOSO 
PREGOEIRO 

13185312023 

1 Chopinzinho 

MUNICíPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Município de Chopinzinho/PR. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. 

Edital n°  612023. Data da Licitação: Dia 20 de dezembro de 2023, às 
09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação de Empresa Especializada para 
Reforma e Ampliação da UBS Nossa Senhora Aparecida. Gênero: 
Obras Publicas. Valor máximo: R$ 616.994,77 (seiscentos e dezesseis 
mil, novecentos e noventa e quatro reais e setenta e sete centavos). O 
Edital e a Pasta Técnica encontram-se à disposição dos interessados no 
Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e 
Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811 - Chopinzinho-PR, e 
no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr .qovbr - Informações pelo 
telefone: (46) 3242-8614 / (46) 9 8401-3560. 

131790/2023 

1 Colombo 

Aviso de Licitação 
Edital - Tomada de Preços N° 02512023 

Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para execução doe 
serviços de reforma e ampliação da Unidade Básica de Saúde Bacaetava, situada 
à Rod. Antônio Gasparin, 40 - Bacaetava - Colombo - PR, compreendendo 
serviços preliminares, demolições e retiradas, fundações, supraestrutura, 
impermeabilizações, estrutura de telhamento, divisórias e revestimentos, piso, 
esquadrias, instalações elétricas, instalações hidráulicas, instalações de Telefonia/ 
Lógicas, pinturas, drenagem, gases medicinais, fechamentos externos e demais 
serviços complementares contemplados e incluídos na planilha orçamentária e nos 
projetos constantes em anexo. 
Data: 18 de dezembro de 2023 as 09:00 horas. 
Local de Abertura: Sala de Licitações, situada ima Rua XV de Novembro, 105 - 
Centro Colombo - Paraná. 
Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor Preço por lote único. 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito à Rua XV de Novembro N°. 105. Centro, Colombo - Paraná, 
ou pelos fones: (41) 3656-8080 ou 3656-8002 ou pelo site: wwscoIombo.pr.gov.br  

Colombo, 29 de novembro de 2023. 
Helder Luiz Lazarotto 

Prefeito Municipal 
13156412023 

1 Cobrado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
AVISO DE EDITAL— PREGÃO ELETRÔNICO - N°069/2023 

O Município de Cobrado toma público que realizará às 08h30min do dia 14 
de dezembro de 2023, situado na Avenida Brasil, 1.250, cm Cobrado, Paraná, 
PREGÃO ELETRONICO, por REGISTRO DE PREÇO visando, Aquisição de 
materiais construção, hidráulico, elétrico, ferramentas, EPI. EPC, agregados, 
aglomerantes. areia, pedra, ferragens, madeira, esquadrias, materiais sanitários e 
etc, com entrega dos insumos a cargo da contratada com vistas ao atendimento das 

necessidades do município de Cobrado e Distrito Alto Alegre através do Sistema 

Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil (SINAPI) Paraná, 

SISTEMA EQUIVALENTE COMO BANDO DE PREÇOS, ou PESQUISA DE 

MERCADO, conforme descrito em Edital Regime de execução sob o regime de 

execução empreitada por preço unitário tipo de licitação maior desconto por 

grupo de itens. A pasta técnica catará disponível através do sitc: www.coborado. 

pr.gov.br. portal da transparência, a partir de 03 de dezembro de 2023 às 23h59min 

no sistema BNC. Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, 

no endereço eletrônico: 

Cobrado (PR), 29 de novembro de 2023. 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

AVISO DE F.l)ITAL— PREGÃO ELETRÔNICO - N°070/2023 

O Município de Cobrado toma público que realizará às 13h30min do dia 14 de 

dezembro de 2023, situado na Avenida Brasil, 1.250, em Cobrado, Paraná, PREGÃO 

ELETRONICO, por REGISTRO DE PREÇO visando, Aquisição de materiais 

permanentes para as Secretarias Municipal de Assistência Social e Saneamento, 

Estado do Paraná, conforme descrito em Edital Regime de execução sob o regime 

de execução empreitada por preço unitário. A pasta técnica estará disponível através 

do site: www.colorado.pr.gov.br , portal da transparência, a partir de 03 de dezembro 

de 2023 às 23h59min no sistema BNC. Informações adicionais deverão ser dirigidas 

à equipe de apoio, no endereço eletrônico 

Cobrado (PR), 29 de novembro de 2023. 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

131684/2023 

1 Conselheiro Mairinck 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 6112023 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE/UNITÁRIO (ITEM) 
O Município de Conselheiro Mairinck-Pr, por meio da Pregoeira Oficial, 
designada pela portaria no. 3812023 toma público para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
na forma ELETRÔNICA do tipo menor preço por LOTE/UNITÁRIO 
(ITEM), cujo objeto Aquisição de 10 (dez) computadores e 03 (três) 
impressoras, para uso exclusivo do Departamento Municipal de Saúde 
contemplado pela Resolução SESA n° 93112021, conforme quantidade e 
características descritas no anexo 1 do Edital. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: Das 13:00 horas do dia 29 de Novembro de 2023 às 
08:00 horas do dia 13 de Dezembro de 2023. ABERTURA E 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 08:30 horas do dia 13 
de Dezembro de 2023. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
Ás 08:30 horas do dia 13 de Dezembro de 2023. REFERÊNCIA DE 
TEMPO: horário de Brasília (DE). LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do 
Brasil - BLL www.bll.org.br  Qualquer dúvida em relação ao acesso no 
sistema operacional poderá ser esclarecida ou através de uma empresa 
associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato(ôibll.or.br . 
www.conselheiromairinck.pr.qov.br  

Conselheiro Mairinck-Pr, 29 de Novembro de 2023. 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
Elsie de Souza Santos 

Pregoeira 
131504/2023 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE, CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 

CREDENCIAMENTO N° 1212023 
O município de Coronel Vivida, toma público para conhecimento dos 
interessados que estará aberto a partir do dia 30 de novembro de 2023, por um 
prazo de 12 (doze) mcscs, no horário das OSh as 12h e das 13h as 17h. a 

inscrição ao processo de CREDENCIAMENTO de Pessoa Jurídica para 
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE UI.TRASSONOGRAFTA, nos moldes da lei 
Federal o°. 8.666193. de 21 de junho de 1993, art. 25, "caput". O valor total 
estimado é de R$ 88.053.14. O edital está disponível para retirada na sede do 
Município de Coronel Vivida, sito a Praça Angelo Mczzomno, s/n, Coronel 
Vivida. Paraná ou através do sue www.çnroncljvijg,yrg,nbr e informações 
(46) 3232-8300. Coronel Vivida, 29 de novembro de 2023. Jubiano Ribeiro, 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

13191812023 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
\a 1 

2-91 111.11111 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 

CREDENCIAMENTO N2  1212023 

OBJETO: CREDENCIAMENTO de Pessoa Jurídica para REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 
ULTRASSONOGRAFIA, nos moldes da Lei Federal n. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, art. 
25, caput". 

INÍCIO DO CREDENCIAMENTO: 30 de novembro de 2023, por um prazo de 12 (doze) meses. 

LOCAL: conforme edital, item 5, subitem 5.1. A documentação, conforme item 6 deste 

edital, deverá ser apresentada em 01 (um) envelope lacrado e indevassável, no setor de 
protocolo do Município de Coronel Vivida - Praça Ângelo Mezzomo, s/n°. - Coronel Vivida - 
PR, 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 88.053,14 (oitenta e oito mil, cinquenta e três reais e quatorze 
centavos). 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O conteúdo deste edital de chamamento encontra-
se disponível para download no site: www.coronelvivida.pr.gov ,br, na opção licitações, 
credenciamentos em andamento. 

Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Município de Coronel Vivida, sito a Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, 

das OSh às 12h e das 13h às 17h, ou através do telefone (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 29 de novembro de 2023. 

U li  
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  


